
" . , 

• 

, 

. " 

1110 PROJETO 

c Â tVl A R A D '0 5 D 'E P U T A DOS o s. o. , 

DIRETORIA DOS SERViÇOS LEGISLATIVOS .ATA ~30-SE\19A8 

s9j j L:=J • 

, ' 

~ ---~------------------------~--~--. --~------------~----~ 
~-

~ '''' PROTOCOLO GERAL 
IC)'~--------~--------------------~----~~~--~--~'-------------, 

AUTOR .JI'-f '~ \" 'A / ÚMERO 

, 
" 

~ 

C Ol\.IS.JA(f DE EDUC:ACÂO "~ .JÊé315JjCUITUI?A 
• • 

1 
"NTA DATA 

, . . 
;t endo 13.4 .48' - ". Dibpoe so ore o ensill da eI.!-ferillage~11 no 

• I 
pal'ec 1'e5 , co .. n subst ~tutivo, 

... 
~ducc; ~ o . 

I~--------------I , , 
~ Cultura e de Saude lublica . -

e parecE}: • ~ Cvruissao 
. ~ 

ESPÉCIE 

... 
ãe :Fin~nças com emenda ao su Com.1ssuo , . J 
de bclt..u.e . •• 

, . 

• 

DATA 
NATUREZ A 

" 

• 
l 

( ------'-'-;,- --- - .-.---

• 

,. 
., 

. ~ 
Z' 
:J 
-, - -_ -,-I-~i----j-----~=--..l,..-L-~~,==A==A.~C+==C:::::A==4~- -----

- \ 

1 _-~-- J-____ 
- - -' -1 ----'-'~____tF___---_.___-- --~-----------c----~ -----

-- - - ----==-:---~~-----_____;~__;:__-_.___~-----,-,-------~- -----1 

• 
.j 

D E MOVIMENTO .. INDICACÃO , 
./ l· , . , 

7 --;- , 

r) t' J~ 4 ~/I<- " 
o 

, 

~I ·. /' . . .. " 
, 

- o 

----'-' -- -
, , , . ;t . 

• 
" -_._., 

" • • , 

" 
" . 

• . •.. o , -, , 

, ,.. 

• 

!lo .' 



I 

<.-6 de julho de 1949 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, A 

Primeiro secretario da Caroara dos Deputados - .. -

2 9 IJ~L n!.1C) 

. Tenho a ho nra de comunicar a Vossa Excelência, 

para que se digne levar ao conhecimento da C~ara dos Deputa-

dos, que o Senado adotou ·e enviou ~ sanção do Excelent!ssimo ----
Senhor Presidente da RepÜblica o projeto de lei dessa 

que dispõe sSbre o ensino de enfermagem no pais, e dá 

A providencias. 

A 
C aro ar a 

outras 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

/ 

Senador Georgino Avelino 

;' l~ secretário 

MO 
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/ Z de agÔs to de 1949 

Excelenti ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
. , ,.. 

Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 
.... _--~---, 

.\ rAM".Ri\ nos orPUTAOOS 
O 

'. d ~ ' . ' a ·v:· ; ' ,,'''ll.II~OS HaIJ". '" . . , , . 

• .. AGT 16 1949 ... 
I . 

\ 

PRO fO-CO~O .. G,fRAL , " . ~ ./. ,~ 
"'0 . . '- .... ... ............... ~~ 

,.. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 

, 
para os devidos fins, o incluso autografo do decreto legislati -
vo, promulgado pelo Excelentissimo Senhor Pre sidente da 

, 
Repu-

blica, que dispõe sôbre o ensino de enfermagem no pa!s,e dá ou -
tras providências. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vos sa 

Excelência os protestos de minha distint a consideração. 

Ave l ino 
, 

1 2 Secretario 

LN 
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o NACIONAL decreta: 

Art. 12 - O ensino de enfermagem compreende dois 
, 

cursos ordinarios: 

a) curso de enfermagem; 

b) curso de auxiliar de enfermagem. 

Art. 22 - O curso de enfermagem 
, 

tera "" a duraçao 
, , 

de trinta e seis meses, compreendidos os estagios praticos, de 
A A acordo com o Regulamento que for expedido. 

, 
Art. 32 - O curso de auxiliar de enfermagem sera 

de dezoito meses. 

Art. 42 - Para a matrícula em qualquer dos cur-
, 

sos apresentara o candidato: 

a) certidão de registro civil, que prove a idade 

mínima de dezesseis anos e a máxima de trinta e oito; 

b) atestados de sanidade física e mental e de va -
. "" 

c~naçao; 

c) atestado de idoneidade moral. 

Art. 52 - Para a matrIcula no curso de enferma-

" 4 gem e exigido, alem dos documentos relacionados no artigo Q, o 

"" I certificado de conalusao do curso secundario. 
, , 

Paragrafo unico - Durante o prazo de sete anos,a 

partir da pUblicaçio da presente lei, ser' permitida a matr!cu-
, 

la a quem apresentar, alem dos documentos relacionados no arti-

go 42 , qualquer das seguintes provas: 
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a) certificado de conclusão de curso ginasial; 

b) certificado do curso comercial; 

c) diploma ou certificado de curso normal. 

Art. 62 - Para a matricula no curso de auxiliar 
, 

de enfermagem exigir-se-a uma das seguintes provas: 

) 
,." 

a certificado de conclusao do curso primario ,~ 

ficial ou reconhecido; 

b) certificado de aprovação no exame de admis-
.. 

sao ao primeiro ano ginasial , em curso oficial ou reconhecido; 

c) certificado de aprovação no exame de admis-
,., 

sao. . . ,.,. 
Paragrafo unico - O exame de admissao, que sera . . ~ prestado perante a propria escola, constara de provas SODre no 

,., ~, . 
çoes de portugues, aritmetica, geografia e historia do Brasil . 

Art. 72 - Verificado excesso de candidatos li> so-

bre o limite de matriculas iniciais no curso de enfermagem, se -
rão todos submetidos a concurso de seleção, elaborado pelo ór-

ai I ai # 

gao competente do Ministerio da Educaçao e Saude. 

Art. 82 - O Regulamento disporá sobre o curr!-
,., ,., 

culo de cada curso, o regime escolar, as condiçoes de promoçao 

e as de graduação, o funcionamento dos cursos de post - gradua -
,., ., i t .. çao, inclusive a enfermagem de saude publica e as ns ruçoes 

para autorização de funcionamento dos referidos cursos. 

Art. 92 - O Regulamento de que trata a presente 

lei deverá ser expedido pelo poder competente , dentro do prazo 

improrrogável de noventa dias, a contar da publicação desta 

lei. 
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Art. 10 - Para que um curso de enfermagem ou de 

auxiliar de enfermagem se organize e entre a funcionar, I 

e in-

dispensável autorização prévia do Gov~rno Federal, a qual se 

I 
processara nos termos do Regulamento a que se refere o artigo 

desta lei. 

I I 
Paragrafo unico - A Diretoria do Ensino Superi-

or do Ministério da Educação e Saúde promoverá as verificações 
I ,., 

que, reunidas em relatorio, serao submetidas,com parecer, ao M! 
., I I 

nistro da Educaçao e Saude, o qual expedira portaria de autor! 

,., I' zaçao para funcionamento, valida pelo perlodo de dois anos. 

Art. 11 - Decorrido o primeiro ano letivo , o es 
I 

tabelecimento sera obrigado a requerer, dentro de sessenta di-

as, o reconhecimento do curso, sob pena de ser cassada a auto-

rização. 

Art. 12 - Quando o aconselharem razões de natu-
I ~ I reza didatica ou de interesse publico , o Conselho Nacional de 

"" # '" ., .,., Educaçao podera propor a prorrogaçao da autorlzaçao por um ano 

letivo. Cabe-lhe, ainda,decidir na forma da lei sbbre a tran~ 

ferência de alunos regularmente matriculados, quando negado o 

reconhecimento do curso. 

Art. 13 - Ao aluno que houver conclu!do o curso 

de enfermagem será expedido diploma; ao que houver conclu!do o 
, 

curso de auxiliar de enfermagem, sera expedido certificado. 

Art. 14 - A concessão de reconhecimento de cur­

so far-se-á mediante decreto do Presidente da República, sendo 

indispensável prévio parecer favorável do Conselho Nacional de 
.. 

Educaçao. 
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Art. 15 - Os cursos de enfermagem atualmente e-

• quiparados passam a categoria de cursos reconhecidos. 

Art. 16 - Os alunos e ex-alunos diplomados pelas 

escolas oficiais de enfermagem, uma vez organizado o curso de 

enfermagem, poderão receber o diploma a que se refere o artigo 

• , J 13, desde que sejam aprovados em todas as materias do currlculo 

• de trinta e seis meses, de acordo com o artigo 22. 

§ lQ - As escolas oficiais de enfermagem já exi~ 

tentes são autorizadas a manter cursos de enfermagem e de auxi-

• • liares de enfermagem, de acordo com a presente lei. 

§ 22 - O Poder Executivo expedirá novo regulame~ 

to para essas escolas. 

Art . 17 - Os estabelecimentos que mantêm cursos 

de enfermagem e de auxiliar de enfermagem, autorizados ou reco­

nhecidos, serão fiscalizados de aCbrdo com as instruções apro-
, w' vadas pelo Ministerio da Educaçao e Saude . 

§ lQ - Essa fiscalizaçio será executada sem onus 

algum para as escolas . 

§ 22 - Até que seja criado o órgão próprio para 

cuidar dos assuntos referentes ao ensino de enfermagem, a fisca 

lização será feita por inspetores itinerantes diplomados em en­

fermagem e subordinados â Diretoria do Ensino do Ministério da 

w • 
Educaçao e Saude . 

Art . 18 - Uma vez instalado o órgão • proprio no 
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Ministerio da Educaçao e Saude, sera realizada, de acordo com 

as instruções que forem baixadas, prova de habilitação para o e -
xercicio da função de inspetor, de que trata a presente lei, e-

,., 
xigida do candidato a apresentaçao do diploma de enfermagem por 

escola oficial ou reconhecida. 

Art. 19 - As atuais escolas de enfermagem ou de 

auxiliar de enfermagem, ainda não autorizadas ou reconhecidas, 

existentes no pais, ao ser publicada esta lei,deverão requerer, 

dentro dos sessenta dias imediatos a essa publicação, a r espec­

tiva autorização do Poder Executivo. 

" , Paragrafo unico - Sera concedido o reconhecimen-

to imediato, se a au toridade encarregada da inspeção comprovar 
• IA que a escola satisfaz as exigencias da presente lei. 

, 
Art. 20 - Em cada Centro Universitario ou sede 

, 
de Faculdade de Medicina, devera haver escola de enfe rmagem,com 

os dois cursos de que trata o Art. 12. 

Art. 21 - As i nstituições hospitalares, públicas 

ou privadas, decorridos , sete anos, após a publicação desta lei, 

não poderão contratar, para a direção dos seus serviços de en­

fermagem, senão enfermeiros diplomados. 
, 

Art. 22 - Aos atuais cursos de enfermagem obste-

trica será facultada a adaptação âs exigôncias da presente lei, 

de modo que se convertam em cursos de enfermagem e de auxilia­

res de enfermagem, destinados â formação de enfermeiras e de au 
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• 

xiliares de enfermeira s especializadas para a ass i stência obstê -
• trica • 

, A 

Art . 23 - O Poder Executivo subvencionara todas 

as escolas de enfermagem que vierem a ser fundadas no paIs e di -, 
ligenciara no s entido de ampliar o amparo fi nanceiro concedido 

~s escolas já existentes . 

Art. 24 - A presente lei entrará em vigor na da-

N N' ta da sua publicaçao , revogadas as disposiçoes em contrar i o • 

• 
SENADO FEDERAL, em oZ \o de julho d 

- -

MO 
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CÂMARA DOS DEP 
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Artigo l° . O ensino de enfe rma gem comnreeende dois cur 

sos ordinários : 

a) l urso de enfel'magery 

/c b) f urso de auxiliar de enfermagem . 
~ /<:" Artigo 2Q • o~urso de e~ferma gem terá a dura ça o de 

" 

trihta e seis mêses de aulas , compreendidos os es tá gios práticos , 

de acôrdo como o Regulamento I que fôr expedido . 

Artigo 3Q
• O l urso de auxiliar de enfermagem 

, 
sera de 

" dezoito meses . 

Artigo 4Q . ( 

Para a matrlcula em qualquer dos cursos 
, 

apresentara o candidato: 

a) certid~o de re ~istro civil, que prove a idade mIni 

ma de dezesseis 

b) 

c) 

anos ~máXima de trinta e oito; 

atestadoj de sanidade fIsica e mental . ... 
e de vaclnaçao ' 

atesta do de i doneidade moral . 

Artigo 5Q • Pa:t"a a matrIcula no l urso de enfermagem é 
, 4~ exigido, alem dos documentos relaciona dos no art i go ,o certifi-

cada de conclus~o do curso se cund~rio . 

Parágrefo Vnico . Durante o ~razo de sete anos , a part ir 
, -' , , da publica ça o da presente lei, sera permitida, alem dos documentos 

relacionados no artig~ 4Q , qualquer das se6uintes provas : 

.. " 
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fUllcionamento , válida pelo período de dois 8nos . 

ArtIgo 11 . Decorriã.o o primei:r:o ano letivo, o esta bel~ 

cimento é obriõa<lo a re ( ~uerer, dentro de sessenta dias , o reconheci 

mento do f urso, sob pena de ser cassada a autorização . 

Artigo 12 • -ÍoI,uando o acollselharelLl razoes de na {treza di 

dática ou de interêsse público , o Conselho Nacional de Bducação po -

, A - -dera propor a prorrogaçco da autor i zaçao por um ano letivo . Cabe-

lhe, ainda, decidir na forma da lei sôbre a trans/erência de alu­

nos reõularmente matriculados, quando n~ga do o reconhecimento do j1UK 
SO e 

Artigo 1) . AO a~uno que houver concluído o ;turso de 

enfermagem será expedido diPloma~ ao que houver concluído oJ'urso 

de auxiliur de enfe~mage~ será expedido certificado . ~~ 
Artigo 14 . A concess ão de reconhecimento de ' urso far­

se-á mediante decreto do Presidente da RepÚblica t--f indis~ensável 
, . 

prevlo -do Conselho Nacional de Educaçao . 

ArtigO' 15 ~ Os cursos de enfer ma :;em atualmente equipa-
, . 

rados passam a categorla de cursos reconhecidos . 

Artigo 16 . Os a lunos e ex-a lunos diplolllaUOS pelas es . - -
COlb s o1'iciais de enJ. ermase~n , uma vez organiza do o j J.rso de enfer-

ma gem, poderão receber o diploma a que se refere o artigo 13, desde 

que sejam aprovai.los em t ôdas as matéria s do currículo de trinta 
A A • 

e seis meses, ue acordo com o art l go 2Q • 

, ~ / _ § 1 2 • ' As j scolas p fiCiais de I nfer magem já existentes 

~ sao autorizadas a mante r cursos de enferma gem e de auxiliares de 
A 

enfermagem , de acordo com a presente lei . 
, 

O Poder Exe cuti vo expedira novo regulamento 

para essas escolas . 

Artigo 17 . ..... 
Os estabelecimentos Ciue mantem cursos de 



-

a) 

b ) 

c) 

- 2 -

-certificado de conclusao de curso óinasial; 

certi f ica do do curso comercial ; 

diploma ou certi r icado de curso normal . 

Arti go 6Q . Para a mavricula no curso de aux iliar úe en 

. li ~ fermagem exigi'r - se-á 11 2]]['*0/ das seguintes provas : 

• 

• 

.' 

a) certificado de eonclus~o do curso 9rimário oficial 

b) 

c) 

ou reconhecido ; 
,." 

.. . ,." 

cerlJi 1'ic é1do de aprovaçao no . exame de aam1SSélO ao pr i 

meiro ano ginasial, ehl curso oficial ou reconhecido; 

cert ificado de aprovação no exame de admissão . 

, , . ,.., 

Para c;rafo un1C O. O exame de admissao , presta do peri.:; nte 

, • 
' ",.., 

A 

a propr1a escola, cons tara de pr ovas sobre noçoes de portugues, 

aritmética , geografia e história do Brasil . 
A 

Artigo 7° . Verificaao excesso de candida t os sobre o 

limite de matrículas iniciais no curso de enfe:cma~em , serão todos 

su bmetidos a ~"mcurso de seleção , elabora do pelo órGão .' ínpe tente 

do Mi nistério da Educa ção e daúde . , 

Artigo 8Q . O Re gulamento disporá sôbre o curricul~ 

de cada curso , o re bime escola r , as cona ições de promoção e as de 

graduação, o funcionamento do s cursos de post-graduação, inclusive 

" . ,.., -
a enferma gem de saude publ i ca "e as 1nstl'uçoes para autoriza çao de 

funcionamento dos referidos cursos . 

r, ....... l' 0 0 9Q 
.i1..J..- I b • O Re 2ulamen00 de Que trata a pres ent e lei 

- , 
devera ser expeJiuopelo :':)oder cOli1petente , dentro do prazo impro.E, 

, -
rogavel de noventa di as , a contar da publica çao des ta lei . 

nrtibo 10 . Para ,:..ue um curso de enfermaé!,em ou de au-

xil i ar de enfermag~u se oL'ósni ze e entte a funcionar , ~ indispen­

sável autorizaç~o pr~via do Gov~rno Federal , a ~ual se processará 

nos têrmos do Regulamento a que se refere o artibo 8Q desta lei . 

Pará grafo único . A Diretoria do Ensino Superior do 

Minist~rio da Educação e Saúde promoverá as verii'i ca ções que , reu 

nidas em relAtório , serão submetidas , com parecer ao Iani stro 

-, , ,." 

da Educaçao e Saude , o ~ual expedira portaria de autoriza ça o para 
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fa cultada a adaptação às exigências da presente lei, de 

se convertam em cursos de enfermagem e de auxiliares de 

. ' -enfermagem, destlnaàos a formaçao de enfermeiras e de auxiliares 

• . '" , . de enferme iras especializadas para a assltencia obstetrlca • 

Artigo 23 . O Govêrno Federal subvencionará tôdas as 
• 

escolas de enfer'ma gem l,iue vierem a ser fundadas no paíS; e dili gen-

.' . . ' Clara no sentldo de ampliar o amparo financei~ concedldo as esco-

. ' existentes . Ja 

Artigo 24 . 
, 

A presente lei entrara em vigor na data de 

-sua publicaçao . 

Artigo 25. Revogam-se as dispos i ções em contrsrio . 

Sala da Comissão de Redação , 11 de fevereiro de 1949 . 

• 

, 

--_ ... ~~ <:::: 

• 

• ACFR 

.. 
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enfermagem e de auxiliar de enfer magem, aUT,or izados ou reconhecidos, 
. 
ser~ o fiscalizados I de acGfdo com as instru ç~es aprovadas pe lo Mi-

• , -, 
nisterio da Educaçao e Saude • 

§ l Q. Essa f iscalização será execur:.flada . Sbm Gnus al ­

gum para as es cola s . 

§ , .'""" . 
2Q • Ate ~ue seja crlado o orgao propr lo ~ra cuidar 

-aos assuntos referunt es ao ensino de enfeI'magem, a r' i s cal izaçao se -

rá feita por inspetores itinerantes / d i Plomado s 

bordinados ~ Diretoria do Ensino do Minist~rio 

em enfer magem e su-

- , da Educaçao e Saude. 

Arti go 18. , - , . 
Uma vez i nsta lado o orga o proprlo no Hinis-

t~rio da Educa çio e Ba ~d e, será realizada prova de habil ita ç~o para 

-o preenchimenGo das funç oes de inspet ores, de que trata a presente 

lei, med iante obriga tória apresentação de diploma de enfermagem 

por escola of iCiar!reconheCida. 

Parágrafo ~nico. O Minist~rio da Educa ção e :3a ~de bai 

, . -xara lnstruçoes para o r efer i do concurso . 

Artigo 19. As atuais escolas enferma gem ou de auxi 

liar de enferma ~em , ainda não autorizadas , ou recon~ecidas, existent l 
( ~ \ 

no palS, nesta data, deverao requerer , dentro de sessenta dias da 
• _ . _ A 

publ lcaçao da pres ente lei, a r espectiva aut or i zaça o do Governo Fe-

deral . 
, , . ' 

Paragrafo unlCO. Sera concedido o reconhecimento ime-

diato, desd e ~ue a autoridade encarregada da inspeção compr ove es-

. . "" . tar a referlda escola dentro das eXlgencla s da presente lei. 

Artigo 20. 
, 

Em cada Centro UniversitariJ ou sede de Fa 
, 

culdad e de Medicina, devera f unciona r escola de enfelomagem , manti -

dos os dois curs os de que trata esta lei. 

Artigo 21. As instituições hospitalares , públ icas ou 

privadas , de pois de decorridos , -s ete anos, so poderao contratar 

-diplomados para a direç80 dos seus serviços de enferma gem . 

Artigo 22 . 
, 

Ao s atuais cursos de enferma oelfl obstetri-
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o COBGRBSSO CIO AL DBCRBrA: 
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'"Ice ,- O n iDo d entePmA co-
, 

pre nd d01 )ri1rso . ord1 rios: 

fi) 0lD' o de ent ttmallem; 

uxll1 r d enter ge. 
, , 

Artigo 20. o CUP o d enferma,em tera 

dura - 4e t-rint 
. .. 
s la mef5eS de aulas, cO'ID})Iteen 

, 

dldo ' o " . t ,108 pratico t d aC'ordo coa o Relu-

.L8llIeDto qu tôr xped140. 

Artigo ,O'. O C~ o de ux11iar de entelj 

- . ,ea era d d zo1to ' . • 

Artigo UI- Para a tr{cula ea qu lquer 

doa curso " I pre' antar o candld tOI 

) cert1d·o de re que pro-
."~ ... . 

a 14 ae mini d aez ssa18 aDOS e a 'xl 4e 

tr1nt o1tOl 
~~ 

b) atestados "e eanidad~" tísica e nul 

-ct vaelnaçao; 

c) testado de ld(~ntI moral. 

trlcula ' ·· cor o de .Artigo 5 el. Pl: :tPA 
-li ,. 

ntéPll-ce %1«140, 18 dos doe ntos r 010-

\ 
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rlaclode. no artigo uQ, o certlt1c do d conela-- , o 40 eurso se0un4arl0. 
, , 

PA1!'Agl' o ún1eo- Durante o prezo de 

~.t a -.ttr da pabllc ç da presente 1e1t 

sete 
, 

sera 
• 

rmitld t 1 ~ doa docu.eDtoa rlacl0 doa JlO ti 

lJOt qu 1q das. niDt s provas: 

) cenitio do de conclu ·0 de curso g1n& 

si 1; 

,) eertltle do do curso co rolal; 

e) 41pl . ou c rtitl0 do d cuno nor 1. 

DO curso de 
, , 

uz11iu de enterJiag811 u1glr-s ...... UJiIa das s uln-

te - prov 81 

) cert1tlc do de oODclu ·0 do curso prl-
,. 

88rio oficial ou recoDhec1dol 

b) cert1ficado 48 aprovação nos de 

-o prl lro ano "na 1 1, e . curso otle 1 

ou reoo c140; 

c) certlt1e 40 • provação no em d 

• , , -
Parap to 1m1co- O xa de ad 188 o,pre 

t do per nte própria e co t constará de pro 

~ - .' obre noço s de pol'tugue • arlt tlca. geografia e 
, 

hl tor1 do ar 811. 
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Art1,o 70• Verif1cado exc a80 de candida­

to ôbr o l111ite de -t,,{culas ln1c1a1s no curso 

d nta9t1lUl 
.. . 

t ar o todoa ub tIdos a concurso d .. , .. , 
1 ç 0, elaborado pelo org o competente do niat 

- I no da Iduoaçao e Saude • . 
, . 

Artigo 80. O R gulamanto dlspor 'sobre o 

currículo de cada .ar o, o regi escolar, a condi .. . 
çoe d pr çao e 8 d -graduac;ao, o func1onameDto .. 
dos cv o d post-lradu ç o, inelas1ve a enter -

, , -
1&. 4 saud poblle e as 1n truç s r autort. - ' ç o de funoiona Dto dos r fer1do ~ur808. 

Artigo 90. O R lula ato de, que trata a 

pr _eu lei «.,\11 , Ido pelo poder co pe -
, 

tent t d ntro do pr , ao 1 pronog 'tel de novent 41-.. • cont r da pUb11c ç G d sta 181. 

ligo 10- Para u tDI curso d Dfer -

IIAIIl ou de ud l1ar de entA 'PI!!lAg 8JI ' org n1ze • en -

tre 
, , -, . 

func10nar t ind18P4H1Sf&'ve1 autorlzaçao pr via 
A , A 

do Governo Federal, a qn 1 s proc.sssr nos termo 

do R ul nto a que s ret r o artigo 80 des ' 

le1. 
., , 

Pangraro unloo- A Dirtorla do Ensino 'SJl 
, -, , 

perIoJt do lstér10 da BducaÇ80 e Saude promo 1'8 - ,-as v rifle ÇO 8 que, reuni 8 e r~latorlot ,erao 

-su tidas, coa para0 P o i tro da Educaçao • 

• 
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s Ud y o Qual expedira por ri de autorlzaçao -

!" funciona ato, v'11da p lo período d doIs aDOs. 

Artigo 11- Decorrido o primeiro no let! 
, 

vo, o estabel cl nto e oR1g do a requ :r., d n -

tro d se senta di 9,0 r oonhec! nto do curso , 

sob PeD8 d ser ,, "ss da autorização. 
'. •• 

Artigo lZ.. Quando o oonselhare. razoe 
, .., 

d nature dia tloa ou d lnteres e publico, 

1. - , A 

Ions.lho . .clona d Bducaç o podera propor a 

o 

.. -
rog Ç80 da autorlzaçao por QJI ano letivo, Cabe-ih , 

100, ecldiP na tor da 1 I ébr. tran · terên. 

ela 4e alunoa trlculados, quando 

do o recoDheG1aeDto 40 CU!' • 

Artigo 13- Ao lono qu houvep concluído 
; 

o eur o de llfe~ge sera expedido diploma ao 

qu houver concluído o ourso de unl1ar de .nt • 
, 

,ser expedldocert1tlcado.. . 

Artl o 14- A cone as" o de reconheci-ato 
I 

d curso t r-se-a mect· 1 nte dereto do Presidente 
# , , . 

da B publle t sendo 1nd! pena v 1 previa par eer 

, .. 
ravoravel do Con lho clonel de Edu . çao. 

ArtIgo 15- O . cursos de enter g •• 8QHl 
, 

nt equiparados pa • m ~cate8or1a ae oursos r.-

COM cldos. 

d08 pe 

Artl o 16- O lUDos. ex-alunos dlp4V1IJ 

escolas otlcla18 ae anter_ge t uma ve 
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org nlsado o curso de an.f'·~r , . poderao reeeb r o d1-

pl a qu retere o artleo 13, desde que s j apr2 

vados Cf tôdas as tI ri do currículo d trio" 

A A 
ae. 5, de cordo 00 o artIgo' Zo. , 

§ 10- As escolas Oficial. d ente!' ,em.1a e-

x1stent -oautorlzad s 

• de ux111ar s de entAPlIIIA 

lei. 

_ter cursos de enter g. 
.. 

• de eordo com a pr sente 

§ 20. O Pod r Bueutlvo 
, 

pedira novo regula-

Dto par e 0188. 

Irt1io 17- Os st l8c ntos que mantê. ouz. 
,; .. 

ao 4e eDt'APIlllAg • d aux! l1ar de enteJl'mag ,autor1 

-dos ou reconhecido t s reo tlse 
A 

11zad08 de eordo co 

• • s lnsbuçoea aprov, das 10 , -
18térl0 d Bducaç o • 

" S ud • 

§ 10.. Rs .. " ttcal1zaçao s a s 

• OIlQ8 alg p ra a • 00 s. 

§ 20- Até que seja crlado o ór ·0 pr~"10 PI. 
, , 

r cuidar d a sunto ret • ., tes 8) ens1 no de ~ r-- ,; 
• t8 tI eallzaçao ser t lta por Inspetores ltln ran-

" t s dlplo 40s .. ente ' ' . • 8uboMlnadoa a Diretor1 
I .., 

do Inslno do tnIst rio d Idac çao e SQude. 
. ' 

ArtIgo 18- U 
, - , 

vez Inst lado o orgao proprl0 

no lI1n1st 'rio d Meação SaÚde. ser ' reallzad prova 

.. 
de bl11tac;ao -ra o . encblmento das tunçoes d. ina-

, 
pet or8S; de que trata a llPtIUlente l e i, mediante obr1 tR. 

ria apr ent ç·o de dlplo de etePmag por e.Gola 0-

nelal , , -
; un1eo- O MSn! terio da Bduc ç o • 

, 
• 
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8aüde baixara iDstru . 8 r o r terido cone. ' . 

Artl o 19- t 1 -

g O\'l -de aux111 ' deater , -aiDd nao utor1 

d s ou recoDb cl t xl tentes no pIs, neat 
. -, 

dat f deve , o nquel"er dentro 4e 8as ent dias 

• c1 publ10 ç o d pres nt 1 1. a resp8ctl 8 ti ,- i .. .. 
çao do Gov DO Feder 1. 

, #. 

Parqrate 100-
.. 

iAPA oODcedldo o r co .. 

1 to, de q a autoridade noar. 

ove star r terlda esC,Q .. 
da exl Doi s d pre ate 1 1. 

.t1,o'ZO-
, 

cada Centro Un1VA1'~AltaFl0 

OU 88<lLe d. cnldad de 
, 

le1 ,dever tunclo-

Dal" eacela d nter, t ntldo OI doi. etll'SOS 

• qu trat st 1 1. .. 
Artigo 21. A 1 tltulços ho plt la~" 

, 
publ1 • Olt prol ada t d pol de decorr1dos s te 

, .. 
os, 80 pod r o co tJt"" .... "" dos par dir -.. 

çao d08 S u serviços d 

Artigo 22 .. Ao nals C\lPSOS d 
, 

g obsttrl -8eJ~ fi cal da - .. - dapt 980 a xi-
A ,enei s d pre nte 1 1, d moéIO qu,e s convert 

8 CU o de -ente? d ux111ares d nteJ" 

... -ge t de tlnado ator - çao de nte 11' 8de au-

xi11 r de enf'er ir peolal1zad 8 para a as-
A , 

lstenc1a obt,ft.f!Plea • ..... 
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Artl O 23- O Governo Pederal sobnnolo-

, 
Dará todas as acolas de ente g. que Yierem 

ser tund das no {, e d111cenclará no ,,' at148 
" 
'>' 

" ' " 
d atIlpllar o . . paro tSnaD'celro concedido as e's .. 

# 
las j8 en tente. 

Artigo 24- A pr888nt 1e1 entrará e .. 
vl,or na data a. su publ1caçao. 

-as dlposlçoe em, 
, 

contrario. 

CÂDRA DOS DBPUTADOS, BJI 11 DB ABRIL 

DI 19119 • . 
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CÂMARA DOS DEPUTA.DOS ... ./'., 

PROJETO 

N.O 92-A - 1948 

(Convocação) --
Diepõe sôbre o ensino d e enfermagem no País; t~Htde- pa-reee'&s, com 

substitutivos, das Comissões de Educação e) Cultura e de Saúde 
Pública, parecer da Comissão de Finanças com emenda ao substi­
tutivo da Comissão de Saúde Pública; novos pareceres com substi­
tuti\'OS das Comissões de Educação e Cultura e de Saúde Pública 
às emendas de discussão única e parecer da Comissão de Finanças 
com emenda ao último substitutivo da Comissão de Saúde Pública 

MENSAGEM N.o 20, DE 1947 A QUE 
SE REFEREM OS P AREJC'ER'ES 

Tenho a honra de transmitir a Vos­
sas Excelências a inclusa Exposição 
de Motivos com que o Ministro da 
Educação e Saúde justifica a conve­
niência de ser ela borada nova lei dis­
pondo sôbre o ensino da enfermagem 
no país. 

Apreciando o assunto, ora consubs­
t:l.nciado no incluso anteprojeto de lri, 
VV. Exas. se dignarão de resolvê-lo 
como fôr mais acertado e proveitoso 
ao," interêsses do pais. 

Rio de Janeiro. 15 de janeiro de 
1947. - EURICO G . DUTRA. 

ANTE-PROJETO 

Dispõe sôbre o ensino da enfer­
magem e dá outras providências. 

O Presidente da Republica: 
Faco saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1.0 O ensino da enfermaçem, 
destinado a pessoas do sexo feminino, 
compreende dois cursos ord1nárlos: 

al curso de auxiliar de enferma­
gem; 

bl curso de enfermagem. 
Art. 2.° O curso de auxiliar de en­

fe~magem tem a dmação de dezoito 
mesrs de aulas, comoreendidos os es­
tágios de acôrdo com o regulamento 
que fôr expedido. 

Art . 3.0 O curso de enfermagem se­
rá de trinta e seis meses. 

Art. 4.° Para matrícula. em qual­
quer des cursos o candidato apresen­
trá: 

al certidão de registro civil, que 
prove a idade mÚlima de dezoito 
aros e máxima de trinta e oito: 

bl atestados de sanidade física, 
mental e de vacinação; 

c) atestados de idoneidade moral. 
Parágrafo único. Poderá a escola 

exigir a comprovação da matéria ates­
tada. 

Art. 5.° Exigir-se-á, também, para 
matrícula no curso de auxiliar de en­
fermagem uma das seguintes provas: 

a) certificado de conclu.são de cur,;;o 
ginasial; 

, I 

"J 
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bl diploma. ou certLficado de curso 
de norma lista, de duração mínima de 
quatro anos; 

C) certificado de conclusfu:> de curso 
comercial básico; 

d) certificado de aprovação em exa­
me de a<lmlssão. 

Parágrafo único. O exame de ad­
missão constará de provas de portu­
guês, de aritmética, de geografia e de 
história do Brasil, prestado perante a 
próprta, escola. 

Art. 6.° Para matricula no curso de 
enfermagem é exigidO, além dos do­
cumentos relacionados no art. 4.°, uma 
das seguintes provas: 

a) certificado de curso ginasial; 
b) certificado de conclusão de curso 

comercial técnico; 
dl certificado de conclusão do curso 

de auxiliar de enfermagem com ates­
tado de um ano, pelo menos, de prá­
tica profissional. 

Art. 7.° Verificando-se excesso de 
candidatos sôbre o limite das matri­
culas iniciais, serão todos submetidos 
a concurso de seleção, que constará de 
provas escritas de português, de his­
tória do Brasil, aritmética e noções 
de ciências naturais, de acôrdo com o 
programa elaborado pelo Ministério 
da Educação e Saúde. 

Art. 8.° A matrícula em qualquer 
curso e em qualquer época poderá 1Ser 
cancelada pela administração da es­
cola, quando a aluna revelar inaptidÊÍo 
ou quan.cto aconselhável, por motivo de 
ordem moral ou de saúde. 

Art. 9.° O currículo de cada curso, 
o regime escolar, as condições de pro­
moção e as de graduação serão fixados 
em instruções baixadas pelo Ministro 
da Educação e Saúde. 

Parágrafo único. As instruções re­
gularão também as condições para 
funcionário dos cursos de post-gra­
duação. 

Art. 10. Para que um curso de en­
fermagem ou de auxiliar de enferma­
gem se organize e entre a funcionar, 
é indispensável autorização do Govêr­
no Federal que se processará nos têr­
mos do Decreto-lei n.O 421, de 10 de 
maio de 1938. 

Parágrafo único. A Diretoria do En­
sino Superior do Ministério da Educa­
ção e Saúde promoverá as verificações 
que, reunidas em relatório, serão ub­
metidas com parecer do Ministério da 
Educação e Saúde, que expedirá por­
taria de autorização para funciona­
mento, válida pelo periodo de dois 
anos letivos. 

Art. 11. Decorrido o primeiro ano le­
tivo, o estabelecimento é obrigado a 
requerer, dentro de sessenta dias o 
reconhecimento do curso, sob pena' de 
ser cassada a autorização. 

Art. 12. Não poderá ser conoedido 
reconhecimento independente de pa­
recer favorável do Conselho Nacional 
de Educação. 

Art. 13. Qua.do o aconselharem ra­
zões de natureza didática ou de inte­
rêsse público, o Conselho Nacional de 
Educação poderá propor a prorrogação 
do período da vigência da autorização 
por um ano letivo, cabendo-lhe, ainda 
decidir, na forma da lei, da transfe­
rência de alunas regularmente matri­
culadas, quando negado o reconheci­
mento. 

Art. 14. A aluna que houver con­
cluído o curso de auxiliar de enfer­
magem, será expedido certificado. A 
aluna que houver conclufdo o curso de 
enfermagem será expedido diploma. 

ParágrafO único. E' vedada a ex­
pedição de certificado ou de diploma 
por curso não reconhecido. 

Art. 15. A concesão de reconhed­
mento de curso se fará mediante de­
creto do Presidente da República. 

Art. 16. Os cursos de enfermagem 
atualmente equiparados passam à ca­
tegoria de cursos reconhecidos. 

Art. 17, Os estabelecimentos que 
mantêm curso de auxiliar de enfer­
magem ou de enfermagem, autorizado 
ou reconhecido, serão fiscalizados de 
acôrdo com instrução aprovadas pelo 
Ministro. 

Parágrafo único. Até que seja criado 
órgão próprio para cuidar dos assun­
tos referentes ao ensino de enferma­
gem, a fiscallzaçã.o será feita por ins­
petores itinerantes, diplomados em en­
fermagem, e subordinados à Diretoria 
do Ensino Superior do Ministério da 
Educação e Saúde. 

Art. 18. A presente lei entrará em 
vigor na data da sua publicação. 

Art. 19. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, de de 1947, 
126.° da IndependênCia e 59.0 da Re­
pública. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O 3 

Sr. Presidente da República: 
Existem atualmente no Brasil 12 es­

colas de enfermagem, das quais oito 
seguem o modêlo da Escola Ana Ner1. 
Destas escolas, estão localizadas duas 
na Capital Federal, uma em Belo Ho-



-3-

... 

• 

rizonte, duas em São Paulo, uma em 
Goiània, uma em Forta,eza e uma em 
Ni:erói. Além dessas, ainda _xlstem 
uma no Pará e outra em Goiás (Ana­
polis), que se estão adaptando ao tipo 
Ana Nen. Outras dua" são a Escola 
da Cruz Vermelha BrasIleira e a Es­
cala Alfredo Pmto. 

3. O nümero de enfermeiras diplo­
madas atLnglU até agora. a 1 300. 

3. Teremos necessidade, no Brasil, 
da.da sua população, de cêrca de 50 
mll enlel'melraS, mas SI; puaera ,jml­
tlr 20 mIl como um numero ,azcavel 
.!j~l'a .s~-,-pi·ll' as ~L8.1u:·es t DIa':) :)l~( ~nen­

tes necessidades. Por er;qua"to. n ':a 
to~ias as escolas cl1e;;aram ao &no de 
tel'mll1ação de cUrSOI:> Quando isto 
ocorrer, ,eremos cêi'ca úe .00 c\.rjoma­
das anual:r12.n,e. B8.sta lançar::. h,­
'as para a estatlstica das diplomadas 
pela Escola Ana Neri, entre 1925 e 
1;)46 : 
1925 ......................... . 
lG23 .... ..................... . 
,927 .... .... . .............. . 
1;)28 .................. 
1929 ... . 
1930 .... .... ............... .. 
1931 
1932 
Ljj3 
19.:~ 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . 

1935 ................. . 
1935 .......................... . 
1937 .... . . . . . . . . .. . ..... . 
1938 ........................ . 
i939 .... .... . ................ . 

1940 .......................... . 
1941 ........................ . 
1942 ........................ . 
1943 ......................... . 
1941 ......................... . 
1945 ......................... . 
1946 .. " ...................... . 

14 
2~ 
14 
17 
19 
16 
12 
16 
17 
::J 
21 
36 
27 
16 
36 
23 
24 
42 
51 
29 
38 
38 

4. Vemos assim quantos anos serão 
necessários para têrmos um número 
razoável de enfermeIras. a não ser que 
se multipliquem as escolas de enfer­

~ ". magem. 
5. Nao há convenientla em criar 

escolas de enfermagem mal aparelha­
das porque iríamos assim baIxar o 

• 111vel cto ensino. Acon~e,havel e por 
ISSO, criar escolas de aUXIlIares "e en­
fermagem, que seráo certamentE maIS 
numerosas e mais P;'ccUivas Com o 
correr dos anos estas escolas Dooer1o 
11' se tr~nsIormando em organ' Z:1 :r,cS 
ce padrao mal~ alto. ,::: .n('c~rf";Tt'.'p,. 
porém, que a medida em aprêço irá 
tra7/'f Imensos ben eficJO~ ao nosso pais, 
criando uma classe de auxiliares de 

e: crn:azem 'lu;:. dir""~:'2 ;')1' t~!1::;' en-
1ennelra-chele. dara 80S .10SS0~ ser­
VIÇOS medIcas o 'rabalhú neCf's..<;ano ao 
,"li etICIente desenvolvmlcntc e pro­
gresso. 

{). Eis porque submetu a cons:aera­
çiio de V. Excia prOlf'to de leI que, 
f'stuc'.ado pelo Congresso Nacional, VI­
ria preencher uma sensível lacuna nos 
serviços de assistência do pais 

Apresento a V. Excia. os protestos 
d) mais profundo respeito. - Cle­
mente Mariani. 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇ3.0 

Cuida a presente mensagem do 
P. Executivo, da elaboraçáo de lei, 
dispondo sôbre o ensino da enferma­
gem no país, matéria que vem instruí­
da com exposição de motivos e res­
pectivo ante-projeto. 

É iniciativa de grande relevância e 
que procura arender a um problema 
fundamental na irganização dos nos­
sos serviços médico-hospitalares. 

Já de há muito se luta com a ca­
rência em quantidade e qualidade l'lOS 
corpos de enfermagem no Brasil e tal 
deficiência tem originado as mais sé­
rias preocupaçÕ\Os . 

A evolução da técnica e dos métodos 
médico-cirúrgicos, com efeito, Se ope­
ra no sentido da articulação progres­
siva e intensa do trabalho entre os 
prOfissionais, de molde a conjugar 
harmonicamente as diferemes ações, 
num sincronismo que conniciona in­
discutivelmente o resultado da produ­
ção. 

Sendo os médicos e cirurgiões obri­
gados ao estudo e ao tirocínio, cons­
tantes, para se manterem à aitura do 
progresso aC\;lerado da ciência e, mais 
ainda, em correspondência aos recla­
mos da coletividade, é fácil de com­
preender quão necessário se impõe o 
paralelo preparo intelectual e técnico 
dos auxiliares imediatos, que lhe cons­
tituem o circulo de cooperação e jun­
to aos quais devem mante-r o inter­
câmbio continuo. 

Nos paises de civilisação adiantada, 
nos quais o probl~ma foi cuidado com 
a atenção e oportunidade devidas, a 
evolução foi processada sem tropeços. 
O aperfeiçoamento dos p~ofissionajs 
médicos e para-médicos se operou 
tranquilamente, ao ponto de funcio­
narem as equipes, articuladas ao cor­
po de enfermagem, ambos especiallsa­
dos e produzindo o rendimpnto máxi­
mo, 

• 
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Ora, é muito diverso o que ocorre en­
tre nós. Excetuados os grandes cen­
tros ,onde já se encontram ainda que 
em pequeno número, núcleos de en­
fermagem de preparo adequado, na. 
sua maioria sofrem os médicos e hos­
pitais com a falta de pessoal, quer em 
número suficiente, quer em qualida.­
de, reclamada pelo progressivo aper­
feiçoamento dos meios e recursos téc­
nicos. 

Essa discrepância do exerc1cio da 
medicina entre o nosso e os paise5 
muito adiantados, criando para os 
nossos profissionais uma condlçA.o de 
inferioridade, poderia determinar, co­
mo é licito supor uma redução pon­
derável nos indices da nossa produ­
ção técnica e cientf!1ca. Não e ISso, 
porém, o que se verifica na real1dade. 
Lutando com admirável estoicismo, 
suprindo com inteligência e esfôrço as 
falhas e deficiências apontadas, além 
de outras, de ordem material que não 
vêm a pêlo, a nossa classe médica 
tem-se mantido vigorosamente à fren­
te das vicissitudes, sobranceira aos 
percalços, num batalhar e proC1uzir à 
altura do continuo aperfeiçoamento. 

Há alguns anos para atraz. o Rota­
ry Clube de Curitiba entendeu de nos 
escalar, para que estabelecessemos em 
palestra, quais as diferenças que mar­
caram a prática da cirurgia no Brasil 
e nos países de avançada civilização. 
Foi aquela uma oportunidade, que se 
nos ofereceu. para expor, com r,ôdas 
as minÚCIas, o que lhe tem custc:\C10, 
em dispêndio de energias, em mobili­
sação de esfôrços .em superação das 
próprias possibilidades físicas e lnte­
Il:lCtuais, à classe médica patricIa -
manter-se na posição de excepcIonal 
destaque de nada ou milito pOUCO 
dever aos maIS adiantados centros, 
quer no desenvolvimento técnico quer 
no cultural. 

Ao lado das deficiências. já apon­
tadas e que. refletem simplesmente a 
nossa precariedade econômica, não 
pOdem escapar ao exam~ as condições 
de atraso das nossas popUlações, cri­
ando tOda a sorte de dificuldade à 
prática da profissão. Não é dificil 
identificar objetivamente o mecanis­
mú pelo qua la ação do médico pode­
rá ser embaraçada, em consequência 
mentalidade inferior da clientela. O 
atrazo é sempre inimigo da clientela 
oficial. A prolferação do curandeiris­
mo em todos os seus aspectos, e mes­
mo nas nossas Ca'Pitais mais adianta­
das, já por si justifica o quanto pe-

rambulam os doentes até que, desani­
mados, esgotados e quasi sempre in­
curáveis, vão finalmente à pr~nça do 
médico. 

Dessa. clinico. predominante dos ca·-
50S avançados, chega a resultar, entre 
nós uma verdadeira especialização ex­
pont,/l.nea. digna de admiração no 
estrangeiro . 

Si as estatísticas pesam contra nós, 
visto que a clinica dos precoces e dos 
incipientes, fatalmente haverá de 
opor índices muito mais elevados de 
cura confrontados com aqueles rela­
cionados aos casos avançados, gravis­
simos de que cilidamos, e mtodo o ca­
so ganham os nossos profissionais um 
grande adestramento pelo trato diu­
turno com as complicações . de tôda 
a sorte que cercam os casos avançados. 

A extensão territorial, com as va­
riações na densidade demográfica. ln­
flue tam15ém poderosamente para mo­
dificar o comportamento e o desen­
volvimento técnico dos nossos pro­
fissionais. Isso ocorre no particular 
da especialização, cujo valor é incontes­
tável para o aperfeiçoamento dos di­
ferentes setores profissionais. Entre­
tanto, afora os das nossas grandes 
Capitais, quatro ou cinco, ficam im­
possibilitados os médicos de cultivar 
especaldades, porque as clinicas desse 
tipo não se mantém nas cidades de 
pequena população. 

É outro incoveniente que não deixa 
de ter um lado favorável. 

Porque a impossibilidade de atuar 
num setor limitado si impede o aper­
feiçoamento maior na especialidade de­
terminada, obriga ao desenvolvimento 
menor em órbita muito mais ampla. 
Não sendo, portanto. os nossos profis­
sionais . em geral extraordinários es­
pecialistas, são conduto dotados de 
cultura muito mais extensa e de apti­
dões muito mais largas do que aqueles 
dos países de alto civilização. 

Mas para sustentar essas vantagens 
é óbvio dispende a nossa classe mé­
dica grande soma de energias. des 
viadas quasi sempre do emprêgo que 
têm normalmente nos outros pai­
ses. 

Em nenhuma hipótese, porém, êsse 
gasto de energia útil se assemelha mais 
a um desbarato. do que quando é exi­
gido para suprir as deficiências do 
corpo de enfermagem. 

Nêsse dominio pode-se afirmar, sem 
exagero que os médicos brasileiros, 
fora dos grandes centros. são sempre 
obrigados a fazer as vezes dos enfer­
meiros, nos seus misteres mais ele­
mentares. 
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o que acontecia no hospital, que 
fundei e dirigi em Curitiba deve ser 
a regra na imensa ma'ioria desses es­
tabelecimentos no interior do país, O 
corpo de enfermagem foi sempre im­
provisado pelo aproveitamento de ser­
ventes, copeira s e arrumadeiras . es­
colhidas segundo a aptidão exclusiva'­
mente. visto que o nivel intelectual 
nessa classe de servidores não é nun· 
ca fator a levar em conta, 

Essas experiências fracassavam mui. 
tas vezes. Noutras, porém, resulta­
vam muito favoráveis, de sorte que aI· 
ràpidmente se ssenhorvrn d práti· 
mas calldidata:s pela sua vivacidade, 
ràpidamente se assenhoravam da prá­
tica exigida tornando-se em preciosas 
colaboradoras. 

Tanto que alguns elementos ganha­
vam destaque, por essa forma. aconte­
cia que dentro de pouco tempo não se 
contaria mais com eles. Era bastante 
revelar capacida'de para serem Objeto 
de disputa e assédio, a que não resis­
tiriam por longo prazo. 

Para atender às necessidades do 
Brasil o númer ode enfermeiras sobre 
a 50.DOO, admitindo-se que, com a me­
ta'<le já se poderiam suprir as exigên­
cias mais prementes. 

Há atualmente 1.300 enfermeiras 
diplomadas, oficialmente. de so,te que, 
excetuadas algumas profissionais es­
trangeiras e outras habilitadas em 
cursos prátiCOS de emergência. 1'a 
imensa maioria os elementos que com­
'Põem os nossos corpos de enferma­
gem devem ser improvisadas da for­
ma que mencionei atrás. 

Das 12 escolas exist.entes hoje no 
país, oito seguem o padrão da Escola 
Ana Néri e estão localizadas duas nes­
ta Capital, uma em Belo Horizonte. 
duas em São Paulo, uma em Goiânia, 
uma em Fortaleza e outra em Nite­
rói; duas outras no Pará e em Aná­
paUs (Goiás) estão em via de adapta-

'" ção ao modêlo Ana Néri. As duas úl­
timas são a Escola da Cruz Verme­
lha e a Escola Alfredo Pinto. 

Logo que tôdas essas escolas atin­
girem ao ano de terminação dp. cur-

• 80, o que não acontece êste ano, o nú­
mero de enfermeiras dipll'mgdas 
anualmente subirá a 500. E' fácil cal­
cular que necessitaremos 50 an03 para 
conseguir as 25.000 profissionais ha­
bilitadas, para atender apenas às exi­
gências mínimas atuais. 

Se abatermos um número ponderá­
vel, das que deixarem a profis3ão por 
doença, aposentadoria, morte e out.ros 
motivos e, bem assim, se considerar­
mos o crescimento progressivo das 

necesisdades, chegaremos a cifras ab­
solutamente chocantes. 

A iniciativa do Ministério da Edu­
cação e Saúde, de legislar sôbre a ma-
téria, fol inspirada num apêlo da 
Congregação das Irmãs de S José 
que mantem sob a sua guarda mais 
de 10 hospitais na Capital e interior 
do Estado de São Paulo e cujas difi­
culdades e aflições, pela carência de 
pessoal competente podem ser a valia­
das, dizendo-se apenas que atende a 
3.500 doentes internados, sem contar 
portanto a freqüência dos ambula tó­
rios. 

A Congregação de S. José . com a 
valioso experiênCia adquirida nos 80 
anos de atividade hospitalar e co­
nhecendo, além do mais, as pec'Jlin1'i­
dades no nosso meio sobretudo em 
relação ao índice cultural, decidiu 
criar uma escola de auxiliar de en­
fermeira em São Paulo. 

E se não preferiu seguir o padrão 
alto da Escala Ana Néri, o que seria 
incontestàvelmente o ideal, fê-lo aten­
dendo sobretudo: 

a) à necesisdade urgente de prepa· 
rar enfermeiras em maior quantida­
de; 

b) a dificuldade de recrutar elemen­
mentos para os cursos de alto pa­
drão; 

c) à possib!lidade de aproveitar ele­
mentos bem orientados e que , por 
circunstâncias várias não poderiam 
atingir ao grau de alto padrão ma~ 
capazes de se transformarem em ex­
celentes enfermeiras auxiliares, me­
diante instrução adequada. 

Ora aí está por que entendemos t€r 
andado bem avisado o Ministério da 
Educação e Saúde quando 5ug~r~ no 
anteprojeto a criação de dois cursos, 
um de alto padrão e outro de enfer­
meiras auxiliares. O primeiro com a 
duração de 36 meses e o segundo de 
18 meses apenas. 

Está redigido da forma seguinte o 
referido anteprojeto: Lei n,o.. de.,. 
de 1947. 
Dispõe sôbre o ensino da enfermagem 

e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a J,el lIe­
guinte: 

Art. 1.0 O e.nsino da enfermagem, 
destinado a pesssoas do sexo femini­
no, compreende dois cursos ordinários. 

a) curso de auxiliar de enferma-
b) curso de enfermagem. 
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Art. 2. 0 o Curso de enfermagem ~m 
Q duração de dezoito mêses de awas 
compreendidos os estágios de acôrdo 
com o regulamento que fôI' expedido 

Art. 3. 0 O curso de enfermagem se­
rá. de trinta e seis mêses. 

Art. o 4. 0 Para matricula em qual­
quer dos cursos o candidato apresen­
tará· 

a)' certidão de registro civil, que 
prove a idade mínima de dezoito anos 
e máxima de trinta e oito. 

b) atestados de sanidade fís!ca 
mental e de vacinação; 

c) atestados de idoneidade moral. 
.. arágrafo único - Poderá a escola 

exigir a comprovação da matéria ates­
tada. 

Art. 5 exigir-se-á também para ma­
trícula no curso de auxiliar de enfer­
magem uma das seguintes provas; 

a) certificado de conclusão do cur­
so ginasial. 

b) diploma ou certificado de curso 
de normalista de duração mínima d 
equatro anos; 

c) certificado de conclusão() de cur-
~ 50 comercial básico. 
cn ~ d) certificado de aprovação em exa-
!:. me de admissão. 
N N Parágrafo único - O exame de ad-
cn miBsão() constará de provas de port,u-

::: Z guês} de aritmética de geografia e de 
! .-I historia do Brasil, prestado perante 
3 a. a própria escola. 

Art 6. o Para matricula no cnrso 
de enfermagem é exigida além dos do­
cumentos relacionados no artigo 4.0q 
uma das seguintes provas. 

a) certificado de curso ginasial. 
b) certificado de conclusão de cur­

so comercial técnico. 
c) certificado de conclusão do cur­

so de auxiliar de enfermagem com 
atestado de um ano. pelo menos de 
prática profissional. 

Art. 7. o Verificando-se excesso de 
candidatos sôbre o limite das matrÍ­
culas iniciais serão todos submetidos 
a concurso de seleção que constará de 
provas escritas de português. de his­
tória do Brasil, aritmética e noçõcs 
de ciências naturais, de acõrdo com 
o programa elaborado pelo Ministé­
rio de Educação e Saúde. 

Art. 8.° A' matrícula em cada cur-
80 e em qualquer época poderá ser 
cancelada pela administração da es­
cola quando a aluna revelar inapti­
dão ou quando aconselhável. por mo­
tivo de ordem moral ou de saúde, 

Art. 9. o o curriculo de cada curso 
o regime escolar as condições de pro-

moção e as de graduação serão fixa­
das em instruões baixadas pelo Mi­
nistério da Educação e Saúde .. 

Parágrafo único - As instruções re­
gularão também as condições para o 
funcionamento dos cursos de pos-gra­
duação. 

Art. 10 Para que um curso de en­
fermagem ou de auxiliar de enferm.a­
gem se organize e entre a funcionar 
é indispensável autorização do Govêr-
110 Federal. que se processará nos têr-
mos do decreto-lei n.O 421 de 10 de 
maio de 1938. 

Parágrafo único: - A Diretoria do 
Ensino Superior do Ministério da Eau­
cação e Saúde promoverá as verif:ca­
çóes que, r~lUnidas em relat.6no se-
rão submetidas ao Ministro da Edu-
cação e Saúde que expedirá portaria. 
de autorização para funcionamento, 
valida pelo período de 2 anos letivos. 

Art. lI'. o Decorrido o primeiro ano 
letivo, o estabelecimento é obrigaáO 
a. requerer dentro de sessenta dias 
o reconhecimento do curso, sob pena. 
de <:er cassada a autorização. 

Art. 12. o Não poderá ser concedido 
rec.onhecimento independente de pai 
recer favorável do Conselho Nacional 
de Educação. 

Art. o 13. o Quando o aconselharem 
razões de natureza didática ou de in­
terêsse público o Conselho NacIonal 
de Educação poderá propôr a prorro­
gação da autorização por um allO le­
tivo cabendo-lhe ainda decidir na for­
ma da lei de transferência de alu­
nas regularmente matriculadas, quan­
do negado o reconhecimento. 

Art. 14. A aluna que houver con­
cluido o curso de enfermagem será 
xepedido certificado. A aluna que hou-

, . 
I 

ver concluído o curso de enfermagem ... 
será expedido diploma. _ 

Parágrafo único. E' vedada a expe-
dição de certificado ou diploma por 
curso não reconhecido. ",. ..) 

Art. 15. A concessão de reconheci­
mento de cur~ se fará mediante de-
creto do Presidente da Re;,ública. 

Art. 16. os Cursos de enfermagem • 
atualmente eqUiparadOS passam à ca­
tegoria de cursos reconhecidos. 

Art. 17. Os estabelecimentos que 
mantêm curso de enfermagem ou de 
auxiliar de enfermagem, autorizado ou 
reconhecido, serão fiscalizados de 
acôrdo com a instruç5.o aprovada pe­
lo Ministro. 

Parágrafo único. Até que seja cria­
do órgão próprio para cuidar dos as­
suntos referentes ao ensino de enfer­
magem, a fiscalização será feita. por 
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inspetores itinerantes, diplomados em 
enfermagem e subordinados à. ~ireto­
ri do Ensino Superior do MmIstérl0 
de Educaçao e ,... .1úde. 

Art. 18. A presente lei e!ltra_rá em 
vigor na data de sua publlcaçao. 

Art. 19. Revogam-se as disposiçõe$ 
em contrário. 

Rio de Janeiro, de de 
1947, 126.° da Independência e 59.~ 

. da Repúb!ica. . 
Esta comissão recebeu na- centlo 

Médico Cearense, datad.'\J ~e 14 do cor­
rente o sPIO,inf"e memonal, contendo 
Slugestoes sobre a matéria, as. quaIs. 
por constituir em valioso sunsidIo, fo­
ram tomadas na melhor consideração 
neste estudo. 

Centro Médico Cearense - Rua Pe­
dro I número 997 - Fortaleza 
Ceará. 

Fortaleza, 14 de abril de 1947. 
Aos exmos. Srs. da Comissão de 

Educação e Cultura: 
Do Centro Médico ' Cearense atra­

vés da Comissão designada pela Pre­
sidência, composta dos Drs.: Juran­
dir Picanço (Presidente), Haroldo 
Juaçaba, Quintilio Teixeira e José 
Carlos Ribeiro. 

Assunto: Nova Lei Sôbre o ensino 
de Enfermagem no Brasil; (antepro­
jeto) - Sugestões: 

O Centro Médico Cearense pede ve­
nia para submeter ao elevado juizo 
desta digna Comissão algumas sugt:!s­
tões sobre a Nova Lei de Ensino de 
Enfermagem no Brasil, cujo antepro­
jeto já foi remetido ao Congresso Na­
cional. 

Pre!iminarmente reconhecemos a de­
ficiência de nosso corpo de enferma­
gem - defioiência qualitativa e quan­
titativa - e a necessidade premente 
de dar ao País escolas de alto padrão 
de enfermagem. 

Discordamos todavia da solução 
aconselhada na exposição de motivos 
apresentada ao Senhor Presidente da 
República, pelo Ministério de Educa­
ção e Saúde. 

A criação de Escolas de Auxiliar 
de Enfermagem, além de não resultar 
em benf1cio econômico algum, accar­
retaria certamente uma baixa de ní­
vel de ensino. 

Sugerimos, portanto o seguinte: 
Art. 1.0 O ensino de enfermagem 

destinado a pessoas do sexo femmino. 
será ministrado em Cursos de Enfer­
magem compreendendo dois ciclos de 
dezoito meses cada, inclusive os es-

tágios, de acôrdo com o regulamento 
que fôr expedido: 

a) Ciclo fundamenta!; 
b) Ciclo de aperfeiçoamento. i 
Art. 2.° A conclusão do ~,!:,me 1'0 

ciclo dará direi to p.r~ certIfIcado 
de enfermeira JL:L1XIliar (enfermeira 
de 2 a classe) 1l o de segundO ciclo ao 
dipl~"",a de Enfermeira (enfermeira 
-cre 1.a classe) . 

Parágrafo Unico. E' vedado às En­
fermeiras auxiliares o exercício de car­
gos de chefia de serviço de enferma­
gem. 

Art. 3.° A admissão ao curso de en­
fermagem far-se-á mediante um con­
curso de habilitação cujo programa 
será fixado em instruções baixadas 
pelo Ministério de Educação e Saúde. 

Art. 4.° aPra matricu!a no Curso 
de Enfermagem a candidata apresen­
tará: - (como no Artigo 4.° do an­
teprojeto em seu parágrafo único). 
Assim facilita-se o acesso aos cursos 
de enfermagem e se evita a criação de 
dois tipos de escolas e conseqüente­
mente, a baixa do nível do ensino. 

E' mistér que os' programas sejam 
organizados de modo a permitir o en­
sino gradual nos dois ciclos comple­
tos em si mesmos. ao fim dos quaiS 
respectivamente. as alunas recebem o 
ensino técnico necessário e os dois ti­
pos de enfermeiras previstos: - En­
fermeira Auxiliar e Enfermeira Di­
plomada. as quais teriam direitos e de­
veres hierarquicamente estabelecidos. 

Na organização do currículo de cada 
curso devem ser corrigidos os incon­
venientes de enciclopedismo dos autais 
programas e dado maior relevo à par­
te técnica. para que se formem enfer­
meiras com "habilitação prática" su­
ficiente ao perfeito desempenho da 
profissão. 

Sugerimos ainda: 
a) Maior amparo financeiro às Es­

colas já existente; 
b) Fixação do salário mínimo da 

Enfermeira, remuneração condigna que 
possa atrair para a profissão pessôas 
de nível inte!ectual e social mais ele­
valos; 

c) Estabelecer para as institutições 
hospitalares-públicas e privadas a 
obrigação de contratar pelo menos 
uma Enfermeira Diplomada. 

d) Que a fiscalização de que tra­
ta o Art. L-7 do anteprojeto seja fei­
ta sem onus para as Escolas. 

Submetendo estas sugestões ao estu­
do desta douta Comissão, o Centro 
Médico Cearense tem em vista ape­
nas colaborar patnóticamente com o 
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[i0vêrno da República para o alevan-
i;:abelecer O curso de Auxiliar dE En-amento do nosso padrão de enferma­

gem. - A Comissão: Jurandir Pican­
Çfzio- H,aroldo Juaçaba. - Dr. Quin­

TeIxeIra. - Dr. José Carlos Ri­
Dr. Newton Gonçalves. 

'EXO 

magem:. E . o fazem reconhecendo' 
- a deflclenc~a .do nosso corpo de en: 
fermag(lU defIcIencia qualificativa e 
quantItatIva c a necessidade de dar 

f
aos PaJS escolas de alto padrão de en 
ermagem. -

Alegam que a criação das Escolas d~ 
auxIlIar de Enfermagem I' d -

Out d t - I'(S It ' a em e nao ra emons raçao u ar nenhum benefíci .. 
sido deficiente o auxílio federa~' '" a..carretaria uba baixa o . economICO 
Escolas de Enfermagem particulares --Sino.- do mvel do en-

~~~~~t~:~~n~~s ~~~~~o fO~~;~id~Sor;;~~~ E sug·eréW.e o curso de Enferma-
Escola de Enfermaç;em S. Viceute de gem seja um sÓ~·l1F.ompreendendo 
Paula. de Fortaleza. Céarà, referente dois ciclos. de 18 mêses cada ... isto 
ao ano de 1946. l' um [unOdl1tntal e um Clcl() ~v 

Esta ESCOla criada por iniciativa a)trLiçoam 0 n,0 e esppclalização. A 
partIcular. com sede próprIa e Ja equi- cO_lclu>"l> (Ir, 10 CIclo Ciara direIto a 
parada atualmente com 32 alunas um c" L f "lC o de Enld'melra Auxi-
sendo. 18 internas. DeEtas. apenas 3 La~ 12 a C..l-b ao pas,o que a do se-
cOllt.nbumteb com mensalIdade de Cr;: guncto c c,o aeté:,fla o diploma de 
200.00. Vmt~ • Quatro alunas reee- F.Jennl.ra!l a cl:lsseJ. - As chefia~ 
bem instrução 1 elramente gratUita. de servIço Ilcariam a cargo das enfer-

yal.e l'eS~;altL.r que o corpo docente mflras ae la clas~e. 
nao e rr 1Ullel'~dc No art:go 3' s ug"rcm o concurso de 

O defi<:it orçamentário é coberto habilitação pa~a admissão ao curso, 
pela renda da ";scola Doméstica S Igual pol"anto para os dois ciclos. 
R:a.fae! e da do Patronato N. S. Au~ E' dIgna dos melhores louvores a 
xIlladora. iniciativa dos ilustre" colegas do Cen­

ESCOLA DE ENFERMAGEM S. VICENTE 
DE PAULA 

(Balanço de contas relativo ao 
ano de 1946) 

Reeeita: 
Subvenção federal ..... . 
Id. Estadual ........... . 
Id. MUlllcipal ......... . 
Donativos ............ .. 
Cor.tribuições .......... . 
Deficlt em 31-12-46 ..... . 

Despesa: 
Dcficlt em 1-1-46 ....... . 
Alimentação ........... . 
L r uz e orça ............ . 
Grat. as alunas ........ . 
SélOS e e.<tampIlhas ..... . 

.1 ' • 11_ '10~t 
Vestuáflo .............. 
.M • j q fna ............... . 
Medicamentos ......... . 
L-, versos ............... . 
Evemuais ............. . 
Combustível . . . . .. . .. . 

Cr$ 

10.000,00 
20.000.00 

6.000.00 
5.440,00 

11.650,00 
77.751.00 

57 313,90 
50.339,90 
1.453.50 
1.150.00 

379.90 
1. 497 30 
1.506.iO 

887 80 
284.00 

3.600.00 
1.705.00 

754.00 

120.841,40 

Os distintos colegas de Fortaleza 
inicialmente Jiscordaran. da exposi­
ção .de motivos apresentada ao Sr. 
PreSIdente da República pelo Ministro 
da Educação, quanto ao propósito de 

tro Cearense, insistindo pela necessi­
dade de criarmús escolas de alto pa­
drão de enfermagem. Essa seria, fora 
de qualquer dúvida, a solução melhor, 
a que melhor se compadeceria das 
nssas aspirações. 

Creio, entretanto. que pouco adian­
tariamos da situação atual. mantendo 
o alto nível 1"~S bases propostas. nrin­
cipalmente em função da exIgência 
igual no concurso de admissão para os 
dois ciclos. E' ue a dificuldade não 
reside na duração dos cursos. tanto 
assim que. submetidas ao mesmo ~xa­
me de habilitação para o ingresso, 
acredito que muito poucas candidatas, 
talvez nenhuma, ore ferisse contentar-
se com o 1.° ciclà. uma vez que. sub­
metendo-se ao concurso por mais de- /­
zoito meses. teriam a prerogativa 
maior. deferida ao diploma . 

O emb1"JCO eo:srncial reside no re­
crutamento de elementos educados su­
flCIentl ment.e Dara enfre:'tar o cur­
so de alto padrão. E são escassas as 
candida tas cem a competência exigi­
da. de um lado porque é baixo ainda 
o nosso nivel de in'trução. o que não 
diescrepa dos índices orecários de al-
fa betizJção e d~ outro. justamente, 
porque do número relativamente pe­
quen de rlementos que comple­
ta m o _ gra u de preparo adequa­
do. a malOrla ou não se vê 
se vê tangida pela necessidade de 
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trab:llhal ou esc lhe outras ativida­
dE's m,as suavrs, 
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para o • U:'50 ún:co de doi,; c:clcs, con-

~c'J.nt.e ao prcTJcs:o pelo C€ntr) Mé­
clico Cearense, 

Ol'ra ~L'g€<t: o da r1~<m' P"c<: 'iên-
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i~u,u, a habi:itaçr,o p:'ática Dl'cc:omi-
11ante, ou indEpe ndrnte d" em 'l'rL' nde 
11str:> Íl,t"l~ctual. E'Q1rá CO n. f 0,'111" ao 
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e.:1 prinCIpIo de clínica. e que aufe­
rcn remuneração mfenor à de enfer­
meiras bem colocadas. Eis pot'tJue não 
parece constitua o salário alte um 
atratIvo eficiente para as pessoas de 
llível mtelectual e social mais elevado. 
O valor do salário além disso tem 
que variar sob' mfluência de outros 
íatorer.. meio. situação econômico fi­
runC0Ira do Pais. do Estado do pró­
prio €stabeleciment eml)~e2"ador e so­
bretudo variara elT' função das quaJi­
dade~ personalíssImas de cada profis­
sional. Especificar um valor fixo para 
o diploma ou certificado importa. ain ­
da, em estabelecer nos hospitais quase 
o regime alfabético da burocracia. 
Será sujeitar ao "dirigismo um ramo 
social ccmplexíssimo, no qual a inicia­
tiv privada mantén. ainda os melho­
res estimulos. 

Excelentes e sobretudo muito opor­
tunas. no entanto se apresentam as 
sugestões contida!' nos itens: a, c e 
C:. As medidas eorrespondentes serão 
alJroveitadas no substitutivo. cada 
tima no capitulo adequado, o que im­
porta reconhecermos' a) "que se im­
põe o maior amparo financeiro às 
escolar. já existente' " - e acrescen­
tamos também, às que vierem a ser 
criadas: bl a ('onv~Dlência de esta­
belecer para as instituições hospitala­
res PL blicas e privadas a obriRatorie­
dade de contratar pelo menos uma en­
:iermeira diplomada: ampliamos essa 
obrigatoriedade às instituições assis­
tenciais e hospitalar~s. não obstante 
tIque submetida a realização da me­
dida à condição "sempre que fôr pos­
siv~l'" d) fina!men" seja recomen­
dável "que a fiscalização de que trata 
c art. 17 cio anterrojeto seja feita sem 
onus para as Escolas. 

Independente das sugestões aprovei­
tadas e elas outras idéias defendidas 
nestE' parecer. o substitutivo adiante 
modificou. também o anteprojeto na 
ordelT' de dividir a matéria relaciona­
da cem os cur~os. Si o ensino com­
preende dois cursos. um de enferma­
gem que é o principal e outro de au­
xiiiar de enfermagem. secundário, 
nuer-se-nos afigura. que a classifica­
ção haverá de consagrar primeiro o 
principal e a segUir o ace~sório. 1tsse 
critrrio prevalecEU também no des­
dobramento dos artigos vinculados à 
respectiva matéria. 

Feitas as considerações que julgá­
mos reclamadas pela importância do 
tema pertinente ao presente processo, 
oferecemos a seguir para estudo desta 
Cc·mlssão o seguinte projeto, elabo-

rado segundo as razões que viemos de 
c:<.por : 

Dispõe sôbre o ensino da en­
fermagem e dá outras providen­
cias. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a segumte 
~: \ 

Art. 1. o O ensino da enfermagem \ 
compreende dois cursos ordinários: 

a) curso de enfermagem e; 

b) curso de auxiliar ae enfermag~m. 

Parágrafo único. Será o ensino da 
enfermagem ministrado em escolas te­
min:nas e masculinas devendo as 
atuais escolas mlXtas adaptarem-3e a 
êsse sistema no prazo de três anos. 

Art 2. o O curso de enfermagem te­
rá a duração de trinta e seis m"SLS, 
de aulas, compreendidos cs estágios 
de acôrdo com o regulamento que fôr 
expedIdo. 

Art. 3. o O curso de auxiliar de en­
fermagem será de dezoito meses 

Art. 4 o - Para a matrícula em 
qualquer dos cursos o candidato ~pre­
sentará: 

a) certidão de reg1stro civil. que pro­
ve a Idade mínima de 16 anos e má­
xim ade 38: 

bl atestado de sanIdade flsica e 
mental e de vacinação: 

c) atestado de 1doneidade moral. 

Parágrafo único. Poderá a escola 
exigir a comprovação da matéria ates­
tada. 

Art. 5. o Para a matricula no curso 
de enfermagem é exig1da, além dos do­
cumentos relacionados no art. 4. o, 
uma das seguintes provas: 

a) certificado de conclusão de curso 
ginasial: 

bl certificado de conclusão de curso 
comerCIal técnico: 

c) certif~cado de conclusão d.:! curso 
de auxiliar de enfermagem. C;l1m ates­
tado de um ano pelo menos de prá­
tica profissional. 

d) di ploma ou certificado d ~ curso 
de Normalista, de duração mínima de 
4 anos. 

Art. 6. o Exiglr-se-á também para 
a matricula lIO curso de auxiliar de 
enfermagem uma das segiunt.es pr{l­
vas: 

) 
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a) certificado de conclusão de curso 
ginasial; 

b) d:ploma ou certificado de curso 
de Normalü;ta, de duração mínima de 
4 anos; 

c) certificado de concLlsã,:) de curso 
comerCIal báSico; 

d) certifIcado de conclusã') de curso 
primárJo, expedido por escola oficial; 

e) certiflCado de aprovação no ';xa­
me de admissão. 

Parágrafo único. O exame de ad­
missão, prestado perante a própria es­
cola, constará de provas ciÔNC noções 
de p ::rtuguês, aritmét:ca, geografia e 
história do Brasil. 

Art, 7, ° Verificanclo-se €Y.CC3S0 de 
candidatos sôbre o limite das matri­
culas imciais no curso de "nfermagem, 
serão todos submetidos a VlllCUl'SO de 
seleção. que const.8rá ,je pr Jvas es­
critas de português, de hi~tória do 
Brasli, antmética e noções de c:êncL1s 
naturais, de acôrdo c m lJ"ograma Ela­
borado pelo Ministério cLt Educ,v:ão 
e Saúde. ' 

Art, 8. ° A matl'ÍCuh ~m quaiquer 
d,os curws e em qcla1quer 2jJJCZ podf'­
ra ser cancelaéla p<::a .id1'11l1~stl'uçiio 
da .escola qu~ndo o aluno :'CV'; Ir lI," p­
tldao 0'1 quando aCGl1S2Ihá\'€·1. por m ,­
tlvo de ordfm moral ou :12 ~'1úcle, 

Art. 9.° O cUl'ÍCl1lo d; C2.dl curso, 
o rC~1ll1e escol,ar, a3 ccn ;,nÕF'> de pro­
moçao e as d9 graduação k:ÜC fixJ.cas 
em Instruções balxacas ]J ~l Ministé­
ri ) (ia EducaçflO c Saúd{;'. 
Par~?rafo úrl'co A ln~truçÕi::" re­

gl1larao, t8 mbem, as c QI1,ll ~ões parn o 
fllnc~onamento dos cursos de pós 'gr~\­
duaçao, inclUindo a en:~!'m,,'j(Jn de 
Saúde Pública. 

Art. 10. Para que um curse de En­
fermagem ou ele auxiliar de enferma­
no Federal. a qual se pr ('0 sarp, no,; 
é indispel13:l vel autoriza cã ') do Govêr­
g~m se or~:anile e entré " funcion~u', 
termos do Decreto-lei n, ° 4~1, de 10 
de maio de 1938. 

Parágrafo único, A Diretoria de En­
sino Superior do Ministério da Edu­
c~çãJ e Saúde promoverá as venflca­
çoes que, r-eunidas em relatórIO Sé'­
l'ão subm-etidas ao MIn';,tro da Edti­
c.,ção e Saúde que 3xpedir:'i porta-
1'1::>. d" a lltorização pal'~ func'onamen­
t o válida pelo período de doi" anos 
letivos . 

Art. 11 - Decorrido o primeilo ano 
letivo, o esta belecimen to é o:Jrigado 
a requerer, dentro de s-essenta dias 
o reconhecimento do curso. s'Jb penà 
d ser cas.sada a autorização. 

Art, 12 - Não poderá ser concedi­
óo ~econhecimento mdepenw de pa­
l'ECEr favorável do Conselho N~cional 
de Educacão 

A~t. 13' -.:.. Quando o ac 01iS e lha­
rem razões de na tUl'eza didá ':ca ou de 
interêsse público, o Conselho Nacio­
nal de Educação poderá propur a pror­
rogação da autor.zação por Uffi ano 
letivo, calJ.endo-lhe, ainda dec;oir, na 
10rma da lEI, [la t :ansferêncw de 
alunos regularmente ma·,:'lcl:,adc.s, 
qu<.ndo neg"do o reccnhccim';!1:;e;. 

Art. 14 - Ao aluno quo nou":er 
concluído o curso de enferm:tgt'lr se­
r:.'1, expedido diploma. Ao :t!'.:!;O que 
hDuver concluido o curso ae auxiliflr 
ú enfermagem será cxper'd'l cert­
ficado. 

Parág:raro ún:co - E' ved'ld~ a ex­
p~r.:('~,o d~ dip:rm9. ou certiíicad, por 
Cl.'·oo não ri'Col.,1ecicio 

Arc. 15 - A ('C)1('ess?o ri' r"co-
r h Cilr,"l'to de crrso E,' fa 't m te 
dr"eto 0,0 Pre,~den te d,l i~ , ' 'I, 

S rr;o l"d c:.r)er,.:::ável prévio ')[,.rec"'!' 
"'\,- v{tv 1 do CCl1~elho N:::'r!' Q: 

1\ .. /'1'1(·50. 
Art. 16 - CC cc 1'"03 de 2n' r:" rrl 

8'l1IrrJ:nt~ eo,pa,'ao,[O PC '.-''?. à ca­
i("cria r-e cursos reco~1h n:c'os 

Art 17 - As e;o('O'a5 ork'v' ri, 1"1 
fE v m8 {relU CC!11 n12 s de q'..,:1:1 7 :110:­
c'~ E'Yl ~~A~ci?. 1(:0''11, <:llt n11 )t."~'1 t' r­
~c do 8' xiIinr d-:l €Vlfnrln'lt)'~L:l, )j(i­

rão Ci''''" 11 17I'U' tt"n1b2n1 cvrs0'S rf; en­
f€!'U'13 fTenl de acôl'do C'11ll a ~."I!,f", ... nte 
~fJ . 

~ 1.0 _ Os 8tur<i, alunos rj.,o-n< es-
C019S poct~T'10 receber o d' )'eH18 a 
que se refere o art. 14, '.l"3'1 n que 
~('j:J.m anrovados €'m tôdns as rl.~,tnrias 
dI) currículo de 36 meses. d; anôrdo 
c~·m o art 2. 

~ 2 - O Poc1er Exccut"vo exr>óirá. 
D'l'"O :'egulamento para essu' e3CC­
la,~ . 

Art. 18 - Os e.stn beln f'im'''ltc" que 
mr"tê:l1 ('11:'505 dI' auxiliar "E' cnfe:-­
m' cem € de enferm:1gem, all t ;~~('OS 
0l rercnhrcid05, ~erão f:sc~l;7.":"F cte 
acôrdo com inslrucões aprova;,',; pelo 
Ministro. 

~ 1.0 _ Essa fiscalização ~erá exe-
clltada sem ônus algum para as es­
col~::= . 

~ 2.0 _ Até que i'oeja Cliad·) o ór-
gão p:'ópl'io pa~a cuidar dos asmntos 
referentes ao ensino de en f Pf!1:' 8 gem, 
a fi<c,~lizacãf) será feit~ po;' in<peto­
rp,<: it'nerantes diplomados c,m en­
ferma2;€m e subordinados à D':'c'ol'la 
df Ensino Superior d,e Mirü,<tüio da 
EOl'cação e Saúde. 

Art. 19 - Em cada centrJ un:ve:,-
sitário ou sede de Faculdade dE Me-
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dicina deverá funcionar pejo menos 
uma escola de enfermagem mai'tidos 
0." dois cursos de que trata eHa lei. 

Art. 20 - As instituiçó€6 assis­
tel~ciais ou hospitalares, públicas ou 
privadas. contratarão no mímffiú uma 
enfermeira diplomada. sem]Jre que 
l:wver profissionais em dlsponibili­
dade. 

A:t. 21 - O Govêrno Federa. sul:>­
vencionará tôdas as escolas OI:- en­
fermagem que vierem a ser funda­
da" nO país, e diligenciará no sentido 
de ampliar o amparo financeiro con­
cedido às escolas já existentes 

Art. 22 - A presente lei e::-,trará 
em vigor na data de sua publkação. 

Art. 23 - Revogam-se as d sposi­
<,ôes em contrário. 

Rio de Janeiro, de de 
1~6° da Independência e 590 Oa Re-­
pública. 

Sala da Comissão de Educação e 
Cultura. 26 de maio de 1947, - Eu­
rico Sales, Presidente. - Erasto Gaert­
ner. Relator. - Jorge Amado - Au­
reliano Leite. - Alfredo Sá. - Pedro 
Vergara. - Antero Leivas. - Wal­
fredo Gurgel. - Raul Pilla. 

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE 

Relator: Deputado Novelli Júnior 

O ensino da enfermagem no País, 
nos moldes do projeto apresentado na 
Mensagem n. o 20, do Poder Executivo, 
em 15 de janeiro do corrente ano, é de 
grande relevância e possibilita, em de­
finitivo, a instalação e reconhecimento 
de escolas especialisadas, públicas ou 
privadas. oficiais e não ofiCIais. 

E' o marco de uma nova era na dis­
seminação do ensino de enlfermagem, 
facilitando não somente a form lção de 
profissionais competentes, como tam­
bém a sua multiplicação. Procura so­
lucionar o problema qualitativa e 
quantitativamente. 

A Comissão de Saúde, recebendo o 
presente projeto de lei , com substitu­
tivo da Comissão de EduClção e Cul­
tura, após ouvir instituições especiali­
zadas no assunto. com elas promoven­
do debates pÚblicos e aceitando su­
gestões de várias entidades diretamen­
te interessadas no problema em foco, 
houve por bem apresentar um novo 
substitutivo que lhe pneceu mais com­
pleto e melhor atingido a finalidade 
desejada. 

De infcio um reparo mereceu o re­
ferido projeto: foi o tocante a obriga­
toriedade de escolas diversas para en­
fermeiros e emfermeiras. 

Não viu a Comissão razão suficiente 
parl tai separação obrigatória, julgan­
do-a, mesmo, inaceitável nas escolas 
ofiCIais, exceto, naturalmente as que 
existam ou venham existir sob regime 
de mternato. 

Além da dispendiosa a medida, exi­
gindo turnos e horários diferentes, do­
brado número de aulas, maior qUldrO 
de funcionários, é obsoleta a separa­
ção pleiteada, inexistente em cursos 
superiores ou médios, e que em nada 
se pode considerar inferiores aos de 
ensino de enfermagem. 

No substitutivo, ora apresentado, 
está a Comissão de slúde se fixando, 
para admissão ao Curso de enferma­
gem, na exigência do certificado de 
conclusão do Curso Secundário. 

A finalidade em vista é a melhor do 
grau de cultura dos candidatos ao re­
ferido curso e, consequentemente, a 
elevação do nível intelectual de tôda 
uma classe sem entretanto se bater 
pela inclusão do mesmo curso na Uni­
versidade. 

Dada, porém, a grande deficiência 
de enfermeiros no País, havendo an­
gustiante necessidade desses profissio­
nais, propõe a Comisssão uml medida 
de emergênCia, aceitando, durante um 
prazo máximo de sete anos a apresen­
tação para fins de matricula, dos cer­
tificados de curso ginasial, comercial 
ou normal. 

Estabelecendo o projeto a obrigato­
riedade de fiscalização, por parte do 
govêrno federal, a exemplo do que exis­
te nos cursos superior, comercial e se­
cundário, há uma sensível lacuna na 
questão dos inspetores, cuj 1 carreira 
não é criada, embora se faça menção 
de inspetores itinerantes. 

Para que o ensino da enfermagem 
não descambe no sentido da facilita­
ção e do comercialismo, possibilitando 
o apreciamento de m tis uma legião de 
portadores de diplomas e certificados, 
é de parecer a Comissão seja cria de 
um corpo de inspetores selecionados. 

Para tanto se estatúe a obrigatorie­
dade do diploma de enferm 1gem, dei­
xando a criação complementar de uma 
repartição especializada para quandO 
se procesar o desdobramento do atual 
Ministério da Educação e Saúde. 

Uma lacuna do anteprojeto remetJ­
do pelo Poder Executivo é o referen­
te aos atuais estabelecimentos de en­
sino de enfermagem existentes no 
país e ainda não autorizldos ou reco­
nhcimntos. 
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Faz-se mistér possibilitar-lhes a re­
gularização dos curos. 

E' uma medida necessária, pois al­
guns deles - inclusive a "Escola de 
Enfermagem São José. de São Panlo, 
que deu motivo à p:'€sente mensagem 
do Governo - vêm trabllhando há 
tempos, comcienciosamente, faltando­
lhes, entretanto, um dISpositivo legal 
que lhes faculte a expedição de dIplo­
mas e certificados, mediante fiscaliza­
ção por parte dos pOdnes públicos. 

A nova lei, vindo ao encontro das 
neces,icl :deG brasileiras, neste setor, 
deve ampa:'ar todos quentos vêm se de­
dicando ao nobre mIster de prep3.­
rar técnicos em enfermagem para o 
Brasil. 

O prazo máximo de sete anos para 
que todos os hospitais e C2,sas de saúde 
do p1is tenham na sua direcão do ser­
viço de enferm3.gem um diplomado em 
enfermagem, por escola oficial ou re­
conhecida, não nos pare-ce providência 
exagerada. 

Existem atualmente no Brasil 1.076 
hospitais e casas de saúde. llavmdo 
até o presente momento 1.300 diplo­
mados em enfermagem. 

Facilit:mdo a presente lei a dissemi­
nação do ensino de enfermagem, e 
consequentemente o aumento dos pro­
fissionais competentes, é de se crer 
poderá o B:usi! COl tal'. dentro de sete 
anos. com consideráv"l número de en­
fermeiros em q\w.,)tidade suficiente 
para ocupar a direção dos serviços de 
enfermagem de todos os estabeleci­
mentos hospitalares, particulares ou 
oficia i5. 

Submetendo tais estabelecimentDs à 
rigDrDsa inspeção inicial e. posterior­
mente, à fiscalização permanente e 
eficiente, estará o poder público fa­
zendo obra meritória. possibilitando a 
cooperação do elemento particular 
num setor tão dEsamparado de inicia­
tivas oficiais. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Saúde. 4 de julho de 1947. - Aprova­
do. - Novelli Junio" Presidente. 
José Maria - Odilon Soarrs. 
Janduhy Carneiro. - Rios Santos. 
Leão Sampaio. - Miqllel Couto. 
Bayard Lima. - Olynto Fonseca. 
Benjamin Farah. 

PROJETO DA COMISSÃO DE 
SA ÚDE PÚBLICA 

Art. l.0 O ensino de enfermagem 
compreende dois cursos ordinários: 

a) Curso de enfermagem; 
b) Curso de auxiliar de enferma­

gem. 

Art. 2.° O Curso de enfermagem 
terá a duração de 36 meses de aulas, 
compreendidos os estágios práticos, de 
acôrdo com o Regulamento que fôr 
expedido. 

Art. 3.° O Curso de auxiliar de en­
fermagem será de 18 meses. 

Art. 4.° Para a matricula Em qual­
quer dos cursos o candidato apreseü­
tará: 

al certidão de registro civil, que 
prove a idade mínima do 16 anos e , . ~ 

maxlma de 38; 
b) atestadc., de sanídade física e 

mental e de vacinação; 
c) atEstado de idoneidade moral. 
Art. 5.0 Para a matrícula no CU!'SD 

de enferm:1gem é exigido, além dos 
clocum::ntos rebclOnados no artigo 4.°, 
o certificado de conclusão do curso se­
cunclária. 

Parágrafo único. Durante o prazo 
de sete anos, a partir da publicação 
da presente lei. será permitida, além 
dos documentos relacionados no artigo 
4.°, uma das seguinLes prc,vas: 

a) certificado de conclusão de curso 
ginasial. 

b) certificado de oonclusão do curso 
comercial; 

c) diploma ou certificado de curso 
normal. 

Art. 6.° Para a matrícula no curso 
de auxiliar de mfermagem exigir-se-á 
uma das seguintes provas: 

a) Certificado de conclusão do curso 
primário oficial ou reconhEcido; 

b) Certificado de aprovação no exa­
me de admissão ao primeiro ano gi­
nasial, em curso oficial ou reco:1hecido; 

c) Certificado de aprovação no Exa­
me de admissão. 

Parágrafo único. O exame de ad­
missão, prestado p2rante a própria es­
cola, constará de provas sôbre noções 
de portuguê." aritmética, geografia e 
história do Brasil. 

Art. 7 ° Verificando-se excesso de 
candidatos sôbl'e o limite de matri­
culas iniciais no curso de enfermagem, 
serão todos submetidos a concurso de 
seleção, elaborado pelo órgão compe­
tente do Ministério da Educação e 
Saúde. 

Art. 8.° O Regulamento disporá 
sôbre o curriculum de cada curso. o 
regIme escolar, as condições de pro­
moção e as de graduação. o funciona­
men to dos cursos de post-graduação, 
incluindo a enfermagem de saúde pú­
blica, !:>em como as instruções pa:'a se 
Dbter autorização de funcionamento 
dos ref"ridos cursos. 

Art. 9.° O RegUlamento de qUe fala 
a presente lei deverá ser expedido 
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pelo poder competente, dentro do pra­
zo improrrogável de 90 dias, a contar 
da publicação da presente lei. 

Art. 10. Para que um curso de en­
fermagem ou de auxiliar de enferma­
gem se organize e entre a funclOnar é 
indispensável autorização prevIa do 
CkJvêrno Federal, a qual se processará 
nos térmos do regulamento a que se 
r efere o art. 8.0 desta lei. 

Parágrafo único. A Diretoria do En­
sino Superior do Ministério da Educa­
ção e Saúde Pública promoverá as 
verificações que, reuDldas em relató­
rio serão submetidas, com parecer, ao 
Ministro da Educação e Saúde, o qual 
expedirá portaria de autorização para 
funcionamento, válida pelo periodo de 
dois anos. 

Art. 11. Decorrido o primeiro ano 
letivo, o estabelecimento é obrigado a 
requerer, dentro de ssssenta dias, o 
reconhecimento do curso, sob pena de 
ser cassada a autorização. 

Art. 12. Quando o aconselharem ra­
zões de natureza didátIca ou de in­
terêsse público. o Conselho Nacional de 
Educação poderá propor a prorroga­
ção da autorização por um ano letIVO, 
cabendo-lhe. ainda, decidir, na forma 
da lei, transferência de alunos regu­
larmente matriculados, quando negado 
reconhecimento. 

Art. 13. Ao aluno que houv e-r con­
cluido o curso de enfermagem será 
expedido diploma; ao que houver con­
cluido o curso de auxiliar de enfer­
magem será expedido certificado. 

Art. 14. A concEssão de reconheci­
mento de curso "SE' fará mediante de­
creto do Presidente da República, 
sendo injispensável prévio parecer fa­
vorável do Conselho Nacional de Edu­
cação. 

Art. 15. Os cursos de enfermagem 
atualmente eqUiparados passam à ca­
tegoria de cursos reconhecidos. 

Art. 16. Os atuais alunos das esco­
las oficiais de enfermagem, uma vez 
organizado o curso de enfermagem, 
poderão receber o diploma a que se 
refere o art. 13, desde que sejam apro­
vados em tôdas as matérias do currí­
culo de 36 meses, de acôrdo com o ar­
tigo 2.0 

Parágrafo único. O Poder Eexecutivo 
expedirá novo regulamento para essas 
escolas. 

Art. 17. Os estabelecimentos que 
mantém cursos de auxiliar de enfer­
magem e de enfermagem, autorizados 
01.: reconhecidos, serão fiscalizados de 
acôrdo com as instruções aprovadas 
pelo Ministério da Educação e Saúde 
Pública, 

§ 1.0 Essa fiscalização será executada 
sem ônus algum para as escolas; 

§ 2.0 Até que seJa criado o orgão 
próprio para CUidar dos assuntos refe­
rentes ao ensmo de enfermagem, a 
fiscalização sera feIta por inspetores 
itmerantes dIplomadOS em enferma­
gem e subordinados à Diretoria ~o En­
sino do Ministério da Educaçao e 
Saúde. 

Art. 18. Uma vez instalado o ór­
gão próprio no Ministério da Educa­
ção e Saúde será realizaii~ prova de 
habilItação para o preenchImento das 
funções de inspetores de que fala a 
presente lei, sendo obrigatória a apre­
ssntação de diploma de enfermaegm 
por escola ofiCIal ou reconl:eclda: 

Parágrafo Ú!1lCO. O MI!1lsteno da 
Educação e Saude baixará as instru­
ções para o referido concurso. 

Art. 19. As atuais escolas de enfer­
magem ou de auxiliar de enfermagem 
amda não autorizadas ou reconhecidas, 
e:ustentes no paIS, nesta data, deverão 
requerer, dentro je sessenta dias de 
publicação da presente lei, a respec­
tIva autorização do Govêr!1o Fderal. 

Parágrafo único. Será concedido o 
reconheCImento imediato uma vez que 
a autOridade encaITegada da inspeção 
comprove estar a referida escola den­
tro ria~ PXH!erlClaS da presente leI. 

Art. 20. Em cadl:l. Centro Universi­
táno C1U ,eoe de ."aculdade de Medi­
cina oficiais deverá funcionar uma es­
cOla de enfermagem, mantidos os 
dOIS cursos dE que trata esta lei. 

Art. 21. As institui,;ó1]s hospitalares, 
públicas ou privadas, d~pois de de­
corridos sete anos, só púderão contra­
tar diplomaaos para :J direção dos 
seus serviços :~ enfermagem. 

Art. 22. O Govêrno Federal subven­
cionará todas as esco~as de enfermF-­
gem que vierem a J~r fundadas no 
pais, e diligenciará no ser ,tido de am· 
pliar o amparo financeiro concedido 
às escolas já existent,es. 

Art. 23. Fica o G0vêrno autorizado 
a promover a abertura dfo crédito su­
plementar para o pagamento do salá­
rio dos inspetires. 

Art. 24. A presente leJ entrará em 
vigor na data da sua publicação. 

Art. 25 . Revogam-se as disposições 
em contrário. 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS ~ 
Relatório 

O presente processado decorrente da 
mensagem n.o 20, de 15 dE' Janeiro de 
1947 versa sôbre o ens!r~o de enfer­
magem . • ~~,~ 
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A douta Comissão f.e Saúde apreciou 
o documento do Govêrno e elaborou 
um SUbstitutivo, const,ante de fls. 

Todo o seu articulado cuida de ma­
téna técnIca de ensino t- saúde, sôb!';) 
as quais nada tem a upmar esta Co­
misssão. 

Os arts. 22 e 23, porem, tratam de 
matéria financeira; :o, d, forma em 
que estão redigidos 1.âo podem mere·· 
cer aprovação. As subv~nçôes são con-

Quanto ao crédito para pagamento 
de salários de inspetores, não se co­
nhece o seu montante. Melhor será 
aguardar-se o pronunciamento poste­
rior do Govêrno, quando tivel de pro­
ceder à execução da ,Pl Opino, des­
tarte. pela aprovação de substitutiv') 
com as aI teraçôes aqui propostas. 

Sala "AntÔYlio Carlos", em 21 c!e 
janeiro de 1948. - Orlando Brasil, 
Relator. 

PARECER 

A Comissão de Finanças, manifes­
ta-se. favoravelmente. W~ Projeto ofe­
recido pela Comissão dp Saúde PÚ­
blica. na conformidade das conclu~õe::; 
do parecer do Relator. 

Sala "Antônio CarJos" em 9 de 
abril de 1948. - SOlíW Costa, Presi­
dente, - Orlando Brasli Relator 
Agostinho M ontei7'O. -- Lauro Lopes. 
-ponce de Arruda. - LU1~ro Monfe­
negro. - Raul Barbosa, LeIte 
Neto - João Cleoplw0. - Jurandlr 
Pires. - José Bonifácio. - Ferna'ld·) 
Nóbrega. - Israel Pini,eiro. 

E:iVIENDAS DE DISCUSSÃO ÚNICA 
1>.. QUE SE REFERE OS PARECE­
RES. 

N.l 

Substituam-se: 

1) - O artigo 2,°, por: 

O Curso de En1ermagem terá a du­
ração de 36 mese" e será milllst.rado, 
exclusivamente em E::.colas df Enfer­
meiras de ensino~m nivel supenor em 
regime de internC!~o, preferentemente 
Unive'·sitárias. 

ParaO'rafo únicJ - A duraçao de 35 
~ . . 

meses do curso compreend€ o~ e~taglOs 
práticos de acôrdl com c Reg'llamen­
to qUe fôr expedLo mcluÍl.dc c está­
gio em unidades sanitárias urbanas e 
rurais. 

2) - o artigo 3.", por: 
O Curso de Auxiliares de Enferma­

gem terá a duraçao de 18 me"e~ e se­
rá min.istrado em estabelecimentos de 

assistência médico-cirúrgica preferen­
temente hospitaIS gerais 

Parágrafo único - O Curllo de Au­
xiliares de Entermagem sera :o.empre 
dirigido por enfel'meJra diplolY'ada e 
a duração de 18 rr,ese8 compreende os 
estágIOS práticos "e acôrdo r.orr. o Re- '" 
gulamento que fÔf expedido 

3) - o artigo lo. por. 
Nas Escolas de 6111ermeir'is será mi­

nistrado exclusivamente o Curso de 
Enfermagem bem come curso de post­
grad.uação para ~speclalizaç?c de en­
fermeiras dipJOm&.oas. 

4) - O artigo ' 'I. por: 
As Escolas de Enjermeiras 2 os Cur­

so:, de Auxillares ae Enrermagt'm re­
conhecidas serão Lscalizadas T>E.lo Go­
vêrno Federal. 

, 1 ü _ Essa tlscalização .:;ua exe­
cutana sem onus :dgum para as Esco­
bs ou Cursos. 

:; 2 o - A fiscalização se'!! te, ta pe­
~c órgão próprio "I'j M:1l1istNl( 'o.H Edu­
.::aci:io e SaúGe e os mspeto'(.' itme­
rantes sprão. sempre enlel .• ,,,nas 0.1-
11"0l11adas 
• 5) o artigo 19, per. 

As atuais ESCOlhS de En'erai()l a.:: é 
os Cursos de I\uxllü\les OE' l!.,Y'erma­
('em alnc.a [130 i utorizad ,,< uH I'e­
t.!úr.h~' Ido~ 2xlste.I[,e;' no PiÜ' r:esta 
lLtta deverão req"Ere, dent· JI? ses­
senta dias da publkação ri', p"e,ente 
lei. a res~)ectivalUtoübaçã(1 ·::lo Govêr­
); o Federal. 

FarflQTafo único - Será ('O)xedlCio o 
recon~1Pcil11ento lmed:ato UfI'3 ve7 que 
a autoridade encl.regada 0, illspecflO 
cO'11prove estar a 1'E:±e!'ida ey ola ou 
C'LU'SO dentro das €xigéncias da pre­
sen te 181. 

6) o artigo 20 <) por' 
Em cada Centl'o Univel''';'ítúno ou 

sede de ?aculdad; ete Med:clllp. ofi­
ciaJs. deverá flmciOnal um8 J:,~coJq de 
E::,trrmeiras 

7) o artigo 22 por: 
O Govênlo Fe·ieraJ sub"encionará 

~oclJS as Escola<- de Enfel"Y'f" a.s e 
Cursos dp AuxiliaJes de En<e' triagem 
quP Vlerem a ser cnados Q( palS e 
diligenciará no senL,dc de 'lmrllar o 
amparo financeiro cor,cedidl, à.<: esc 0-
]'lS já exi,tentes 
cedidas anualmente até que se legisle 
em definitivo sôbre o assunto, 

Justificação 

Na exposicão de motivos que o Se­
nhor PresidÉmte tia Repúblic8 enc'l­
minhou à Câman o ante-p·'{)leto que 
dispõe sôbre o ensino da en.fermagem 
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e dá outras providências aDós a enu­
meração das 12 escolas de l'l.ferma­
gem que existem 110 Brasil atuo Imen­
te. das quais 8 seguem o moaêlo da 
Escola Ana Néri o Sr Mimstro da 
Educação e Saúde diz que o número 
de enfermeiras dJplOmadas atingiu 
até agora a 1.300 e assinala que te­
mos necessIdades de 50 000 em face da 
nossa população Chama a atenção 
para quantos anos serão necessários 
ainda, a fim de têrmos um número 
razoáve.l de enfermeiras, que estima 
em 20.000, concluindo: 

"Não há conveniência em criar 
escolas de enfermagem mal apa­
relhadas porque iríamos assim 
baixar o nível do ensino Aconse­
lhável é. por isso. criar escolas de 
auxiliares de enfermagem. que se­
rão certamente mais numerosas e 
mais produtivas. Com o correr 
dos anos estas escolas poderão ir 
se transformando em organizações 
de padrão mais alto. E' incontes­
tável. porém. que a medida em 
aprêço irá trazer imensos benefí­
cios ao nosso país, criando uma 
classe de auxiliares de enferma­
gem que, dirigida por uma enfer­
meira-chefe. dará aos nossos ser­
viços médicos o trabalho necessá­
rio ao seu eficiente desenvolvi­
mento e progresso" . 

As emendas ora apresentadas ao 
substitutivo da Comissão de Saúde 
Pública em nada alteram o objevivo 
do projeto em aprêço, isto é. o de for­
mar "auxiliares de enfermagem" em 
curto prazo de 18 meses para atender 
mais ràpidamente à precária situa':ão 
da enfermagem no país. 

Apenas, em concordância com a EX­
posição do Sr. Ministro da Educaç?o 
e Saúde, que reconhece a falta de Es­
colas de Enfermeiras para formar pro­
fissionais de alto padrão dt que tan­
to carecemos. e diante da inconveni­
ência de criar novas escolas mal apa­
relhadas. :JUe iriam baixar o nível do 
ensino, conforme assiná-la visam as 
~mendas apresentadas preservar as 
poucas es('olas existentes para o pre­
paro exclusivo de enfermeiras diplo­
madas de RIto pdarão. deixando a in­
cumbência do preparo de "auxiliares 
de emfermagem" a outras instituições 
de assistência médico-cirúrgica. pre­
ferentemente hospitais gerais. 

Aprovadas as emendas ora apresen­
tadas, sem prejuizo do objetivo prin­
cipal do Projeto nO 92-1948 adviriam 
as seguintes vantagens: 

I - de ordem técnica: 
a) preservação da capacidade mâ­

xima das poucas Escolas de Enfermei­
ras existentes para a formação exclu­
siva de enfermeiras diplomadas. de 
que tanto carec€: ú país; 

b) manutenção do alto padrão de 
ensino. em nivel superior. das Escolas 
de Enfermeiras f'xistentes 

Il - de ordem econômica: 
a) aproveitamento total dos recur­

sos e instalações de que dispõem as 
poucas Escolas dl Enfermeiras para 
a formação exclusiva de profisslOnais 
de alto padrão, 

b) maior economia e facilldade 
para a formação de "auxiliares de 
enfermagem" em Cursos a <:erem m1-
nistrados em hospitais g-erais. uma 
vez que o regim~ de externato dêsses 
cursos nio exige as instalaçõe<; de 
uma escola. 

Sala das Sessões. em 7 de maio de 
1942. - Ary Vianna. 

N.o 2 

Art. 16 Onde se diz "os atuais alu­
nos das" diga-se: 

"Os alunos e ex-alunos diplo:nados 
pela.!''' . 

Acrescente-se ao mesmo artigo: 
§ 1. o As Escolas Oficias de Enfer­

magem já 'ó'xistelltes ficam autoliza­
das a manter curso de enfermagem e 
de auxiliar de enfermagem. de acôr­
do com a presente lei. 

O !1arágr<>fo ún!cú do artigo passa a. 
constituir o § 2. o nos mesmos têrmos. 

Justificação 

Não seria justo de fato. que se pro­
porcionasse apenas aos "atuais alu­
nos" as vantagem da lei. quando os 
que já concluiram o curso o fizeram 
também na mesma Escola Oficial com 
os mesmos programas e ensino idênti­
co (além da prátiCa que vêm exercen­
do); tal medida não pretencle favo­
res porquanto os "atuais" e os ex-alu­
nos, a partir do ano de 1944 quando 
foi dada nova finalidade à Escola. s6 
obterão o diploma de enfermagem. se 
completarem as exigências da lei 
(currícUlo de 36 meses). conforme se 
verifica do próprio artigo n.O 36. com 
a modificação proposta. 

O § 1. o proposta na emenda. habi­
lita esta Escola Oficial a formar os 
técnicos de acôrdc. com a presente lei 
sem aumento de despesas e sem in­
terrupção E'm suas atividades já inicia­
das êste ano. 

Acresce ainda qut: as carreiras de 
enfermeiro auxiliar não existem mail!, 

• 
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nem no funcionalismo público, o que 
obnga a modIficação das finalidades 
da E. E A. P 

A E. E A. P dispõe, para seu en­
sino de todos os Hospitais do ServIço 
NaCIOnal, de Doenças Mentais, que 
atende, so no DIstnto FeCi:eral a c§rc:1, 
de 5.000 (cinco mil) doentes diào!i­
mente. 

. Nestes h,ospitais ex'stem amplo,o 6d'­
VIÇOS de todas as especialio't::;PS méd'­
cas, servndo ao ensino da enfe:·m~.gdli, 
A Escola funCIOna Junto aOS H!)SP·~d.1S, 
fazendo parte mtegr.mce cio ':> 1\1 D. N. 
(Regimento do ServJço "p"ov,l·ir pe~o 
Decreto n. O 17.185. de i3 .'Ie nuv,'ll~bro 
de 1944, artigo 2. 0 ) . 

Convém salientar maIS u:-na vez que 
a E E. A. P. prepara també'l.1 en­
fermeiros do sexo masculino rq'J ,:~­
substituíveis e indispensáveis a'Js ser­
VIÇOS do Exército. aa M.annJI'l. e do" 
Hospita's PSiquátricos, como Já o pre­
VIra o Decreto ::rue o criou de ~Pte:u­
bro de 1890, ass~nado pelo Gelle"D 1IS­
SImo Manuel Deodoro da Fons'"-:a 
. S,. S., 7 de maio de 1943. - Ben-

1amm Farah. 

N.O 3 

Substitua-se o artigo 22. pelo se­
guinte: 

Anualmente, o Govêrno concerter,)., 
na rr:edlda das possibilidades orça­
mentanas, subvençõps às Esco'as de 
Enfermagem devidamente ieconl.ecI­
das. 

Justificação 

A emend_a visa afastar as oJ.ir::;ões 
~a Comlssao de Finanças, ':p:u,to a 
esse artIgo. 

Sala das Sessões. em 10 de ma:o de 
1948. - José Esteves Roclrzgues. -
Carlos Valdemar. - Faria Lob2tO. 

N.o 4 

Acrescente-se ao artigo 3]: 

Parágrafo único. O Rega1nmento 
do curso de auxiliar de .Jn:'';l'mag21l1 
terá em vista, no estabeleClmE.uto daS 
m~t€rias do curri~ulu1l1, o t'al"l~2r pn­
mano da ll1struçao das alunas a êie 
admissíveis. 

Justificação 

Não vale a lei facilitar, se o H€,gu­
lamento. em segu'da dificulta, coisa 
corriqueIra no Brasil. 

Sala das Sessõe, em 20 de maio 
de 1948 - Jose Esteves Rodllgues. 
- Carlos Valdemar. _ Faria Lobato, 

Projeto n.o 92-A 

N.O 5 

Acrescente-se ao art. 20: 
Paragrafo ún!co A Faculda·::ie de 

Memcma não ofICIais o govêrr,o ~"ú­
porclOnará os meIOs necessar:)5 à 
cnaçao e manutenção de uma t<,s",)la 
de Enfermagem com dois CUl"i;JS. 

Justificação 

Se às Faculdades ofic:ais 2" rcco­
nl1ece a neceSSIdade de lazer 'un 'lOLG.r 
escolas de enfermagem, ,ia (1'1\1 lhes, 
e claro os meIOs ne('essános " mes­
mo >uceci'erá aos centros '):J.je Eao 
pa rticulare!' as Faculdade- amo em 
Belo HOl'1wnte. Justo e 001'1>}.8,: a cna­
ção de Escolas. provendo-a~ cio ne­
cefsário ao seu funclOn.amen1JJ 

Sala das Sessões, 10 de !T. <3 io de 
1948, - Jose Esteves RoclngtiPS 
Carlos Valdemar, Faria úohato 

Parecer da Comissão de Educação 
e Cultura 

PARECER 
, 

Ao projeto sôbre o ensino da en­
fermaRE'm, ('laborado e aprovado po~ r 
esta Comissão, a de Saúde Pública 
ofereceu substitutivo, fixando modifi­
carôes Ben;-;l'ieis no t~xto primitivo. 

As emendas do plenário. em discus­
são única. tôdas apresentadas à base 
do substitutivo da Comissão de Saúde 
Pública compreendem C!l1CO grupos, 
que serão analizados sucessivamente. 

I: - grupo As sete emendas 
dêste grupo, subscritas pelo deputado 
Arí Viana, são tõdas substitutivas. 

I 

Ao artigo 2.0 - O curso de enfer­
magem terá a duração de 36 meses 
e será ministrado, exclusivamente, 
em Escolas de Enfermeiras de ensino 
em nível superior, em regime de in­
ternato, preferentemente illlÍversita­
rio. 

Parágrafo único. A duração de 
36 meses do curso compreende os es­
tágios práticos, de acôrdo com o Re­
gulamento que foi expedida, inclull1do 
o estágio em unidades sanitárias ur­
banas e rurais. Não vejo, sinceramen­
te, quais as vantagens práticas que 
êsse texto pOSSa oferecer ao original. 
O artigo que se pretende modificar 
inclue a matéria desdobrada pela 
emenda no artigo e seu parágrafo 
único. E' verdade que a emenda des­
ce a minúcias, de ordem regulamen­
tar, as quais além de ampliar a reda-

Fls. 2 --
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çãp não parecem beneficiar ~ trata­
m~to já dispensado à matéria. E' 
supérfluo esmiuçar, com efeito, que 
o curso de enfermagem isto é, o de 
alto padrão, haverá de ser ministrado 
exclusivamente em Escolas de Enfer­
meiras de ensino em nível superior, 
em regime de internato, preferente­
mnte universitário ° E supérfluo se 
nos afigura particularizar que os es­
tágios práticos sejam realizados em 
unidades sanitárias urbanas e rurais. 
Como são especificações que caberão 
muito melhor na regulamentação 
opinamos pela rejeição da presente 
emenda. -

2: - Ao art. 3.° - O curso de 
Auxiliares de Enfermagem terá a du­
ração de 18 meses e será ministrado 
em estabelecimentos de Assistência 
Médieo Cirúrgica, preferentemente 
ho~pJtais gerais 

Parágrafo único. O curso de Auxi­
liare~ d~ Enfermflg-em ser8. semp'e 
dirigido por enfermeira diplomada e a 
duracão de 18 meses compreende os 
estágios práticos. de acôrdo com o 
Regulamento que fôr expedido, 

As mesmas razões nos levam a pr.o-r por reieicao desta emenda que am­
tmã-e desaobl'lr texto, para consa­
grar especificações de carater estri­
tamente regulamentar. E' fora de 
dúvida que o ensino de enfermagem, 
tanto de alto como de baixo padrâo, 
terá que ser realizado ao lado ou no 
próprio ambiente hospitalar. E a re­
dundância qUe particulariza "estabe­
lecimentos de assistência médico ci­
rúrgica", preferentemente hospitais 
gerais", em nada melhora a compre-
ensão do texto, quando a assistência 
médico cirúrgica só pode ser exerci­
tada em hospitais gerais. 

3: - Ao art. 16.° - Nas Escolas de 
Enfermeiras se"ú ministrado. exclusi­
vamente. o Curso de Enfermagem, 
bem como cursos de post-graduação 
para especialização de enfermeiras 
diplomadas, 

Esta emenda também não se afi­
gura merecedora ãe aprovac;.ão por -
d?1s motivos., Antes de tudõ porque 
visa a Impedir que o curso de Auxi­
liares de enfermagem seja efetuado 
nas Escolas de Enfermeiras a fim de 
" ' preservar as poucas escolas existen-
tes para o preparo exclusivo de En­
~ermeir~s ?e alto padrão, deixando a 
mcumbencla do preparo de auxIliares 
de enfermagem e outras instituições 
de assistência médico cirúrgica", 
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Não vemos, realmente, quais os 
inconvenientes que poderiam advir 
para o nível do ensino de alto pa­
drão, uma vez que as escolas dêsse 
tipo, cuja freqüência é escassa pelo 
rigor das exigências na admissão, 
viessem a ministrar curso de auxilia­
res de enfermagem. Estando essas es­
eolas muito bem aparelhadas para o 
ensino de melhor qualidade, cUja fre­
qüência não se mostra elevada, não 
se compreende fiquem proibidas de 
fazer funcionar simultâneamente o 
curso mais modesto. 

Por outro lado, a presente emenda 
afasta, de plano, a iniciativa contida 
no artigo a que pretende substituir, 
isto é a proteção dos direitos dos 
atuais alunos das escolas oficiais de 
enfermagem, aos quais assegura o 
diploma, desde que sejam aprovados 
em tódas :,!S matéri?s do curriculo de 
36 meses. E êsse é o. motivo mais im­
portante para lhe não aconselhar a 
aprovação. ., 

J ' 
4: - Ao art. 17.0 - As Escolas de I J t 

Eüfermeiras e os Cursos de Auxilia- t #'" 

res de Enfermagem, reconhecidos, se- 11 
rão fiscalizados pelo Govêrno Fede- I' 
ral. 

~ - E<~as fiscalização será execu­
tada sem ônus algum para as Esco­
las ou Cursos. 

§ - A fiscalização será feita pelo 
órgão próprio do Ministério da Edu­
cação e Saúde e os inspetores itme­
rantes l'erão, sempre, enfermeiras di­
pklmadas. 

A presente emenda poderia ser 
classificada de pura redação uma vez 
que só modifica o espírito da lei quan­
do pretende confiar a fiscalização sà­
mente às "enfermeiras diplomadas", 
quando o qUe se pretendia é que essas 
funções coubessem a "inspetores iti­
ne 'antes diplomados em enfermagem, 
subordinados à diretoria de Ensino do 
Ministério da Educação e Saúde", 
Foi nesta Comissão que se estabeleceu 
o inconveniente de transformar em 
privilégio do sexo feminino a missão 
de enfermagem, inconveniente que 
cresce em determinadas especializa­
ções, como a da aSSistência aos llsico­
patas em que os homens dificilmen­
te podem ser substituidos. Seria in­
justo que, mantidos os cursos para 
os homens, c~ já assentado, persis­
tisse, o privilégio da fiscalização do en­
ensino para as enfermeiras. 

• 
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E como a redação proposta, ainda 
que menos prolixa, não melhora a 
compreensão da lei, entendemos que 
não deve ser aprc vada, 

5 - Ao !1 't, 1 ( A, ,lt'la's Es-
colas d" I' ft.rn, 'P'ls f' o' Cur~os 
de Enfermagem r wh não alllo"iza­
de s ou 1'ep j ,< t no 
paI, n"<ta Cl'J Cf (I 1'r1e1'f'I', 
d en t re d' "Q I' 1 d c l) \, o 
(I a I, r ° J t f " c 1 I ,l u •• -
:':8 Pf o d' (O 'no f , r,' 

Pa1'ápI. fe un f' ), S' li C ll1CC iido o 
reconr c[Jmtl,t) im c lt'J UClI \E7 q'le 
a autoriJ ld~ enC8rif ad'\ c!'\ Ir,spe­
ção c;mnrove est \1' f. re.e! .(12 escola 
ou curso df'ntro das ex, yê lci.1S da 
p"esel"t' I i, 

A presente emend8. com~itue uma 
)'epet cro 'itpral 00. ; 'o a q'lE' pre­
te11 l' ~ubstituir e '10 pa ; gorafo ape­
l1~S acrCSCellLJ a di jun i\ n ·'ou cur­
so' ao tratolr de r. "C'11neO.11F'n'o d'\s 
escol8.s dp enferma . m, E 'HO pareee 
faci!, penctrar a fiL,rJLa de exegése 
que o acréscimo havcrá de imp::Jr­
tal'. 

O que se nos afigura claro é que, 
dE'v(ndo o C'l1sir.o da e:lfE'rmagem 
cOP1P1'epnc!c' doi::: Cll"805 - um de 
enfe"maO'pm e outro dr auxilinres de 
enfl1'm:::qrm, a denomin 1f'ão de 
escola c.lberá tan J ao cs'abeleci­
lll.:mto ql1 r l11'nistrar o nrimei:'o CQ­
lr'l o 'E":lindo, E caberll nll'ito me­
lhor, sc"á indiscutível. ao que mi­
nistrar os dois cursos simultanenmen­
te. 

, 

Com e~se raciocm o, Sf :"0 ou 1'0 
mais !ó.;ico, propõe-se a l'tjeicão da 
emenda, . -

6 - Ao art, 20, - Em cada Centro 
Uni\" r,i crio 0.1 Srde ela Fac Ilclade 
de l\I,",rJicina oficiais deverá funcio­
nar um'! E:;cob de Enfe:'mfirns, 

A presente emenda piora o t~'xto 
do art, 20 - sub<titutiv') elaborado 
pe'a Comissão de 8a úde, ond~, "data 
venia", ficou também pi1r a nela­
çiio primitiva aprovada nesta Co-
mis~ii.o, 

Vejamos, O art, 20, - do subs­
titutivo c~tabelece: em cada Centro 
Unive:'sitário ou séde de Faculdade 

) de Medicina oficiais deverá funcio­
nar uma Escola de Enfermagem, 
mantidos os dois cursos de que tra.a 
esta lei, 

Se o que se pretende é intensificar 
o ensino de enfermagem e há ne­
cessidade de desdobrar o~ cursos em 
padrõ"s alto e baixo, uma vez que 
o recrutam"nto de ('andidato~ para o 
curso supe"ior é escasso, fica evidente 
que a intenção do legislador con-

siste em difundir o ensino através 
do:. d Jis cursos, quer J de nível alto 
que o mais mDdfst'J, i~ua'mrnte ne­
cE~~ár;o e mu.to mais faeil de vin­
ga!' , 

O texto p:'imltivo, apl'",vado por 
es a Comissão I'e"a 'la: .. em ca '1 Ci'n­
tro Univel'siU'rio ou sede de l'dcul­
de de d( Medicina r'Ievrrá funCIOnar 
pek mEnos uma Esc ),a de Enfel'­
lluO'cm, I1p"tidos os c!')is cursos", 

E é evidente que ficou pior o subs­
ti'utivo elaborado ')e'a C')nlissão de 
S IÚc!P, qU8ndo re,tl'in"'u 8e3 c[nt.os 
universit:\rios e a~ "cdEs de Facul­
dade ele i\íedicina oficiais ? exir:êl'cia 
para o funci'lnamcnto dl' escolas de 
enfermal:;em, 

N[o pode haver clú'.':da a'crurna de 
que a propósito de fl)m( n t \l o emino 
ela enfermagem atendp a u,na neces­
sidade nacional de cobrir a falta dÊ;-
5 S '::l'ofiss;nnais em todos os Esta­
elos e mn'lÍ(íp'OS do país, !'ll'a es~a 
sobremod::J SEl1<ível nos :ntios maio; 
clistan es dos centros ma:al'cs e mais 
adiantados, 

C'rnu ';prever n ob"i a t 'l"ir:t'1dc c'o 
en<;ino d'" El fe"ma"em 8.(S lr,'iJ~ qu~ 
já cartum {'')!ll { ''''''';;1 '".te olici,l 
(Distrito Fcd rui) ou F:u'ul 'ad', de 
l\Ieclicil a of ('uis Pô'to A) CCT '( Bahia 
s('~á o l1'E ,mo que a i,:~. a (' <3S 
como s ene) ,tra '11 au .- \ er lt I para 
efeito G,n[')rati\lo, Vl't9 q'l" 11:\0 rten­
clc"f10, em absQ)'!tC', à'i r~8Pda:les do 
J~l' " :--;il. 

~ "1 1 ; ') o l1'P n'o '" 
f' 1 r I 1 E'1-, 'O , 1 r P t rJ l' 

I " 
, r " ,-

C , r I " -
I ct ; 

l' P .1 1 ' ( C -, a (' PC o d '1 n 'c 1'0 
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I 
11 
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ívc I P C l'1' )11'1 r-
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I .\ ' -
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l 1 , r i ) 'no-
( I [ c' '1 I r ( 11 19 
p\I'rrrl 11'1 l'j 'dl 
pais Lqu 11 CT 1,., eO'1[ 1- re-
IllDtOS d') i'YIens'J te T.tÓ" .' r, 
rcalid1'l"s, n9 re"'lme do lIOC .1tICO, 
haverüJ de cJamar inces "nt 'llErte 
para que as leis e os pode e, pú­
blicos a lUêm na conformidade dos re­
clamos de tôda a nação, 

A limitação do ensino ele enfer­
magem aos Insti utos oficiais seria 
uma preferência odiosa e um des­
preso imperdoável aos anseios e às 
penúrias da imensa maioria das 01' -
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ganizaçõe,s assistenciais espalhadas 
por todo o nosso território. 

Prop:mho, por isso que se resta­
~ beleça o antigo têxto aprovado nesta 

Comissão, considerando-se asszm pre-
tU1icada a presente emenaa, -

- Ao art. 22. --o Govêrno 
Federal subve·ncionará todas as Es­
colas de Enfermeiras e Cursos de 
AuxIliares de Enfermagem que vie­
rem a ser cnados no pais e diligen­
cia á no sc'ntido de ampliar o am­
paro financeiro às escolas já exis­
tentes. 

Esta emenda reproduz o têxto que 
p:'etende substitUir, alterando so­
mente a denommação das Escolas pa­
ra se firmar nos mesmos anteriores 
diferencIações entre Escolas e Cur­
sos, tanto assim que acentua: "Es­
colas de Enfermeiras e Cursos 
de Auxiliares de Enfermagem" 
evidente que o expresso no projeto é 
o texto preferível porque generico e 
sintetlco. Dizendo-se "Escolas de 
Enfermagem" fica compreendIdo que 
aI se incluem Escolas de EnfermeI­
ras ou Enfermeiros, compreendendo 
tanto os cursos de enfermagem quan­
to de auxiliares, unidos ou separa­
dos, visto que ambos compreendem o 
ensino da enfermagem, como quer o 
projeto. CJmo entender a imclativa 
do Poder Executivo e como a aceItou 
esta Câmara, pelas suas GQmissões 
permanentes . 

Será prejerível rejeitar tambem es­
ta emenda segundo nosso parecer. 

2.0 GRUPO 

EMENDA N.o 2 

Ao artigo 16.0 - Onde se diz: "os 
atuaIs a,unos das" ruga-se "os alunJs 
e ex-alunos diplomados pelas' 
Acre~cente-se ao m,::omo) artigo: 
§ 1.0 As Escolas Ofi~:a~s de rnfer­

magem Já existentes, flca'll autonza­
das a manter cursos de cnfe·;).l?gem e 
de auxiliares de enfermai€ll1, de acôr­
do com a presente Im 

O parágrafo úmco do mesmo artigo 
passa a consti tüir o 

§ 2 o nos mesmos têrmci>. 
Argumenta o autor ';'i:> <,menda, o 

ilustre deputad'O BenJam:' Farah que 
seria injusto que se asseg,l"z"iSE' .wenas 
aos atuais alunos as va 1t'l'!'t'!1s CEsta 
le', uma vez que outros la ~.m::luíram 
o curso na Escola Alfre·..<o }'lntr), com 
Os mesmos programas ~ o mesmo en­
sino e ficariam privado,> do dlOloma, 
quando a partir de '94~ '01 alterada a 
finalidade daquela Escola. 

A emenda procura, realmente, pro­
teger o direito dê~ses alUDes, sem fe­
rir os obJetIVOS aa lei, de,'de que os 
obriga a completar o cur!'h~ulo de 36 
meses, pelo que merece a:orovadn. 

3.0 GRUPO 

EMENDA N.o 3 

Substitua-se o artigo 22 - peb se) 
guinte: "Anualmente o Governo Fede- _ 
ral conceo.era, na lnedl!ta das pvssi 
bilidades orçamentárias, suc"enções às 
Escolas de Enfermagem .~evidarnente 
reconhecidas" . 

De autoria do ilustre cOleg;J. Jo.sé 
Esteves Rodrigues e outr:)S, fi presente 
emenda "visa afastar as objeções da 
Comls~ão de Finança"" quanto a ê.sse 
artigo \sic). 

Reza o artigo 22 d'O projeto: "que o 
Govêrno Federal subvenclOnará tõdas 
as escolas de enfermagem ::j,ue vierem 
a ser fundadas no pais e dili~enciará, 
no sentido de ampliar o amparo fi­
nanceiro concedIdo às esc) as j l exis­
tentes". E o artigo 23 úe!ere a auto­
rização ao Govêrno para promover a 
abertura de cred'to para o pagamento 
do salário dos inspetores. 

Pronunciando-se quanto a êsses dis­
positivos entendeu a C.)Il1'ssão de Fi­
nanças. da forma como "3'ão redigi­
dos não poà'em ser apmvud,)s, visto 
como as ",ubvenções 'Sã\) concedidas 
anualmente, até que se legisle em de­
finitivo sõbre o assunto Opnou anda 
aquela Comissão. quan~o :lOS s'l.larios 
de inspetores, que não ,e rO;1hecendo 
o montante, haverá que agllél!'dar o 
pronunciamento posterior d0 Govêrn,), 
quando tiver de proceder à exe~ução 
da lei. 

Ora as razões da Comi~~ão de Fi­
nancas estão muito certas, sendo de 
estranhar, aVcmos que se negrt~se 
aprovação a dispositivos qve só pode­
rão ser objeto de considerareir) quandO ~ 
se der execucão à lei. ~ 

Está claro que só então, fixada a re­
muneração dos inspetores e verificado 
o montante dessa de~pesa. o Poder 
Executivo promoverá as medidas or- . 
C;ll.mentárias ca bivei . pa: 1 efetivação 
das quais já se consignou a autoriza­
ção legal. 

Claro também se nos 'lflgura que as 
subvençõe~ comtarão de dotaçõe:; 
anualS e que será necessar~o proceder 
ao levantamento das atuais Esr:Ola~ de 
Enferma!1'em e das suas neces~J(laà"s, 
assim como das outras ('!1le vierem a 
ser postas em funcionamrnto, a fim 
d'e que a diretoria compe"c:lte (10 Mi­
nistério da Educação e ôaúde fixe as 

• 
• 
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subvenções a serem instituídas para o 
auxílío financeiro a cada tlma, 

O que o leglslaaor quer é3~abçlecer, 
sem sombra de dúvida, " qu,~ se o 
Govêrno Federal e~tà d'S00.3LO a inten­
s11'1(;ar o ensino da enf'ôLl1[ig"m terá 
af' o fazer em tono o JUIS, :sôo e, em 
toaos 05 meios onde Qú:Jver e;1~1l10 
meaico e pol'tanto ambp!V,2 ac'equac;o, 
E quer estabe,ecer malS: o .lf ê.ise en­
sino é d'aque!es que não [,voem V1Sal' 
lucros, ou melhor, da'll1" .,,'s (lUS ~Ó 
comportam despesas vult<lsas a::~,e 
somente Os pode~'es públicos '1a"p,'âo 
de fazer face mediante a s'lbv"ú~·ão 
apropriada, 

Tais noções bastr,nte simples, de-\e;n 
ficar a:osentadas CGI!l mll'ta 81ar2Z0. e 
sem qualquer subterfugio, PorqL;e ~e­
na ridlculo que legis:ac!ores re'i;YJ vá­
velS estivessem a fazer texto.3 para 
não :oerem cump:'idos ou leIS :,6 :1 ~';'o­
veitáveis para a Capital da c~,=·,ti.hlica, 

E' nossa a impressão. ::;a1\''; n,,,lllO!' 
JUIzo, de que o texto pl'lmltli'Q a l ~ü 18 
com ma'S segurança a êsses jesi~n.Js, 
qv.e se harmonizem francameu .. t:: t' sem 
rebuços ao que se tem em vista, OpI­
na-se assim pela rejeição da ~mZ;ld(1, 

4. 0 GRUPO 

EMENDA N,o 4 

Acrescente-se ao artigo 8,0 o ',e~ 
gumte: 

Parágrafo único: "O Rt;5C11amen:'l 
d curso de Auxiliar de enferillQ.~em 
terá em VIsta, no estabele{;l mento d1S 
materias do curnculum, o .;ar\Her pri· 
mztivo da ;nstrução dos alu;:los a ele 
adm:SSlVeis, 

A medida proposta nesta emenda, 
de autona do ilustre DepuLtrlo Jrd: 
E,teve, Rodrigues afigUl"i .. St SUp2~'­
flua 'ão claros e t§.o paten "3 i'ão ds 
dispositivos que caraoterizam ;) natll­
re7a dr)s cursos de ent'emIaQ,PI. E 
malS claros se af:rmam ius'~}r("nle 
em relação ao curso de ;nx:.'isre." '::;<2 
enfermagem, de nível muito nJ2.1S mo­
decto c.adas as dificuldacl"3 f"l'a FI 
atração de cand:datos aos CW'(;S de 
alto padrão, 

Na justificação, entretanto, está la­
vrada uma sentença mais elOLj'lE' J:t c: 
"~;rão vale a leI tacilitar 1:;] 0 Regul3.­
ment-o em segUida dificulta, C')lSa co;'· 
rJQueira no Brasil' . Isso foi oaS'dnte 
para nos convencer de :jue .'G resulta­
rão vantagens em consagnr a expli­
catIva co parágrafo, 

I 
5,0 GRUPO 

EMENDA N.o 5 
r 

Acrescente-se ao art, 20,"': 

Parágrafo ún:co. Às Fa~u .... a',;e; de 
_\.~eCu1.-jlL1 11,1.0 otH~lalS ú UL) L~I pro­
JO.i. C.l.OLa~ a o::> lnC ... 0S l1..:!Le;:, ~";,,.LlvS a crla­
~::'L E: manmençao de uma E's\:o. a de 
ü: lo. 2rrLlCl=-c11l COlll ..101:5 ~ Ul'.~C5 

A p1 e~ente eE.enaa J'eji)rç'l, C')m 
,.,ir,,:e vlgor, os d15umelllOS 'iLii' ae­
t' ... 2mos ao rejeitar a emenc(a b • co 
iGire U 'plltac::o Àn Viana .10 T1 esmo 
J,-,.5SG \{Ll~ põe de rnallLesto o .:4,:erTo 
_ 1" q ... e tota C0m1S":(; d...-,o· JU () r.ext,Q 
nu a,·t :J, do proJet.u pl'Ell t'v(; aqui 

,);o',aclo 
E. que n"o poje paüal' a me,lO au­

vie'f[ Of que em materia elc vulto e 
f!.,mlt", H: li qUE: a~,lllllt ') ·2:'l,3'rlC da 
11 e:rr, ..;en', não e p0~<.I\'P! Q:J' :tecer 

a pt1"'vh€gllls ou di~Lnçó2s '');!y''ê l.ll~­
(i l~t v~ ()llc:a~s e não ): :,1' :1.1'::' ):'iVl­
, ; 0:3 e ciL llllçõe.< ll1expli,.' 3. \'e:me nte 
r"l'c.ütidos are o p!'esent~ i-l'.ldl1dc- o 
C1JVer110 Federal acode co 'li e'l.' ema­
ClO~ oe3"elos e polpucias verbas a a 1-
QUIS estabelecimentos de en51'10 su­
~-eLor au esmo tempo que ,e alheia 
~ pont.Q de desconnecer a eXlSqnda 
':'i.:. ;:;uU·OS. 

1ms d'screpâncias e inju5"iças nas 
Henções ao esfôrço desenvolvido nos 
E,~rado,:. há de ter um fim, PC)! 1520 
ql'e ae,toam do regime de ig118J(~ade 
em que deveremos viver, 

E. e"w, CO!llissão mesma, 10 d",c,ltlr 
a di~1;nbuição tia verba ae ., · ... yíl'os e 
s:,,;"":ençóes, correspondent e 8.G último 
exe'·clcio já aSSll1a,ou () que l'1a\l a de 
~" quio na desporpo:'çâo fiel d?,s ne­
c830idades ppulacionals de cada uni­
Ci' c1e Ao que parece a nCIl11a ~Ol oem 
re. "1);13 Pé' Co:-:.1is~ão de Fi·'an';as 
-l- r- T? ;:' l fJ.L.Pln sen'lr díligênC'lRs ;...'ara 
l"L ~ l.~.3f,~: ~ pC" dot8.ç'62S. 

Tanto que .s~am aqu: presentes 1\5 
ns"as ba,es para a reforma do ens:no, 
eiaborados pelos técnicos c.o .\l'nisté­
rio de Educação e Saúde, t,.;,,:'l. estéL 
Comii:são grande material pardo \)on­
del'ar a influência dos fato:'es ,=' 1l:0-
micos no e11sino superior e ';lm:l.:.8.­
neamente equacioná-los em [l,rçáo 
das regras democráticas, 

Porque ao nosso ver, os probl'3mas 
da educação como os de saúde, E~lO os 
prime:ros a reclamar uma iib·:'!'t2.ção 
das peías políticas e dos mal'3s do re­
gíonali5mo mal compreendido, que 
têm prevalevido até aqui, 

Se esta Comissão andou certa e i':13-
pirada nos mais altos pro::;ósitos, 
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quando estabeleceu o regime de igual­
dade consagrado no art 19 do pro)_ 
jeto aqui venc:do, reiteramos o n~que­
rido anteriormente a fim de que se 
adote o antigo texto Rejeitase, por­
tanto, o parágrafo da emenda serr, em­
bargo de o aceitarmos no menta, Já 
que êste ficará melhor consagrado na 
redacáo anterior. 

Depois de aprovado nesta Uom!O~ãJ 
o projeto primitivo. elaborado :i baôc 
do anteprojeto encaminhado .l·"avés 
de mensagem do Poder Execu·· .... J, ao 
lado das inúmeras sugestões -~ '>'bidas 
das organizações hospitalares " pro­
fissionais . mereram atenção "~1JCCial as 
subscritas pelo Sindicato das Parreiras 
de São Paulo, cujas con.;!usócs são 
abonadas pelas maiores autoridajes da 
puericultura não só daquele como de 
outros centros do país 

E' que funcinam há m\.rtos anos, 
não só em São Paulo, core fJ no Pa­
raná e em outros Estados C'l'SOS de 
enfermagem obstétricas, 3'1,'XOS às 
Faculdades de Medicina. cur~[)O fo~ses 
que. tendo substituído, flrn 'i~'Hnente, 
os antigos cursos superiores de J'l ... ·el­
ras passaram a repre,entar as furtes 
efi~ientes do ensino dessa p~;)eciali­
dade, cuja importânc'a não seq ne­
cessária demonstrar, para a oroteção 
da maternidade e defesa da int'àr,cia 
em todo o pais. 

Essa função de aEsistência obstét;-i­
ca passou assim a constituir UfOd ver­
dadeira especialização da enfr'·rr.agem 
geral e a sua fifusão deve ..;P, nfumo­
vida, sob os mesmos imDcr'lt vo- q;'c 
estão ditando ft mtensifir8 :tv do en­
sino da enfermagem, 

Se lembrarmos os índ'('e~ a l3rman­
tes da natimortalidade ':c1mo da mor­
talidade infantil, cujos lr"iores c,m­
tingentes devem ser lev'l jo~ à conta 
das deficiênc' as da asskprcia. à mg­
ternidade e ao parto. tant{l bastará 
para Que Ee imponham ',.,(.rcr ir 1mente 
os prfceitos adequado" a com;)jctal a 
leO'islacão sôbre o ensino da enfer­
mU!2'em. 

Isso imnlicará em atender à s:'ua­
ção do~ a'tuais cur,os df enf"rmagpm 
obstétrica, cujo funcJOnamt'~i') em 
hipótese alguma. deverá ser ob-'a::lo 
ou sequer dificultado pela nJVa 'Pg's­
lação 

Para êsse efeito submetemos ü" tS­
tudo da Comissão a seguinte em"nda: 

EMENDA 

Onde convier: 
Art 22. Aos atuaL~ cursos de enfp.r_ 

magem obstétrica será facul~.ada a 
adaptação às exigências da presente 

lei, de modo a se converterem ":TI .nur­
SOs de enfermagem e de auxiliares doe 
enfermagem, destinados à turmação 
de enfermeiras e de auxiliares de en­
ferme:ras especializadas para 9, assl­
tência obstétnca. 

Com a aprovação dssa omenda 
o ensino da enfermagem pasasrà a fi­
car intensificado com a adaptavà0 ~f.lS 
atuais escolas de enfermagem obsté­
trica, às novas normas legaIS i"pl"s 
valiosos serviços já prestados à pro­
teção da infância em nosso DitlS e~sas 
escolas conquitaram um direlto rre­
corrível A emenda vIsa menos "l de­
fesa dêsse direito, entretanto d,., que 
o respeito conClente a um dos '1 ().I, o os 
mais relevantes prOblemas ~nedlco-so­
ciais - Eurico de Aguzar Sales, Pre­
sidente. - Erasto Gaertner, !l~ .ator. 
- Carlos de Medeiros. - Valfreilo 
Gurgel. - Vivaldo Lima. Ra'ul 
PiZZa. - Al/redo Sá. - Beni Carva­
lho. Pedro Vergara. - José Ma­
ciel. 

SUBSTITUTIVO 

Da Comissão de Educação e 
Cultura ao Projeto nO 92-48 ela­
borado em face da aceitação de 
emendas 

Art. 1.0 O ensino de enfermagem 
ccmpreende dois cursos ordinários: 

a) Curso de enfermagem; 
b) Curso de auxiliar de enferma­

gem. 
Art. 2.° O Curso de enfermagem 

terá a duração de 36 meses de aulas, 
compreendidos os estágios práticos, 
de acôrdo com o Regulamento que fôr 
expedido. 

Art. 3.° O Curso auxiliar de en­
fermagem será de 18 me,es. 

Art, 4.° Para a matrícula em qual­
auer dos cursos o candidato apresen­
tará: 

al certidão de registro civil. que 
prove a idade mínima de 16 anos e 
máxima de 38; 

bl atestado de sanidade fisica e 
mental e de vacinação: 

cl atestado de idoneidade moral. 
Art. 5 ° Para a matrícula no Curso 

de enfermagem é exigidO além dos 
documentos relacionados no artigo 4.°, 
o certificado de conclusão do curso 
secundário. 

Parágrafo único. Durante ° pra­
Zo de sete anos, a partir da publica­
cão da presente lei. ser3 permitida, 
álém dos documentos relacionados no 
artigo 4.°, uma das seguintes provas: 

a) certificado de conclusão de curso 
ginasial; 

• 

• 

> 
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b) certificado de conclusão do CUl'SO 
comercial; 

cl diploma ou certificado de curso 
normal. 

Art. 6.° Para a matrícula no curso 
de auxiliar de enfermagem exigir-se-á 
uma das Eeguintes provas: 

a) certificado de conclusão do curso 
primário oficial ou reconhecido; 

b) certificado dl aprova<,:ão no exa­
me de admissão ao primeiro ano gi­
nasial. em curso oficial ou reconhe­
cido; 

c) certificado de aprovação no exa­
me de admissão. 

Parágrafo único. O examE de ad­
missão, prestado perante a própria 
escola, constará de provas sobre no­
ções de português . aritmética, geo­
grafia e história do Brasil. 

Art. 7 .° Verificando-se excesso de 
candidatos sobre o limite de matrí­
culas iniciais no curso de enfermf,­
gem, serão todos submetidos a con­
curso de seleção, elaborado pelo órgão 
competente do Ministério da Educa­
cão e Saúde. 

Art. 8.0 O Regulamento disporá 
sobre o curriculu;.1 de cada curso . o 
regime escolar. as condições de pro­
moção e as de graduação o funciona­
meato dos cursos de post -graduação. 
incl:.lindo a enfermagem de saude PCl­
bEca. bem como as instruções para se 
obter autmização de funcionamenr.D 
dos referidos cursos. 

Art. 9.' O Regulamento de que 
fala a presente lei deverá ser expe­
dido pelo poder competente dentro do 
prazo improrrogável de dO dia" a con­
tar da publicação da presente 1e\ 

Art. 10 Para que um curso de 
enfermagem ou de auxiliar de enfer­
magem oe organize e entre a funcIO­
nar é indispensável autorizaçã() prp­
via do Govêrno Federal. a qual se 
processará nos têrmos do regula­
ment<l a que se refere o 3rt. 8.0 des­
ta lei. 

Parágrafo úmco. A Diretoria do 
En~ll10 Superior do Milllstério da 
Educação ~ Saúde Pública promover3. 
<t,' verificaçoe5 que reunidas em rela­
tório, serão submetidas. com parecer 
ao MinIStro da Educação e Saúde. o 
qual expedirá portaria de autorização 
para funCIOnamento. válida pelo pe­
ríodo de 2 anos. 

Art. 11. Decorrido o primeiro ano 
let i\'o o estabeleclluento é obrigado 
3' requerer dentro ae s ~ssentu dias o 
reconhecimento do curso sob pena de 
ser cassada a autorização 

Art. 12. Quando o aconselharem 
razões de natureza didática ou de 

interêsse público, o Conselho Na­
cional de Educação poderá proDôr a 
prorrogação da autorização por um 
ano letivo cabendo-lhe, ainda. deci­
dir na forma da lei, transferência de 
alunos regularmente matriculados, 
quando negado o reconhecimento. 

Art. 13. Ao alunQ que houver con­
cluido o curso de enfermagem será 
expedido diploma; ao que houver con­
cluído o curso de auxiliar dE enfer­
magem será expedido certificado. 

Art. 14. A concessão de reconhe­
cimento de curso se fará mediante 
decreto do Presidente da República, 
sendo indispensável préViO parecer fa­
vorável do Conselho Nacional de Edu­
cacão. 

Árt. 15. Os cursos de enfermagem 
atualmente equiparadas passam à ca­
tegoria de cursos reconhecidos. 

Art. 16. Os atuais alunos das es­
colas oficiais de enfermagem uma vez 
organizado o curso de enfermagem, 
poderão receber o diploma a que se 
refere o artigo 13.°. desde que sejam 
aprovados em tôdas as matérias do 
currículo de 36 meses, de acõrdo com 
o artigo 2.°. 

Parágrafo único. O Poder Executí­
vo expedil'á novo regulamento para 
essas escolas. 

Art. 17. Os esta belecimen tos que 
mantêm cursos de auxiliar de enfer­
magem e de enfermagem, autorizadoo 
ou reconhecidos, serão fiscalizados de 
acôrdo com as instruções aprovadas 
pelO Ministério da Educação e Saúae 
Pública. 

§ 1.0 Essa fiscalização será executada 
sem õnus algum para as escolas: 

§ 2.0 Até que seja criado o órgão 
própriO para cuidar dos assuntos re­
ferentes ao ensino de enfermagpm, 
a fiscalização será feita por inspeto­
res itinerantes diplomados em enfer­
magem e subordinados à Diretoria do 
Ensino do lVUnistério da Educação 
e Saúde. 

Art. 18. Uma vez instalado o órgão 
pr6mio no Ministério da Educação e 
Saúde será realizada prova de habili­
tação para o preenchimento das fun­
cões de inspetores de que fala a 
presente lei, sendo obrigatória a apre­
sentação de diploma de enfermagem 
por escola oficial ou reconhecida. 

Parágrafo único. O Ministério da 
Educacão e Saúde baixará as instru­
cões para o referido concurso. 
, Art. 19. As atuais escolas de en­
fermagem ou de auxiliar de enferma­
gem ainda não autorizadas ou reco­
nhecidas, existentes no país, nesta 
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data, deverão requerer, dentro de 
sessenta dias de pUblicação da pre­
sente lei. a respectiva autorização 
do Govêmo Federal. 

Parágrafo único. Será concedido o 
reconhecimento imediato umd vez que 
a autoridade encarregada da mspeção 
comprove estar a referida escola den­
tro das exigências da presente: lei. 

Art. 20. Em cada Centro Universi­
tário ou sede da Faculdade de Medi­
cL'1a. deverá funcionar uma escola 
de enfermagem, mantidos os dois 
cursos de que trata esta le!. 

Art . 21. As instituições ho~pitalares. 
públicas ou privadas. depoi~ de de­
corridos sete anos. só poderão con­
tratar diplomados para a direção dos 
seus serviços de enfermagem 

Art. 22. Aos a tuais curso~ de en­
fermagem obstétrica será faf'ult.ada a 
adaptação às exigências da presente 
lei, de modo a se converterem em 
cursos de enfermagem e de auxiliarf:'s 
de enfermagem. destinados à forma-

o ção de enfermeiras e de auxiliares de 
enfermeiros especializadas para a as­
sistênCia obstétrica. 

Art 23. O Govêrno Federa. subven­
cionara tôdas as escolas de enferma­
gem que vierem a ser fundadas no 
pais. e diligenCiará no sentido de am­
pliar ,.. amparo financeiro concedido 
às escolas já existentes. 

Art. 24. Fica o Govêrno autorizado 
a promover à abertura de créditn Slj­

plE'mentar para o pagamento do sa­
lário dO~ inspetores . 

Art. 25. A presente lei entrará em 
vig-or na data da sua publicação. 

Art. 26. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões. 7 de julho de 
1948. - Eurico de Aguiar Sales. Pre­
sidente. - Erasto Gaertner. - Carlos 
Medeiro. - Alfredo Sá. - Vivaldo 
Lima. - Walfredo Gurgel. - José 
Maciel. - Beni Carvalho. - Raul 
Pilla. - Pedro Vergara. 

Parecer da Comissão de Saúde 
Pública 

Ao relatar o Projeto n.o 92-48, sô­
bre o ensino de enfennagem, temos 
em vista apreciar o substitutivo da 
Comissão de Educação e Cultura. ela­
borado em face da aceitação de emt'n­
das apresentadas, em plenário, em 
discussão final, na base df) substitu­
tivo da Comissão de Saúde Pública. 

O substitutivo em aprêço não al­
tera. em substância, a orientação an­
teriormente dada e aprovada sôbre a 

matéria, pela Comissão de Saúde PÚ­
blica. Ao contrário, mantém reforça­
dos, todos os roteiros por nós estabe­
lecidos na nova fase, que pretende­
mos criar para o ensino de enfenna­
gem no Brasil. 

Dessa forma, a nossa opinião é a de 
se sustentar o brilhante parecer do 
Relator da Comissão de E(lUCação e 
Cultura, Deputado Erasto Gaertner, 
aceito, sem restrições, por essa douta 
Comissão. Apenas sugerimos que "seja 
incluido no texto do substitutivo apre­
ciado a emenda de autoria do Depu­
tado Benjamin Farah, relativa ao ar­
tigo 16, a qual, aprovada pelo rela­
tor da Comissão de Educação e C111-
tura, nãCi foi de~idamente aprov~i­
tada" . 

Trata-se, evidentemente de em 
tempo. salvaguardar direitos. de ex­
alunos da Escola Alfredo Pmto, que 
tão excelentes serviços vem prestal;.do 
à enferrr.agem em todo o país. 

Quantc à inovação criada no artigo 
22 do substitutivo, ou seja, a possibili­
dade de se converterem em cursos de 
enfermagem e auxiliares de enferma­
gem. de acôrdo com o estaoeler:ido no 
presente projeto, os atuais cursos de 
enfermagem obstétrica, Já existente 
em São Paulo. Paraná e outros Es­
tados, anexos às Faculdades de Medi­
cina, s6 aplausos deve merecer pOlS 
é justamente na difusão desse ensino 
especializado. que reside grande rE'­
curso de combate à mortalidade, in­
fantil e natimortalidade. Não vemos 
nesse ensejo nenhum inconveniente, 
porque nêle só descobrimos vantagem 
para os progressos da técUlca obsté­
trica a ser utilizada, em maior escala, 
em beneficio do nosso povo. 

Assim, formulamos o substitutivo 
anexo. em que se inclue a emenda no 
artigo 16, já assinalada: 

SUT)stitutivo da Comissão de Saúde 
pú1J.lica 

Art. 1.0 O ensino de enfermagem 
compreende dois cursos ordinários: 

a) Curso de enfermagem; 
b) Curso de auxiliar de enfenna­

gemo 
Art. 2.0 O Curso de enfermagem 

terá a duração de 36 meses de aula..~ , 
compreendidos os estágios práticos, de 
acôrdo com o Regulamento que fôI' 
expedido. ' 

Art. 3.0 O Curso auxiliar de enfer­
magem será de 18 meses. 

• 

, 

• 
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Art, 4.0 Para a mat·rícula em qual- nar, é indispensável autorização prévia k:L dos CID'SOS o candidatiO apresen- do Govêrno Federal, a qual se pro­
cessará nos têrmos do regulamento a 

a) certidão de registro civil, que que se refere o art, 8.0 desta lei. 
prove a idade mínima de 16 anos e 
máxima de 38; Parágrafo único ct Diretoria do 

bl atestado de sanidade fisica e Ensino Superior do Ministt-'o da Edu-
mental e de vacinação; cação e Saúdé Pública promoverá as 

c) atestado de idoneidade moral. verificações que, reunidas em relató-
An. 5.0 Para a matricula no CUrso rio, serão suometidas, com parecer ao 

de Enfermagem, é exigido. além dos Minis~ro da Educação e Saúde. o qual 
documentos relacionados no artigo 4.0 , expedlrá portaria de au';orização pa-
o certificado de conclusão do curso ra funclOnamento, válida pelo período 
secundário. de 2 anos. 

pará,grafo único. Durante o prazo Art. 11. Decorrido o primeiro ano 
de sete anos, a partir da publicação letivo, o estal:>eleciml~nto é obrigado a 
da presente lei, ser& permitida, além requerer, dentro de sessenta dias. o 
dos documentos relacionados no ar- reconhecimento do curso, sob pena de 
tigo 4. 0 , !tM8 das seguintes provas: ser cassada a autorização. 

a) certificado de conclusão do cur- Art. 12. Quando o aconselharem 
so ginasial; 

bl certüicaào do curso comercial; razões de natureza didática ou de in-
c) diploma ou certificado de curso terêsse público, o Conselho Nacional 

normal. de Educação poderá propôr a prorro-
Art. 6. 0 Para a matricula no curso g.açãQ da au!orização por um ano le-

de auxiliar de enfermagem o exigir-se ' t:vOrCll.heM~, alnda, decidir na 
á ltMft das seguintes provas: . forma da t.eLl,!;ransferência de alunos 

" ,i17' Ir a) certificado de conclusão do cur- regularmente matriculados. quando 
so primário oficial ou reconhecido' negado o reconhecimentol 

bl certificado de aprovação no e~a- Art. 13. Ao aluno que houver con-
me de aumissão ao primeiro ano O'i- cluído o curso de enfermaoem será 
nasial, em curso oficial ou reconhe- expedido diploma; ao que ho~ver con-
cido; cluído o curso de auxiliar de enfer-

C) certificado de aprovação 10 exa- magem será expedido celtific,,-:o 
me de admissão. Art )14 A Ccncessão de reconhc-

mi
Pa!ágrafot údnico. O exame de ad- cdien:l~enttoo?e pcursod s~ f~ré Rme~bjq,n'(' j ...., .. 
ssao, pres a o perante a própria es- L ao resl PTI e a O,)U _ "1 

colp. constará de provas sôb:e nocôes .' indispensánl crévic parecer do\.. ./ 

, 

e 

de portugllês, aritmética, geografla e Con<e!ho N~ ciO!lal de Edwnção 7 / ' 
história do Brasil. Art. 15 Os curS{lS de enferma 1err 

Art. 7.0 V~rifi~[..do'" exceS5Q de equipar[ dos p~~sam à categoria ÓP 

candldatos sobre o limIte de matri- cursos reconhecidos. 
cuIas iniciais no cur~o de enfe:-m~' _ Art. 16.0 Os aIunol' e ex-aI1IDos 
gem serão toàos submetidos a CO!l- diplomados pelas escola~ "ficiais de 
cW'so de seleGão. elabOl :'.r!o pelo órgão enfermagem. uma vez orf' anizado o 
compe~en:e do Mil1istério da Educa- curso de enfermagem. poot'ráo rece-
<:ão e Saúde. bel' o diploma a que se refere o arti-

Art. 8 o O Regulame,·,to dispo. á só go 13.°. desde que sejam aprovado." 
ore (I cunicu:u.ü de calla CUiSO o rc- em tôdas as matrrias ele. currículo de 

• gime escolar, as condicôe.5 de 1)romo- 26 mêses, de acórdo core o ,lrtig-o 2.~ 
'- ção e as de gradua'!ã·,). o ft;:1ciona- § 1.0 As Escola.~ Oficial..- de Enter- J ~ 

~ento do' cursos de' post-gradu'vão, magem já existentes. li!oE'~,1 autoriza- , ~ O-v 
i~ L mclu . a enfermagem de sRúde pú- das a manter cursos rJe e:lferma~em 

bhc-a. Mn e=f? ~ as instruções e de auxiliares de enfermag-emL de 
. ;;.e e~?ei" tUtol"iiição de fU1:.cionamen- 3cõrdo com a presente iei. 
\ to dos refe:'idos cursos. I . r § 2.0 O Poder Executivo expedirá 

.....:?b~. ) Art. 9 0 O R~gulamentQ de que AU.vt... novo regulamento para essas escolas. 
a presente lei deverá ~er expedido pe- Art. 17 P Os estabcl:\cÍl',entos que 

~ lo poder corr:pete~te, dentro cio pra· mantém cursos de auxiliar de ~nfer-
. zo lm;3rOlTogavel ae 90 d:as, a co::tar magem e de enfermagem. autoTlzados 
J da pUblicaç,lv da preõente leI. ou ~reconhecidos será') rL~calizado~ { d" 

Art . 10. Para que um curso de en- acõrdo com as instruções !lprOVaallS 
ferm!l~em ou de auxiliar de enf"l'- pelo Ministério da Educaçno e Saúde 

) 

mage;n se o:-gqnlze e entre l ful1oo- Pública 

- -~ 
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§ 1.0 Essa fiscalização será exe­
o .... cutada sem õnus algum para as esco­

las; 
lO 
)( 

lO 
U 

§ 2.° Até que seja criadO O órgão 
próprio para cuidar dos assuntos re­
ferentes ao ensmo de enfermagem, a 

00 fiscalização será feita por inspetores 
~ itinerantes; diplomados em enferma-
~ I() gem e SUbOrdinados à DIretoria do 
N M Ensino do Ministério da Educação e 
Q) Saúde. 

~ Z Art. 18.0 Uma vez lllStalado o órgão 
Qj próprio no Ministério da Educaçã{) e 
õ cr Saúde) será realizada p:ova de habili-
..J tação para o preenchimento das Jun-

ções de inspetores de que U afã a 
"J ' /- \ presente lei, ,~rs ri I obrigatória fi apre­
t~ v'-~, .. ~ .{j.-5IDlTaÇãQ de diploma ae enfermagem 

por escola oficIal reconhecIda. 
Parágrafo único. O Ministério da 

Educação e Saúde baIxará .. instru­
ções para o referido concurso. 

Art . 19.0 As atuais escolas de en­
fermagem ou de auxiliar de enferma­
gem, ainda não autorIzadas ou reco­
nhecidas, existentes no pais , nesta da­
ta, deverão requerer, dentro de ses­
senta dias de pUblicação da presente 
lei, a respectiva autorizaçào do Go­
vêrno Federal. 

~ 
Parágrafo único. Será concedido o 

reconhecimento imediato que 
J ~ Rl1torfããOé enca g a da inspe­
V- ção comprove estar a referida escola 

dentro das exigências da presente lei. 
Art . 20.0 Em cada Cemlo Uruver­

.J!,/ sitário ou sede Jl4 Faculdade de Me­
L--dictna, deverá funcionar ... escola 

de enfermagem, mantidos Oi> dois cur­
sos de que trata esta lei. 

Art. 21.0 As instituições hospitala­
res, públicas ou privadas, depois de 
decorridos sete anos, só poderão con­
tratar diplomados para a direção dos 
seus serviços de enfermagem. 

Art. 22.0 Aos atuais cursos de en­
fermagem obstétrica,será facultada a 
adaptação às exigências da presente 
lei, de mod~ se convert~ em cur­
sõs de enfermagem e de -ãúxtliares de 
enfermagem, destinados à formação 
de enfermeiras e de auxiliares de en­
fermeiras especializadas para a assis­
tência obstétrica. 

r Art. 23.0 o Govêrno Federal sub­
vencionará tôdas as escolas de enfer­
magem que vierem a ser fundadas no 
país, e diligenciará no sentIdo de am-

pliar o amparo financeiro concedido 

::~~:~l~~:~~;t~Nn~~;~~~ d'lu~rt 
dIto su leme~!rr p ra o pa,,~lnerilo 
do lá io dos insp tores. " 

Art. 25.0 A presente leI entrará 
em vigor na data da sua publíca~ão. 

Art . 26.0 Revogam-se a.c; dispOSi­
ções em contrário. 

Sala da Comissão de Saúc..e Pública, 
24 de setembro de 1948. - Miguel 
Couto. Filho, Presidente; - Janduhy 
Carnezro, Relator. - Leão Sampaio. 

Bastos Tavares. - Fr6es da Mot­
ta.-José Maria. - José Romero -
Alarico Pacheco. - Ferreira Lima. 
- Ruy Santos. Bayard Lima. -
Romão Júnior. Benjamim Fa-
rah. 

PaTE,cer da Comissão de Finanças 

RELATÓRIO 

Ao Projero n.O 92, de 1948, que dis­
põe sôbre o ensino da enfermagem no 
País, foram oferecidas em plenário 
cinco emendas, sendo a de n.o 1 sub­
dividida em sete itens. 

Sôbre tais emendas manlfestaram­
se as doutas Comissõp-s de Educação 
e Cultura e de Saúde PúblIca, haven­
do esta última consubstan~iado tôda 
a matéria num substitutivo, com o 
qual estamos de inteiro acordo. salvo 
quanto aos artigos 23 e 24. que cor­
respondem aos artigos 22 e 23 do 
projeto, pelas razões ~xpendidas em 
nosso anterior parecer. 

Sala "Antônio Garlos", em 8 de 
dezembro de 1948. - Orlando Brasil, 
Relator. 

PARECER 

A Comissão de Finanças opina fa­
voràvelmente ao substitutivo ao Pro­
jeto n.O 92, de 1948, oferecido pela Co­
missão de Saúde Pública, salvo quan­
ro aos artigos 23 e 24, de acôrdo com 
as conclusões do parecer de Relator. 

Sala "Antônio Carlos" em 13 de 
dezembro de 1948. - Souza Costa, 
Presidente. - Orlando Brasil, Rela­
tor. - Amaral Peixoto. - Ponce de 
Arruda. - Aloisio de Castro. -
Lauro Lopes. - Israel Pinheiro. -
Leite Neto. - Lauro Montenegro. -
José Bonifácio. - Tristá{) da Cunha. 
- Oscar Carneiro - Paulo Barbosa. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1949 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 92 - 1945 

Di spôe sô.bre o enSlllO da enfermagem no país; tendO pareceres, com 
substitutivo , da~ Comissões de Educação e Cultura e de Saúde Pública 

e parecer da Comissão de Finanças com emenda ao substitutivo da 
Comissão de Sr.ude 

(na Comis~ão de EduCfU.:ãu e Culturul 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇ\O 

Cuida a presente mensag~m do 
P. Executivo, da elaboração de lei, 
dispondo sôbre o ensino da enf'Prma­
gem no país. matéria qUe vem in.s:ruí­
da com exposição de motivo~ e res­
pectivo ante-projeto. 

É iniciativa de grande relevâ;1cia e 
que procura at~nder a um problema 
fundamental na irganização dos nos­
sos serviços médico··hospit!l.lar!'s. 

Já de há muito ce luta cum a ca­
rência em quantidade e qualidade 1:03 
corpos de enfermagem no Brasil e tal 
deficiência tem originado as mais Eé­
rias preocupações. 

A evolução da técnica e dos métodos 
médico-cirúrgicos, com efeito, se ope­
ra no sentido da articulação progres­
siva e intensa do traba~hJ entre os 
profissionai,. de molde .~ conjugar 
harmonicamente as difer\:nres ações, 
num sincronismo que conrilciona in­
discutivelmente o resultado da produ­
ção. 

Sendo os médicos e cirurgIões obri­
gados ao estudo e ao tirocínio, cons­
tantes, para se manterem à ?.ltur8. do 
progresso acelerado da ciência e, mai, 
ainda, em correspondência aos cecla­
mos da coletividade, é fácil de com­
preender quão necessário se i!l1põe o 
paralelo preparo intelectual e técnico 
dos auxiliares imediatos, que lhe cons-

tituem o círculo de cooperação e jun­
to aos quais dev,em manter o inter­
câmbio continuo. 

l'-os países de civilisação adianLda, 
nos quai o probl\:ma foi cuid:{do com 
a atenção e oportunidade d"vidas, a 
evolução foi processada ..;em tropeços. 
O aperfeiçoamento elos p: ofissionais 
médicos e para-médkos s~ O,Jerou 
tranquilamente, ao ponto de runcio­
na;'em as equipes, articu:ada.; ao cor­
po de enfermagem. ambos e3;Jccialisa .. 
'lo E' produzindo o rendimp'1, ') máxi­
m'). 
Ol'a, é muito diverso o que ocor:e ('n­
tre nós. Excetuados os grar,des cen­
tros ,onci'e já se encontram ainda que 
en pequeno número, núcleos de en­
fermagem de preparo adequado, na 
sua maioria sofr,em os médicos e ho.s­
pitais com a falta de pessoal. que1 em 
número suficiente, quer em qualida­
de, reclamada pelo progresivo .1 per­
feiçoamento dos meios e recursos téc­
nicos. 

Essa discrepância do exercício da 
medicina entre o nosso e os países 
muito adiantados, criando para 08 
nossos profi sionais uma condição de 
inferioridade, poderia determinar, co­
mo é licito supor uma redução pon­
derável nos índices da nossa produ­
ção técnica e científica. Nr o é 1sso, 
porém, o que se verifica na realidade. 
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Lutando com admirável estoicismo, 
suprindo com inteligência e esfôrço &.s 
falhas e deficiências apontadas alem 
de outra,>, de ordem material que não 
vêm a pêlo, a nossa classe médica 
tem-se mantido vigorosamente à fren­
te das vicissitudes, sobranceira aos 
percalços, num batalhar e produzir à 
altura do contínuo aperfeiçoamento. 

Há alguns anos para atraz, o RoLl­
ry Clube de Curitiba entendeu de nos 
escalar, para que estabeleces 'emos f:- m 
palestra, quais as diferenças que mar­
caram a prática da cirurgia no Brasil 
e nos países de avançada civilização. 
Foi aquela uma oportunidade, que se 
nos ofereceu. para expor, com 'ôdas 
as minúcias. o que lhe tem custado, 
em dispêndio de energias. em mobili­
Eação de esfôrços ,em supel'ação das 
próprias posfibilidades físicas e inte­
lectuais, à classe médica patrício. -
manter se na posição de excepcIOnal 
destaque, de nada ou muito pODCO 
dever aos mais adiantados centrlls, 
quer no desenvolvimento técnico qUê!' 
no cultural. 

Ao lado das deficiência~, .iá apon­
tadas e que refletem simplesmente a 
nossa pl'eCariedade economlr::a, não 
podem escapar ao exame as condicáts 
de atraso das nossas p<)pu'ações, 'cri­
ando tôda a sorte de :lificuldade à 
prática da profissão. Não é difícil 
identificar objetivamente J mecan~s ­
mo pelo qua la ação do ;nédico pode­
rá ser embaraçada, em cOl1sequência 
men'.alidade inferior da clientela. O 
atrazo é sempre inimigo da clientela 
oficial. A prolferação do curandeiris­
mo em todos os seus aspectos, e mes­
mo nas nossas Capitais mais adianta­
das já por si justifica o quanto pe­
rambulam 00 doentes até que , desani­
mados, esgotados e quasi sempre in­
curáveis vão finalmente à presença do 
médico. 

Dessa clínica predominante dos ca'-
50S avançados, chega a resultar. entre 
nós uma verdadeira especialização ex­
pon,âne'a digna de admiração no 
estrangeiro . 

Si as estatísticas pesam contra nós, 
visto que a clínica dos precoces e dos 
incipientes, fatalmente haverá de 
opor índices muito mais elevados de 
cura confrontadoo com aqueles rel::1-
cionados aos casos avançados gravís­
simos de que cuidamos, e mtado o ca­
so ganham OS nossos profissionais um 
grande adestramento pelo trato diu­
turno com as complicações de tôda. 
a sorte que cercam os casos avançados. 

A ex.tensão territorial, com as va-

riações na densidade demográfica in­
flue também poderosamente para ' mo­
difica'l' o comportamento e o desen­
volvimento técnico dos nossos pro 
fissionais, Isso ocorre no particu''1 
da especialização. cujo valor é inconte -
tável para o aperfeiçoamento dos d -
ferentes setores profissionais. Entfi'­
tanto, afora os das nossas grand 
Capitais quatro ou cinco. ficam in. 
possiblitados os médicos de cultivar 
especaldades. porque as clínicas desse 
tipo não se mantém nas cida'<ies de 
pequena oopulação. 

É outro incoveniente que não deixa 
de ter um lado favorável. 

Porque a impossibilidade de atuar 
num setor limitado si impede o aper­
feiço3mento maior na especialida'de de­
terminada obriga ao desenvolvimento 
menor em órbita muito mais ampla. 
Não sendo. portanto. os nossos profis­
siona 's em geral extraordinários es­
pecialista·s. são conduto do~ados de 
cúltura muito mais extens3. e de apti­
dões muito mais largas do que aqueles 
dos países de alto civilização. 

Mas para sustentar essas vantagens 
é óbvio dispende a n05S3. classe ' mé­
dica grande soma de energias. des 
viadas quasi sempre do emprêgo que 
têm normalmente nos outros paí­
ses. 

Em nenhuma hipótese. porém. êsse 
gas~o de energia útil se assemelha mais 
a um desbarato do que quando é exi­
gido para suprir as deficiências do 
co~oo de enfermagem. 

Nê<se domínio pode-se afirmar. sem 
exagero que os médicos brasileiros, 
fGra doo grandes centros, são sempre 
obrigados a fazer as vezes dos enfer­
meiroo nos seus místeres mais ele­
mentares 

O que acontecia no hospital que 
fundei e dirigi em Curitiba deve ser 
a regra na imensa maioria desses es­
tabeleciment.os no interior do país. O 
corp.o de enfermagem foi sempre im­
provisado pelo aproveitamento de ser­
vf'nte~. copeiras e arrumadeiras es­
colhidas segundo a aptid'io exclusiva:­
mente visto que o nível intelectual 
nessa classe de servidores não é nun­
ca. fator a levar em conta . 

Esgas experência5 fracassavam mui­
taos vezes Noutras porém re~ujta­
vam muito favorávpis de sorte que al­
ràpidmente se ssenhorvrn d práti­
fi.':IS candidatas pela sua vivacidade, 
ràoid:ulJente se as.senhoravam da nrá­
tlca exigida tornando-se em preciosas 
colaboradoras. 

, 
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Tanto que alguns elementos ganha­
vam destaque, por essa forma aconte­
CIa que dentro de pouco tempo não se 
contaria mais com eles. Era bastante 
revelar capacidade para serem objeto 
de disputa e assédio, a que não resis­
tirhm POl' IOllgo p;·uzo. 

Para atender às nece·ssidades do 
Brasil o númer ode El1fEnneiras scbre 
a 50.000, admitindo-se que, com a me­
ta'de já se poderiam suprlr as exigên­
cias mais prementes. 

3 

Há atualmente 1.300 enfermeiras 
diplomadas, oficialmente, de so. t8 que, 
excetuadas algumas profissionn,is f s­
trangdras e outras ha'oilitad:::.s em 
cursos práticos de emergência, l~a 
imé'nsa maioria OS elementos Cjll(" (om­
'põem o~ nossos cúrpos de enferma­
gem devem ser improvisadas da for­
ma que mencionei a trás. 

I?as 12 escolas existBCl tes hoje no 
paIS, OIto seguem o padrão da Escola 
Ana Néri e estão localizadas d\las nes­
ta Capital, uma em Belo H,)··jzunte. 
duas em São Paulo, uma em Go:ânia, 
uma em Fortaleza e outra em Nite­
rói; duas outras no Pará e em Aná­
pglis (Goiás) estão em via de adapta­
çao ao modêlo Ana Néri. As duas úl­
timas são a Escola da Cruz Verme­
lha e a Escola Alfredo Pinto. 

LGgo que tôdas essas escolas atin­
girem ao ano de terminação dF' r:úr­
so, o que não acontece êste ano o nú­
mero de enfermeiras diplomadas 
anualmente subirá a 500. E' fácil cal­
cular que necessitaremos 50 ano., pa~a 
consegUlr as 25.000 profissionais }~a­
bilitadas, para atender apenas âs exi­
gências mínimas atuais. 

Se abatermos um número ponderá­
vel, das que deixarem a profi3sãa por 
doença , aposentadoria, morte e outros 
motivos e, bem assim, se considerar­
mos o crescimento p:-ogressivo das 
necesisdades, chegaremos a cifra., al}. 
solutamente chocantes. 

A iniciativa do Ministério da Edu­
cação e Saúde, de legislar sôbre a ma-
téria, foi inspirada num apêlo da 
Congregação das Irmãs de S José 
que mantem sob a sua guarda mais 
de 10 hospitais na Capital e interior 
do Estado de São Paulo e cuja~ difi­
culdades e aflições, pela carência de 
pessoal competente podem ser avalia­
das, dizendersc apenas que atende a 
3.500 doentes internados, sem contar 
portanto a freqüência dos ambula tó­
rios. 

! 
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A Congregação de S. José, com a 
vaLoso experiência adquirida nos 80 
anos de atividade hospit.alar" co­
nhecendo, além do mais, as peCUliU!'l­
dades no nosso meio sobretudo (m 
relaç§.o ao índice cultural, decidia 
criar uma escola de auxiliar de en­
fermeira em São Paulo. 

E se não preferiu seguir o padrão 
alto da E~cala Ana Néri, o qU8 3eria 
incontestàv·elmente o ideal, fê-lo aten­
dendo sobretudo: 

a) à necesisdade urgente de prepn,­
rar enfermeiras em maior qmmti.dfL­
de; 

b) a dificuldade de r·ecrutar e1cmen­
mentos para os curS·JS de a:to pa­
drão; 

c) à possibilidade de aproveitar ele­
mentos bem a:-imtados e que por 
circunstâncias várias não plJllerim~1 
ating_r ao grau de alto padrão mas 
capazes de se transformarem 2m ex­
celentes enfermeiras auxiliares, me­
diante instrução adequada. 

Ora aí está por que entendemo" ler 
andado bem avisado o Ministério da 
Educação e Saúde quandO sugrr: no 
ameprojeto a criação de dois cursos, 
um de alto padrão e outro de enfer­
meiras auxiliares. O primeiro com a 
d.uração de 36 meses e o segundo de 

~ 18 meses apenas. 
Esta redigido da forma s-eguinte o 

referido anteprojeto: Lei n.o.. de ... 
de 1947. 
Dispõe sõbre o ensino da enfermagem 

e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacier 

nal decreta e eu sanciono a lei se­
guinte: 

Art. 1.0 O ensino da enferma[lelíl, 
destinado a oesssoas do sexo fem:ni­
no, compreende dois cursos ordinários. 

a) curso de auxiliar de enferma-
b) curso de enfermagem. 
Art. 2.° o Curso de enferma.gem tem 

a duração de dezoito mêses de aulas 
compreendidos os estági.os de acôrdo 
com o regulamento qu·e fôr expedido 

Art. 3. ° O curso de enfermagem se­
rá de trinta e seis mêses. 

Art. ° 4. ° Para mat.rícula em qual­
quer dos cursos o candidato apresen­
tará· 

a)' certidão de registro civil, :J.ue 
prove a ida.de mínima de dezoito aThOS 
e máxima de trinta e oito. 
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b) atestaaos de sanidade fís:<>a 
mental e de vacinacão; 

c) ate' tad~ d·e idoneidade moral. 
.. a:-ágrafo único - Pod.erá a escola 

exigir a comprovação da matéria ates­
tada. 

A~t. 5 exigir-se-á também para ma­
trícula no cu"so de auxiliar de enfer­
magEm uma das seguintes provas; 

a) certificado de conclusão do cur­
so ginasial. 

b) diploma ou certificado de curso 
de normalista de duração mínima d 
equatro anos; 

c) certificado de conclusão de cur­
so com::l'c'al básico. 

d) c rtificado de aprovação em exa­
m" de ar'mio'ão. 

Parágrafo único - O exame de ad­
missão constará de prova~ de porLu­
guês. de aritmética de g·eografia e de 
história do Brasil, prestado perant,e 
a própria escola. 

Art 6. o Para ma tricula no crrso 
de 0nfermagem é exigida além dos do­
cumentos relacionados no artigo 4."q 
uma d3< <e'!uintes provas. 

a) certificado de cur<o gina"ial. 
bJ certificado de conclusão de cur­

so come~c;al técnico. 
o) certificado de conclusão do cur .. 

so ele auxilIar de enfermagl'm com 
atestado de um ano. pelo menos de 
prática profi~sional. 

Art. 7. o Verificando-se excesso de 
candidatos sôbre o limite das matrí­
culas iniciais serão todos submetidos 
a concurso de seleção que constará de 
p OV3,s €scr!tas de português. de his­
tória do Brasil. aritmética e noçõcs 
de r'êncÍ1, nR twais, de acôrdo com 
o p"o<r.'ama elaborado pelo Ministé­
rio r'e Educação e Saúde. 

Art. 8. o A' ma tIIfcula em cada cur­
so e em qualquer época poderá ser 
cancelada pela adminL,tração da es­
~~lll quando a aluna revelar inapti­
oao ou quando aconselhável. por mo­
tivo dt: orcem moral ou de saúde 

Art. 9 o o curriculo de cada curso 
o reP-ime escolar as condições de pro­
maçã" e a ~ d.o graduacão serão fixa­
dI!, "m instruõe, baixada~ tJ.!'10 Mi­
ni ,tP~:f) ela Educação e Sa údf' .. 

Par?O'Taf,C) único - As instruçõe .• re­
!!llIR~iíC) t1mbém as condições para o 
funcl"ttame-nto dQ~ cursos de p03-gra­
duariío 

Art In P~r3 qUe um curso de en­
ferma Q""m ou de auxlliar do(" enferw3-
gem .0 01''1'9 niZ€' e fntre a funcionar 
ê in "';<t'-°n.~vel autori7.3('ãa do Govêr-
110 Federal que se processará nos têr-

mos do decr-eto-Iei n.o 421 de 10 de 
maio de 1938. . 

Parágrafo único: - A Diretoria do 
Ensino Superior do Mini::tério da Edu­
cação e Saúde promoverá as verifka­
ções qU€, reunidas em relatóflo se­
r11u submetia as ao Ministro da E::lu­
cação e Saúde que expedirá portaria 
de autorização para funcionamento. 
valida pelo período de 2 anos letivos. 

Ar~. II'. o Decorrido o primeiro ano 
letivo, a estabelecimento é obriga:ao 
ao ri:querer dentro de sessenta dIas 
o reconhecimento do curso, sob p~na. 
de fer cassada a autorização. 

Art. 12.0 Não poderá ser concedido 
l'e0cmh"cimento independente de paI 
recer favorável do Conselho Naciomtl 
de- Educação. 

Art. o 13. o Quando o aconselharem 
razões de natureza didática oU de in­
terésse púbEco o Conselho Nacional 
de Educação p.oderá propôr a prorro­
gação da autorização por um ano le­
tivo cabendo-lhe ainda decidir na for­
ma da lei de transferência de alu­
nas regularmente matriculadas, quan­
do negado o reconhecimento. 

Art. 14. A aluna que houver con­
cluído o curso de enfermagem será 
xepedido certificado. A aluna que hou­
ver concluído o curso de enfermagem 
será expedido diploma. 

Parágrafo único. E' vedada a expe­
dição de certificado ou diploma por 
lCurso não reconhecido. 

Art. 15. A concessão de reconheci­
mento de curSf' se fará mediante de­
creto do Presidente da República. 

Art. 16. os Cursos de enfermagem 
atualmente equiparados passam à ca­
tegoria de cursos reconhecidos. 

Art. 17. Os estabelecimentos que 
mantêm curso de enfermagem ou de 
auxiliar de enfermagem, autorizado ou 
reconhecido, serão fiscalizados de 
acôrdo com a instrução aprovada pe­
lo Ministro. 

Parágrafo único. Até que seja cria­
do órgão próprio para cuidar dos as­
suntos referentes ao ensino de enfer­
magem, a fiscalização será feita por 
inspetores itinerantes, diplomados em 
enferma~em e subordinados à Direto­
ri do Ensino Superior do Ministéno 
de Educaçao e Saúde. 

Art. 18. A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, de de 
1947, 126.0 da Independência e 59.0) 
da República. 

Esta comissão recebeu do centro 
Médico Cearense, datado de 14 do cor-
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Outra demonstração de ql1l1nt.o tem 
siclú deficiente o auxílio fcdc"a' às 
E'l'olas ele Enfermagem pal'tinuares 
submetemos ao estuelo eles, a Comis­
S;IO os seguintes dados forner-ielos pela 
F'i(;ola ele Enfermagem S Vicente de 
Paula, de Fortale~c\, Ceará, referente 
ao ano de 19l6. 
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Es.ta Escol:::. criada por iniciativa' 
partIcular, com sede própria e já equi­
parada atualmente com 32 alunas 
sendo. I? internas. Destas, apenas 3 
contnbumtes com mensalidade de Cr~ 
200,00: Vinte f; Quatro alunas rece: 
bem Instrução inteiramente gratuita. 

yal,e ressaltar que o corpo docente 
nao e remunerado. 

O deficit orçamentário é coberto 
pela renda da Escola Doméstica S 
Ra.fae~ e da do Patronato N. S. Au: 
xIlIadora. 

ESCOLA DE ENFERMAGEM S . VICENTE 
DE PAULA 

(Balanço de contas relativo ao 
ano de 1946 ) 

Receita: 
Subvenção federal . . ... . 
Id. Estadual ........... . 
Id. Municipal ... ,., ... . 
Donativos .. ...... .. .. . . 
Contribuições .. ' ....... . 
Deficit Em 31-12-46 ..... . 

Desp.esa: 
Dt-ficit em 1-1-46 ... , ... . 
Alimentação .... ....... . 
Luz e ~ôrça ............ . 
G "at. as alunas . ....... . 
Sêlos c c,t3.mpilh3.s .. ... . 
Transporte ........... . 
vpstu:ll'io ............. . 
M~ü€Yial ............... . 
M 'dicam€ntos ..... . . .. . 
D:versos . ......... .. ... . 
EventU'li" .......... , .. . 
Combmtivel ......... . 

Cr$ 

10 .000,00 
20.00000 

6.000,00 
5.440,00 

11. 650,00 
77.751.00 

57.813,90 
50.339,90 
1. 453,50 
1. 150,00 

379,90 
1. 49730 
1. 506.10 

837.80 
284.00 

3 .600,00 
1.705,00 

754,00 

120 .841,40 

Os di,t~nt{)s coleg-as de Fort3.leza 
inicialmente disco:'d3.ran. da exposi­
ção de motivos ap:'fs·entada ao Sr. 
Pl'esid2:;t. da RopúbJica pelo Ministro 
da Educ3.ção, quanh ao pronó-Sito de 
estabele~er o curso de Aux!liãr de En­
fermagem. E o fazem reconheoendo: 
- a def' ciênc; a do nOSSOCOTno de cn­
fermag< m defic:ência qualific3.tiva e 
quant:tativa e a necessidade de dar 
aos Pa;s e<colas de alto oadrão de en-
fermagem. ' 

Aleo;am que 3. cr'acão das E~cohs de 
auxil'ar de Fn'e"maQ·em. além d' não 
rcsult~r n:nhum benefí~io ecr;nÔmico 
acarretaria uba baixa do nível do en­
sino. 

E sug·o,em que o eurso de Enf,erma­
gem s'ia um só mas comnre'ndendo 
dois ciclos. de 18 mêses cada um isto 
é um fundamenta l e um ciclo de 
aperf,içcamento e especialização . A 

conclusão. do 1.0 ciclo dará direito a 
um c-e~tlflcado de Enfermeira Auxi­
lIar (2. classe) ao passo que a do se­
gundo cIclo deferiria o diploma de­
Enfer mell'a (P classe) . - As chefias 
de serviço ficariam a cargo das enfer­
m eiras de P classe. 

No artigo 3.° sugerem o concurso de 
~abilitação para admissão ao curso 
Igu~l porta nto para os dois ciclos. ' 

E dIgna dos melhores louvores a 
inic:a tiva dos ilustres colegas do Cen­
tro Cearense, insistindo pela necessi­
da9-e de criarmos escolas de alto pa­
drao de enfermagem. Essa seria, fora 
de qU3.lqu:r dúvida, a solução melhor, 
a que melhor se compadeceria das 
nssas aspirações . 

Creio. entretanto. que pouco adian­
tariamcs da situação atual mantendo 
() alto nível l""S b3.S2S prop'ostas. prin­
c'palm2nte em iunção da exigência 
igual no concurso de admissão para os 
deis c:clo:·. E' .1ue a dificuldade não 
re~idc na duração dos cursos, tanto 
a 'sim qUE' . submetidas ao mesmo exa­
me de hab:Etação para o ingresso, 
acredito que muito poucas candidatas, 
talv2z nenhuma . preferisse cont·entar­
se com o 1.0 c:clo, uma vez que. sub­
m( tendo-õe ao concurso por m3.is de­
zo:to mEses, teriam a prerogativa 
m'lio:' deferida ao diploma. 

O enbaraço ('<senci3.1 reside no re­
ç:'Ut::m1 nto de elementos educ3.dos su­
f;r.:ent me,ü,e n3.!·a enf:'enta:' o cur­
so de alto pad~ão. E são escassas as 
c.md'datas c~m a competência exigi­
da. de um lJ.do porque é baixo ainda 
o nos' o nível de instrução. o que não 
die::c:'epa des índices p:-ecá:'ios de al­
fa b:tiz2.cã{) e de outro. justamente, 
porque do núme.:'o relativamente pe­
quen de plEmentos. que C{)lnple­
t:.m o grau de preparo adequa­
do, a maioria ou não se vê 
se vê tangida p013. necessidade de 
trab:dhar ou "sc~lhe olltras ativida ­
des tn° i , ~uaves . 

Prcfissão dss mais dignas, exigindo 
das que a p. aticam elevados dotes 
m'}rais. a ('nferm':\~,em im?õem tam­
bém s~ç:'ifícics d.~ t ôda a SDrte. e ês­
t,?S ;ó se cum::>rem pl·snamente, quan­
do iml1ir1co< pelo altruismo ou 0"10 
dE\'etomento 8pai.'onado á legítima 
véca"ão. E só esct1s duas condições 
exolicam como na EuroDa e nos Es­
t'l.00S Unidos e in também aQ'ora no 
B,1 si!. vão 5° jedic1l' á enfermagem 
moças e ~,?nho"r s das m ais distintas, 
<:om freqüência damas da mais alta. 

, 
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o regime alfabético da burocracia. 
Será wjeitar ao "dirigismo um ramo 
sociai ccmplexbs:mo, no qual a inicia­
tiv privada mantém ainda os melho­
res f stimulos. 

Excelentes e sobretudo muito opor­
tunas. no enta;lto se apresentam as 
sugestões contidas nos itens: a, c e 
C:. As medidas correspolldentes serão 
apnY<'itada~ no substitl tIVO, cada 
Cima no capítulo adequado. o que im­
porta reconhenennos: a) "que se im­
põe o maior amparo financeIro às 
escola~ ji exi ter!tc'" - P acrescen­
tamos tamb{m, às aue i ier"m a ~er 
cr' \ 'as~ b) a callvêmência de esta­
bele cr para ~, insJtuições hospitala­
re~ p íblicc ~ e privadas a oo!·,p'atorie­
dad e c nL· tal' pelo men suma en-

•. :um i "I dip~omac1a; ampliamos cssa 
obr.' toriedade às in tituições assis­
te 'c ·~tis e hosniblare 1180 obstante 
flque submet;da a rca1izaçii.o da me­
did:1 à condicuo .1 semp ( Cj'!C fôr pos­
sível'" d) fina!men' ~ ~ejr rec men­
dúv : "que a fi'calização d que trata (, .tI· 17 (:0 anterrojeto seja fe:ta se'n 
onu para as Escolas. 

II depe. d n e das SU~E tõe~ aprovei­
tac' s e as outras iclé'as dek1did s 
11(5' ~ r ner .0 -"ub t"tuti"o adiantc 
modiLcou, também. o a 'teprOjeb. na 

, orden' de di"idir a matéria relaciona­
da cum os cursos. Si o ensino com­
))"ct'l!de dois cursos, um de enferma­
h~:m (ue é o principal e outro de au­
x Lar de e'1fermagem, secund5rio 
qu r-~e- .lOS afigura. que a classifica~ 
çii; ; a verá de consagrar primeiro o 
pl'l~(,l'pal e a seé\'uir o acessório. f:sse 
cr.terlO prevalec€U também no des­
dobl'nl11ento dos artigos vinculad:s à 
re~pfctiva matéria. 

Feitas as considerações que julgú­
mo!' reclamadas pela importância do 
tem:l pertinente ao pr€~ente processo 
oferecemos a se;;uir para estudo desta 
Cc ~!ll~são o seguil1tA projeto elabo­
rado segundo as rpzões que viemos de 
c: por: 

Dispõe sôbre o ensino da en­
j~rmagem e dá outras providen­
elas. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
leI: 

Art. 1. ° O ensino da enfermagem 
compreende dOIS cursos ~rdinários: 

a) curso de enfermagem e; 
b) ~urso de, a!lxiliar a.~ enfermag~m 
Paragrafo umco. 8-era o ensino da 

enfermagem ministrado em escolas íl!-

min,nas e masculinas, devendo as 
a {,ll" is escolas mixtas adaptarem-.;e a 
êsse sistem:t no prazo d, três anos. 

Art. 2.° O cur.,o .. t'l.ermagem· 
rá a dur, Ç;~o de trinta • ;,eis m, 
de aul '.5, "mpl'[,lld·do s esté c 

de acôldo (,m o n"ulam nto que o 
exp€dido. 

Art. J.o O curso dI" ',uxiliar de fi 

fumagem ra, d uezo·· meses 
Art. 4. o -- P r<J. ,\ m, ,ncula eJ11 

qua:quer cios cur us u ('a 1dldato lprc 
S€ntará: 

a) CEI tidão de r€gls1ro civil. que 11ro­
ve a idade mímma de 16 anos e ma­
~m ac.e 38; 

b) atestado de san:ciade física e 
m,ntal e de vaclnaçào; 

c) ate5tad de 1aon idad" moral. 
Pararrrafo único. Poderá a t.cola 

ex.gir ~ comprovaçao da matéria ~tes­
tada. 

Art. 5. o Para a matrícula no curso 
de enfE.rma"í;.m é e--:: glda, alem dos do­
cumentes relacionados no G._ J. 4..°, 
um'l das segUiu te:; provas: 

,I C rtificado c1. conclusão de cm,so 
ginasial; _ 

bi cutifIcad de conclusa o de curso 
\ comercial tecrucú; _ 

\ 

c) cntifcado de conclusao do:' curso 
de 'luxíliar de eu! rmagem, Cilm :l tE~­
tado de um ano pelo m\;nos d0 pra-
tica profis ;ional. . . . 

I d) dIploma ou c~rtlfI<:.ado :l~ '.:urso 
de NO~'maLsta, de c1uraçao mll~lma dI' 

I 4 anos. . 
Art. 6. o Exigir-se-:). tamben1 para 

I a matrícula lU cur<;o d~. ~~x!~ar ,de 
enfermagem uma das s,g,l.l.Íc:; p1'1-
vas: _ " o 

a) certif!cado de conclus8 o :.e curs 
ginasial; 

I b) d ploma oU certifi<:.ado ,d~ curso 
de Norma;bta, de duraçao mll1Ima de 

\ 4 anos; _ 
c) C€rtiflcado de conclusaG de curllt) 

comercial 1Já,.<ico; 
d) certificado de conclusã') de ?~rso 

pr~mário, expedido por esc~lla ofICIal; 
e) certiflCado de aprovaçao no ';}ffi­

i me de admissão. 
Parágrafo único. O exame, d~ ad­

missão, prestado perante a .propna ~­
cola. constará de provas "o,~re noçoes 
de p'rtuguês, aritmét.ca, geo~ra!if1. e 
história do Brasil. 

Art. 7. o Verificando-se "y.cesso de 
candidatos sôbre o limite das matrí­
culas iniciais no curso de '>'nfermagém, 
serão todos submetidos a v:mcurso de 
seleção que constará de pl'Jvas es­
critas 'de português, de história do 
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B rp,<.ii aritmética e nocões de c ênci::l ~ 
('1tur~is, de acôrdo c n1 pro:r. ma Ü1-
'Jfado pdo Minist0rh ri, Ecbc ,çiio 

Saúde , 
Art, 8 ,° A matrícuh 'lJ1 qUl'1t, ,: 

tlr."cs (' ('111 CjU8 'qUf r , ',~, pod >, 

'er cai1l'('lJ'ia ))';:1 Ir] 'J '"l'ar':;J 
e5Cü~a [1'1'~1 ) O 1 l1l \ 1 .. !!J 'q.l-

ão OU Cjli111C' ) '1 'lI < I' '" ' ,) ,r 111 -

• \'0 de oreI r' 11""'< 1 ,1, ] '1Ú 1" 
Art, 9,° O curi' 'I, c' ( 11 l,' '"l, 
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1'1' (',I E 1 ' co -, ~,t' 1 ~ ,'" ~ o ". 1 ~ 

P 1.;' 1'.1 f' II Ú r "c A ' 
;ruI "fi t ~1') m ;; "n li 
fllnr r yt~ ~nt) dor'" ('l'r n; r! 
d 1 c5.) 'l"'c'vin'i) a F- n 
S,11 12 Pública, 
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Rio de Janeiro, de 
1~6° da Independência e 
pública. 

de 
59~ da Re--

Sala da Comissão de Educação e 
Cultura, 26 de maio de 1947. - Eu­
rico Sales, Presidente. - Erasto Gaert­
ner. Relator. - Jorge Amado - Au­
reliano Leite. - Alfredo Sá. - Pedro 
Vergara. - Antero Leivas. - Wal­
fredo Gurgel. - Raul Pilla. 

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE 

Relator: Deputado Novelli Júnior 

O ensino da enfermagem no País, 
nos moldes do projeto apresentado na 
Mensagem n. o 20, do Poder Executivo, 
em 15 de janeiro do corrente ano. é de 
grande relevância e possibilita, em de­
finitivo. 1 instalaçiio e reconhecimento 
de e<colas e<;pecialisadas. públicas ou 
privadas oficiais e não oficiais. 

E"o marco de uma nova era na dis­
st>minução do ensino de enlfermagem, 
fac'litando não sàmente a form lção de 
profi~si01Bis competentes, como tam­
bém a ~ua mulfDJicação. Procura so­
lucionar o problema qualitativa e 
qu~ntitativamente . 

A Comi«ão dE' Saúde recebendo o 
presente proj€to de lei. com substitu­
tivo da Comissão de Educ lção e Cul­
tura. após ouvir instituições e ,pnciali-
zadas no assunto. com ela~ nromovpn­
do deba'cs públicos e aceitando su­
gP t- <; co> vá"i~s entidaot>s diretamen­
te in ne, 1das no problema em foco, 
houve pGr bem 2prr<;entar um novo 
s 'b"t'tutivo oue lht> pnecru mais com­
pl tI) f mplho:' atingido a finalidade 
dt>sejada. 

Df' inicio um reparo mereceu o re­
ferido nrojeto: foi o +ocantp a obricra­
to~ipc'"dp de e ('')13S elivrrsas para f'n­
f.errnf"ros e emfl'rmeiras, 

N- ) V"l '1 Comi«iio- r17ão suficicnt<e 
p:>r' t"I <c~""a(,l') obri"'a+ória. julcran­
do-" mo<mo 'n8('e'hh pl na< rscn13s 
OÇiCilliS ex"" o n"tl'r~lmente a~ me 
ex;~+oP1 ')'1 ye'lha'TI existir srb regime 
de ;,., erna'o 

A PP1 da di<prnd:o<~ a me~id"l, e,<i­
?inr'" tll'~OO e h'),."~i0S d'f"rcntl's. elo­
b"a-l" n(m.,." ele an1o < maior aU1dro 
dp fu"ci('''ários to obcold"l a seuara­
ciín "1lpit,080a i1' 'is+l'nte f'm cursos 
~Il!)e,·i(w,,< ()11 Tl'érlins. e oue em nada 
f'.l' node con~irler"r inferiores aos de 
ensino de enfermagem. 

No substitutivo, ora apresentado, 
está a Comissão de s lúde se fixando 
para admissão ao Curso de enferIl' 
gem, na exigência do certificado 
conclusão do Curso Secundário. 

A finalidade em vista é a melhor d 
grau de cultura dos candidatos ao . 
rerido curso e, consequentemente, 
eleVlção do nível intelectual de tôda 
uma classe sem entretanto se bater 
pela inclusão do mesmo curso na Uni­
versidade, 

Dada, porém, a grande defü;iência 
de enfermeiros no País, havendo an­
gustiante necessidade desses profissio­
nais. propõe a Comisssão um] medida 
de emergênc:a. aceit.ando, durante um 
prazo máximo de sete anos a apresen­
tação para fins de matrícula, dos cer­
tificados de curso ginasial, comercill 
ou normal, 

E<tabelecendo o projeto a obrigato­
riedade de fisc"Ilização. por parte do 
rovêrno fedf'ral a exemplo do que exis­
re nos c' rco~ Sl perior. comercial e se­
cundário há uma sensível lacuna na 
questão dos insuetores, cuj 1 cl'rreira 
não é criada, embm'a se faça menção 
de inspetores i +incrantes. 

P:ua que o ensino dfl enfermagem 
nb o drscambe no sentido da facilit?_­
ção e do comercialismo, possibilitaudo 
o apreci?mcnto de m 1is uma legião de 
Dortadorl', de di )lomas e certificados. e de parecer a Comiss80 seja criado 
um cor:,o de insp"tores selecionados. 

Para tanto se es+atúe a obrigatorie­
dade do dinloma de t'nferm 19Em. dei­
x2ndo a criação complementar de uma 
rnnart:ç- o t's'X'cializuda p~Ha quando ~ 
~f' prec~sa:' o dl'~dobr"rren~o elo atu 11 
M'nistério da Educação e Saúde. 

Uma lacuna do anteprojeto rl'metl­
do pelo Pcder E ,oc\1ti'o é o referen­
t" aos atl1ai~ e<l·l'bel"cimento.s de en­
sino de fnfermacrl'm existentes no 
p8ís e ainda não autorizldos ou reco­
nh"imntos. 

F8 z-se mistér p('<sibilitar-lhes a re­
g1l1arizaç- o dcs cures, 

E' uma medida n"ce«ária, DO;S al­
QtJns MIes - inclmive a "Escola de 
E'1fermnaem São Jo<é de São Paulo, 
ave dpu motivo à nreFento mpn<aaem 
do Govêrlo - vÉ'm trab11hando há 
tt>mpos. con<cienda<aml'nte, faltando­
lhos, elltret~nto. um di<Dositivo legal 
que lhe~ f culte 3. exol'élic"o 'lo dinlo­
mas e certificados. mediantl' ficcqliza­
ção por parte dos pod-eres públicos. 
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1'OV3 lei, vin~~() ao enccn 1'0 das 
, id ,des brmilr,ira.s, neste s"tor, 
ImpEra:' tcdos quentos vêm ~,. de­

/' '0 ao nobre m:stpr de jlrejH­
ct':cos em enfermagem para o 

rno má':imo de s~~e anos para 
,ceie, c.' 11(>. iJita's e c sns cl-, saúde 
, L, t{l'h III il~ 'la air c;ão elo ~.r­
) "e €Ilf "11 -'. m L ll1 d':» n«Jo f'm 

e,lfrrm 'llll. l~or ('sc, 'a GEcial cu !'e­
cO! hlC ( -. ' :'ia llL" P,1'('('ê yJrO\ ~c!pneia 
ex'" E:3l·8.. 

E"" "11 ~,t'l'.ll11·l'te no Bra,i! 1.076 
11 -tl t ,., e c:a"a~ c p ~Júde. lu\" nelo 
até o t l e mom, 11 {j 1 300 d,plo­
m drb l' n ('11 f '1'111a '['m. 

F\lllL- n~'o \ preSErlt~ 1 li 3. dJ.s~, rni­
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Art. 10. Para que um curso de en­
ftl'magt'm ou de auxiliar de enferma­
gem ,e organize e entl't a funcionar é 
indispensável autorização prévia do 
Govêrno l<'edel'al. a qual se processará 
no::, térmos do regularr'ento a que se 
refere o art. 8.° d sta lEi. 

Parágrafo ún'co. A Diretoria do En­
sina Sup?rior do lof"1is' >l'io da E:luca­
ção e Saúde PúbLca promoverá as 
verificações que, reunil as e!:1 rela tó­
no, e:'ãa submeticlasJ com pa. ecer, ao 
I\!rini tr'1 d~ Educacia , Saúd. o qual 
exp,dirâ portaria dl autcrimção para 
funrionamento, váEda p~lo período de 
dois anos. 

A: t. 11. DeeJr:ido o p, imeiro ano 
Ir .;0, o e tabc'lrcimento é obrinada a 
rcq'lere., drrtn d s ss,nta dia~. o 
reconh. cimento do cu~so. sob pena de 
ser ca,oada a autorização. 

A~t. 12. Quanjo o acons lharem 1'a­
zões cle I'a+u c;za d;da Ica ou de in­
terêssE' públic.:o. o Cll1's'1110 Nacional de 
Educaçio podA~a propor a prorroga­
ç:\O da autoriz,wiio por um ano letivo, 
cabendo-lhe. ainda, decídir na forma 
da lei. tranofe' ência de álunos regu­
la,·t'1p'1te matl':culados, quando negado 
reconhecimen to. 

Art. 13. Ao aluno que houver con­
c!uido o cur<o d, enfermagem será 
expeJido d;ploma: ao que houver con­
cluído o curso d~ auxiliar de enfer­
magem será expedido certificado. 

Art. 14. A cO!l,Ccs~ão de reconheci­
mento de curso s fará mediante de­
cre o do Presidente da R2pública, 
sendo in:iispensável prévio parecer fa­
vorável do CO:1selho Nacional de Edu­
cação. 

Art. 15 Os cursos de enfermagem 
atualmEnte equiparados passam à ca­
tegoria de cursos reconhecidos. 

Art. 16. Os atuais alunos das esco­
las oficiais de enfermagem, uma vez 
ori!'an~zado o curso de enfermagem, 
poderao reCeber o diploma a que se 
refere o art. 13. desd~ que sejam apro­
vados em tôdas as matérias do cll.rrí­
cu lo de 36 meses, de acôl'do com o ar­
tigo 2.°. 

Parágrafo único. O Poder EeXfcutivo 
expedirá novo regulamento para essas 
escola!3 . 

Art. 17. Os estabelecimentos que 
mantém cursos de auxiliar de enfer­
magem e do enfermagem, aut<lrizados 
ou .reconhfcidos, serão fiscalizados de 
acôrdo com as instruções aprovadas 

pelo Ministério da Educação ê Saúd 
Pública. 

§ 1.0 Essa fiscalização será exec, 
sem ônus algum para as escol' 

§ 2.° Até que seja criado o Ó 
próprio para cuidar dos assuntos: 
rEntes ao ensino de enfamag 
fiscalização será feita por inspet 
itmerantes diplomados em enfer 
gem e subordinados' à Diretoria do En 
sino do Ministério da Edu;;ação e 
Saúde. 

Art. 18. Uma v,z instalado o ór­
gão próprio no Ministério da Educa­
ção e Saúde será realizada prova de 
habiJ tação para o preenchimento das 
funções de inspetores de que fala a 
presente lei, sendo obrigatória a apre­
s,ntação de diploma de EI1fermaegm 
por escola oficial ou reconhecida. 

Parágrafo ünico. O Ministério da 
Educação e Saúde baixa:'á as im:~ru­
ções para o referido concurso. 

){ Art. 19. As atuais Escolas de e:lfer­
magem ou de auxiliar de enfErmagem 
ainda nao autorizadas ou reconh cldas, 
exi tentes no pais. nesta dat8, deverão 
requerer, dentro de s·ssenta dias de 
'publicação da presente lei, a rrspec­
tiv'l autorização do Govêrno Fderal. 

Parágrafo único. Será conc~dido () 
reconhecimento imediato uma vez que 
a autoridade encarregada da inspeção 
comprove estar a Hferida escola den-' 
tro das exigências da presente lEi. 

ti.., Art. 20. Em cada Centro Universi­
tário ou sede de Faculdade de Medi­
cina oficiais .deverá funcionar uma es­
cola de enfermagem, mantidos os 
dois cursos de que trata esta lei. 

Art. 21. As instituiçõf's hospitalares, 
públicas ou privadas, depois de de­
corridos sete anos, só poderão contra­
tar diplomados para :J direção dos 
seus serviços de enfermagem. 

I. Art. 22. O Govêrno Federal subven" 
cionará todas as escolas de enfermli. 
gem que vierem a .3er fundadas no 
pais, e diligenciará no sentido de amo 
pliar o amparo financeiro concedido 
às escolas já existentes. 

Art. 23. Fica o Govêrno autorizado 
a promover à abertura df crédito su­
plementar para o pagamento do salá­
rio dos inspetires. 

Art. 24. A presente lei entrará em 
vigor na data da sua publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

. ~ 
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PARECER DA COMISSÃO ~E FINANÇAS 

Relatório 

esente processado decorrente da 
"em n.o 20, de 15 dp janeiro de 
ersa sôpre o ensino de enfer-

oa Comissão de Saúde apreciou 
'ulJlento do Gorérno e elaborou 
ubstitutivo, constante de fls. 

,do o seu articulada cuida de met­
teria técnica de ensino t· saúde, sôb:':! 
as quais nada tem a opinar esta Co­
misssão. 

Os arts. 22 e 23, porem. tratam de 
matéria financeira; e, da forma em 
que estão redigidos ,ão podem merc· 
cer aproração. As subvenções são con­
cedidas anualmente a~é que se legis~e 
em definitivo sôbre o assunto. 

Quanto ao crédito PiU'a pagamento 
de salários de inspetores, não se co­
nhece o seu montante. Melhor sera 
aguardar-se o pronunciamento postt­
rior do Govérno, quando tiver de pro­
ceder à execução da :Pl Opino, des­
tarte, pela aprovação do substitutiv') 
com as alterações aqui propostas. 

Sala "Antônio Carlos", em 21 c:e 
janeiro de 1948. - Orlando Brasil, 
Rela .01'. 

PARECER 

A Comissão de Fina'1ças. manifes­
'ta-se. fa \'ora velmente, ::: ~ Projeto ofe­
recido pela Comissão QP Saúde PÚ­
blica, na conformidade das conclusões 
do parecer do Relator. 
" Sala "Antônio Carlos", em 9 de 
a,'lril de 1948. - Souza Costa, Presi­
Ciente. - Orlando Bra8z1. Relator. -
Agostinho Monteiro. - LauTo Lopes. 
-Po71ce de Arruda. - Lauro Monte­
negro. - Raul Barbosa. Leite 
Neto. - João Cleophns - Jurandlr 
Pires. - José Bonifácio" - Fernando 
Nóbrega. - Israel Pinheiro. 

MENSAGEM A QUE SE REFEREM os PARECER"S 

~ho a honra de transmitir a VV. 
EE. a 4J.clusa Exposição de Motivos 
com que 6 Ministro da Educação e 
Saúde justifica a conve:1iéncia de se: 
elaborada nova i dispondo sôbre o 
ensino da enferma~ no país. 

Apreciando o assunto, ora consubs­
tanciado no incluso anteprojeto de lei, 
VV. EE. se dignarão de resolvê-lo 

como fôr ju:gado mai a~e tado c pru­
veitoso aos interê'ises t!(; p[lls. 

Rio de Janeiro. 15 de ;aneiro de 
1947. - EURICO G. DuTRA. 

ANTEPROJETO 

Di.spõe sõbrc o cI.sino cZa en­
fermagem e c/á outras proL"idên­
cias. 

O . Presidente da República: 
aço faber qu~ o Congrps-;o Ka-
1al decreta e eu sanciono a se-
1te lei: 
t. 1. o O ensino da enfermagem, 

de. inado a p{'SSO,1~ elo 'i-:!xo femi­
nil ,compreendendo dob cur.;os ordi­
nál s: 

a curso de aux:liar de enferma­
gen 

b curso de enlermL1:oem. 

AI . 2. o O curso <ie auxiliar ele en­
fem gem tem a duração de dezoito 
mes~ de aulas, compreendidos os 
estáo os de acôrdo com o regulamen­
to que fôr expedido. 

Art. 3. o O CUl"O de enfermagem 
será e trinta e sds meses. 

Art 4. o Para matricula, em qual­
quer dos cursos o candidato apre­
senta ': 

a l -certidão de registro ci\·il. que 
prove a idade mínima ele dezoito 
anos e máxima de trinta e oito; 

bl atestados de sanidade f'sica, 
e ele vacinação: 

c i testados de idoneidade moral. 

Pa 'grafo único. Poduá a escola 
exigir a compro\'ação da matél a ales­
tada. 

5. o Exigir-~c-á. tamLém para 
matr ull no CUl';,O ell auxiliar e en­
ferm gel1l uma elas seguintes pro­
va.=,: 

ai certificado de conclusão ele curso 
gina 1; 

bJ diploma ou certificado de curso 
de nonnalista, de ciuração mínima de 
quatlo anos; 

cl certificado dI' conclusão de cur­
so c mercial básico; 

dl certificado de aprovação em 
exame de admissão. 

Pa ágrafo único . O exame de ad­
missão constará de provas de portu-
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guês, de aritmética, de geografia e 
de história do Brasil, prestado pe­

nte a própria escola. 

E. t. 6. o Para matrícula no curso 
de e fermagem é exigida, além dos 
docum ntos relacionados no art. 4.°, 
uma d seguintes provas: 

a) cert icado de curso ginasional; 

b) certifi do de conclusão de cur­
so comercial técnico; 

d) certificad de condusão do cur­
so de auxiliar e enfermagem com 
atestado de um pelo menos, de 
prática profissiona, 

Art. 7. o Verifican -se excesso de 
candidatos sôbre o I ite das ma­
trículas iniciais, serão udos subme­
tidos a concurso de seleç ,que cons­
tará de provas escritas d português, 
de história do Brasil, ar1 
noções de ciências naturais, e 
do com o programa elabora 
Ministério da Educação f. Saú 

Art. 8. 0 A matr'cula em qua uer 
curso e em qualquer época po á 
ser cancelada pela administração 
escola, quando a aluna revelar ina 
tidão ou quando aconselhável, por 
motivo de ordem moral ou de saúde. 

Art. 9. o O currículo de cada curso, 
o regime escolar, as condições de 
promoção e as de graduação serão 
fixadas em instruções baixadas pelo 
Ministro da Educação e Saúde. 

Parágrafo único. As instruções re­
gularão também as condições para 
funcionário dos cursos de post-gra­
duação. 

Art. 10. Para que um curso de en­
fermagem ou de auxiliar de enfer­
magem se organize e entre a funcio­
nar, é indispensável autorizaçãr do 
Govêrno Federal, que se processará 
nos têrmos do Decreto-lei n. o 421, 
de 10 de maio de 1938. 

Parágrafo único. A Diretoria do 
Ensino Superior do Ministério da 
Educação e Saúde promoverá as ve­
rificações que, reunidas em relató­
rio, serão submetidas com parecer de 
autorização para funda Educação e 
Saúde, que expedirá portaria de au­
torização para funcionamento, vá­
lida pelo período de dois anos leti­
vos. 

Art. 11. Decorrido o primeiro ano 
letivo, o estabelecimento é obrigado 
a requerer, dentro de sessenta dias, 

o reconhecimento do curso, sob pena. 
de ser cassada a atuorização. 

Art. 12. Não poderá ser conecdid 
reconhecimento independente e' 
recer favorável do Conselho N. 
nal de Educação. 

• Art. 13. Quando o aconselhare 
razões de natureza didática ou 
interêsse público, o C nselho Na 
nal de Educa~ão p erá prcpõr 
prorrogação do períOdo da vigência 
da autorização por em "'10 le lVO, 
cabendo-lhe, ainda, de.cidir, a forma. 
da lei, da transferência de alunas re­
gularmente matriculadas, quando ne­
gado o recon cimento. 

Art. 14. A aluna que houver con­
cluído o curso de auxiliar de enfer­
magem J'á expedido certificado, A 
aluna que houver concluído o curso 
de enfermagem será expedido <liplo­
ma. 

Parágrafo único. E' vedada a ex­
pedição de certificado ou de diploma 
por curso não reconhecido. 

Art. 15, A concessão de. reconhe­
cimento de curso far-se-á median­
te dec:eto do Presidente da Repúbli­
ca. 

Art. 16. Os cursos de enfermagem 
tualmente equiparados passam à ca­

U>.ioria de cursos rec nhecidos. 
Art. 17. Os estabelecimen,os que 

man "m curso de auxiliar de enfer­
mage de enfermagem, autorizado 
ou rec nhecido, serão fiscalizados de 
acõrdo om isntrução aprovada pelo 
Ministro 

Paragrafo único. Até que seja 
criado órgâo próprio para cuidar dos 
assuntos referentes ao ensino de en­
fermagem. a fiscalizaçãc será feita. ( 
por iseptores 'tinerantes, diplomados 
em enfermage . e. subordinadas à 
Diretoria do En ~no Superior do Mi­
ni:tério da Educ ão e Saúde. 

Art. 18. A pre nte lei entraráem 
vigor na da:a da ua publicação, 

Art. 19. Revoga -se as disposi­
ções em contrário. 

Rio de JaneJro, d de 
1947, 126.0 da Inde~n ência e 59.­
da República. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 3 

Sr. Presidente da. República: 
Existem atualmente no B asil 12 

escolas de enfermagem, das quais a 
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seguer.~ o modêlo da Escola Ana Néri. 
)NMj e~colas, estão localizadas duas 
, 1 'Gapital Federal, uma em Belo Ho­
. '1te, duas em São Paulo, uma em 

. 'lia, uma em Fortaleza e um'1 
iteroi Além dessas, ainda exis­

I uma no Pará e outra em Goiás 
\, polis). que se p,stão adaptando 

ipo Ana Néri. Outras duas são 
cola da Cruz Vermelha Brasilei-

" a Escola Alfredo Pin' o. 

~. O número de enferemiras diplo­
mada-, atingiu até agora, a 1.300. 

3. Teremos necessidade. no Brasil, 
dada sua pcpu:a.;ão, cie cêrca de 50 
mil p.nre:·em~iras, mas se poderá ad­
mitir 20 mil clJmo um número rawá­
vêl para suprir as mai::Jres e n 's 
p1'fllientes necessidades. Qor enquan 
to, nem tôdas as e colas chegaram ao 
ano de tcrminaç5.o de cursos. Quando 
is to (correr, te:-.,fiOS cê1'ca de 500 
diplcmadas anualmente. ' 

Basta lançar as vistas para a es­
tatís ica das diplomada's pela Escola 
Ana Néri, entre 1925 e 1946: 

1925 ................... ......... 14 
1926 .............................. 22 
1927 .......... ,... .... ..... ... . .. 20 
1928 ....... .. .. .................. 17 
1929 ............................. 19 
1930 .............................. 16 
1931 .................... ... .. . .. 12 
1932 .. . .......................... 16 
1933 ....................... . ..... 17 
1934 ............................. 29 
1935 ............................. 21 
1936 ............................. 36 
1937 ............................. 27 
1938 ............................. 16 

, 

1939 
1940 
1941 
1942 
1943 
1944 
1945 
1946 

............................. 
· ........................... . 
· .......................... . 
· ........................... . 
• ••••••••••••••• "'f. •• ••• ••••••• 

• •••••••••••• o ....... ........ . 

· . . . . . . . . . .. . ......... .. ... . 

36 
23 
24 
42 
51 
29 
38 
38 

4. Vel11V'1 ."sim quan os anus Se­
rão nccrss' 0S para e;l1; ~ um núm,'-
1'0 razcá 1 de enIe1'111 irls. a niio ser 
qUe se ultipliquem as ('"colas de en­
fermagem. 

S. Não há conveniêncÜl em criar 
~col1::; de cn.'c:·m,lg~ll1 mal dfa"dlla­

das pC"que ü'iamcs assim baiYJ.r o 
iívcl do ens::10. Acon,ell1á\'2: é por 
jS00, criar escolas de al~: ilLl:TS de 
en:dmagEm, qU2 :xrão C'l't.1ll1 nte 
m,is numerosas e mai p:c,iutivas. 
Cem o COlTf.r dos anos est '1S escolas 
poderão ir se transfo:'mawlo em or­
ga nizações de padrão mais a;to. E' 
incontestável. porém , que a medida 
Em aprêço irá trazer inwnsos benefí­
eis ao nos ' o país, criando llmJ classe 
de al xiJial'es de enfrrmagem que di­
ri8'ida por uma enfe:'meira-ch2fe, 
da:'á aos nossos servi~os e1édjcD.~ o 
lraball10 nec sá rio ao seu efici:nte 
desenvolvmicnto f · prc-gresso. 

6. Eis porque submeto à consi­
deração de V. Ex.R projeto de lei, 
que estudado pelo Congress Nacio­
nal, viria prer,ncher uma sensível la­
cuna nos serviços de assistência do 
país. 

Apresento a V. Ex.a os protestos 
do mais profundo respeito. - Cle­
mente Mariani. 

ImDrensa Nacional ~ - Rio de Janeiro - Brull -- 19H 
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Tenho honra de tr ns itir a V.V. xc.s . 8. in -
alusa .: .posição d I!otivos -COll qu o 1 nintl' da Bduo' q o e 

.. 
S,ud juatiflc oonv nl"noia e o r labo d nov 1 i dia -
pondo " pala. aobt o nsino d ni' 

p":'flloiando o ssunto , or con ubst 110i d.o 110 

inoluso nt -projeto d 1 l , V.V. Ex s . s di na ão de resol 
~ 

" " ve-lo co o for juIJ~-o is aO r do proveitoso ms nt -

rêssos do país 

Rio de Jan 1ro. 15 d jan ira de 1 947 -

t 
/ 

• EURICO G. DUTRA 
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Faço s 't)er que o eon T"P.J.:Iso eian.l d ereta ua neiono 

a e uinte 1 11 

rtQ l Q O n 100 da enfermag_m, de tinado a res o s do s xo 

emenino, co preende doi 
, 

curso ord.n.rio. I 

) ur o e aU liar d nfermagem; 

b) curso d enfer la em. 

rto 2Q O o de il-r de fer a 
... 

cur u em m a ~ur qao de 
~ " r e7.·)i t me e e u' , o preendido o s à aco (O co . o -

r guJament 
,. 

que or expedido. 
~ , 

" rto :; O eu o de 1 ermagem era d tr'nta e • 
Para mat !cula, e o curS0. o c nd da O 

, 
apr ntar I 

a) c tid"o de gist o civil, qu prova a i de minim re - -
zo:1to 

, 
i a de trinta e oito. 

b) at s • o d sanida 
, 
Sl.ea me ta e d 

.. 
vacinaçao, 

e) atestado de idoneidade moral. 
" , ara ra o \n1eo. Pode a a sc01 ir -compr \1'açao a 

, 
ter 

at s ada. 

at {cula n cur o de 'u-

xiI at d n r agem um- da e ui t<3 prov • 
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I , 
: a ) c r í fi cad de -one1usao de cur o 1 5ia1; 

) diploma ou eertificado de curso d no 
.. , 

alista, de duraçao minima 

d at o ano ; 
... 
? c) ee tificado de eonelus;o de curso ., 
t 

, 
omereial bastco; 

f _ 

1 d) ce tifieado de .provaçao o • ex me de ad 19 -
p 

, , .., 
agrafo unlco. O exame de admissao eon t r de prova de ortu ues, 

, 
a,it etica, de geogr' i 

-.-

, , 
de 111 toria do Br il, pre tado perante a prQ 

. "' priar o a . 

o 6 Para tricula no curso de enfer.a e 
~ , 
e ex! id , ale do .. o 

ntos 'el c1onados no arto It 2, uma da seguintes prova I 

a) c lficado d cur.o ginasial; 

b) c rtificado de co clusão de cur o comercial t' cnico; 
.. 

d) c rtificado de conclu ao do cur o de ~uxilar de enfer . co 

ate do d um ano, pelo m n 
, 

, de pr'tica prof·s ional. 

rt 7 Verifie ndo- e xcesso de candidato 
A 

sobre o limjt0 ria ma~ 

, 
trlcul s iniciais, 

... 
era todo ub tido 

.. 
a co cur o de 5 leçao, qre 

d ro as cr1t 
lO de pottu .... _~ , de 

, 
iatoria do Bra 1, 

, 
ritmet CéJ 

.. 
oço 

e cfenci '" turais, de ac r com o pro rama elaborado pelo 
, 

nlst rio 

• 
... 

Educ çao e ua'8' 

Art' 
, 

t .... lcula e qua lquer curso e e qulq 
, , 

r epoca podera • 

- .. ser ea c lad' pela admln15traçao d escola, ou nõo a luna revela inapti 
, 

ou quando eon lhav 1, or ot o de orde m r 1 ou e 
, 

aude. 

9 o eur eulo de cad cur o, o e 1m 
... 

conai o 
.. ... 

~ro ç' o e a de gradlaça 
... ... 

erao ixada e instruçoe baixada pelo -
n1stro 

... , 
da Edueaçao e Saude . 

~ , , 
Par':.I .... -:lfo uni o. 

... 
5 1nst uço re 

... 
Iara 

, 
tambem a 

IV 

condiçoe par 
• 

, 
funeion rio do cur o d 

.. 
o t - r'"duaç o. 

.... 

rt 10. ara que um cur ° e enfernnge ou de ux lia de enf r a 
, , 

ndis en av 1 
... 

utoriz ça ao G0V'erno 1( 
• e' (.1, 

ani'z e entre a fUflc10n r, 

se pro r ' nos t rmes do decr to-lei n . 21, de 1 e 10 de 1938. 

, , . 
Pa!"8 .. afo unJ.co . Di toria o En iuo Sup rior do 

, 
ini te io fi ~du-

, 
e Saude 

, 
orno era s veri ie çoe que, re id em 

., ... b pl torio, ser o su . 

rpcer de utori 
... 
ao nara 

... , 
a duc· ç o o S. de, l 

, 
e- edi{''' por 

, 
ç - o . r fundiona ento, valid pelo ,,--,...- anos 
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- , 
rt Q 11 . De\;orrido o primeiro arro 1 tivo, o e t beleciro nto c obriga 

a requ r r, d ntro de sess nta dia , reconhecimento do cur"'o, sob nena d(; 

... 
ser cassada a aut r1zaçao. 

pa 

de i 

res e público , o Conse ho N c10nal de Educação poderá propôr a prorrrogação 

per1Ódo à vigência da autorização por um ano ltivo, c bendo-lhe, ainda, dic 

dlr, na forma da 1el , da transferencia de alunas e ularmente matricu"da-, qu 

"do negado o recDnhecimento. 

Art2 l12 Iuna ue houver conclu!do o cur o de aux 11ar e enterm 

·~erá expedido certificado. ' A Aluna que houver conclu1do o curso e en!· rmage. 
, 

era expedido diplo a . 
, " ... Paragraro uni co. E vedada a expediçao de certificado u de dlp1of'"a po: 

N • 

urso nao reconhecldo . 
... , 

A conce sao de reconhecimento de curso 'e rara mediar.t ... de· 
, 

~ ~ v do Preslderte da Republica • 
. t ' 

ArtO 16 . Os cursos de enfermag m atual ente equlpurado pass~L c Cà' 

... 
t · o la de cursos reconheci os • 

Art Q 17. Os est beleclmentos que mantAm curso de aux11 r d enferma, 
~ A. 

)u deenfernlf.gem, autorizado ou rê'conhecldo, serao fiscalizado de acordo com 11 

. ... , 
.truçao aprovad as pelo Mlnlst o 

, " , .. , -Paragrafo unico . Ate que seja criado orgao proprio para ouidar dos a~ - ' , ~ suntow referentes ao ensino de enfermagem, a fi8oalização sera 1 lta or inspE 
, 

tores i tln€tran tes, diplomas em enferma gem, e subordinadas a Diretoria do Ensir 

Supe_10r do inist~rl0 da Educ ção e S úde . 
, .. 

A presente lei entrara eL'1 vigor na data da sua publicaçao. .. , 
Revogam- se as disposiçoes em contrario, 

Rio de Janeiro, de de 19ü7, lz6Q da Independencia e 
, 

59Q da Republlca. 

,-

• 
LB/ 
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, ... 

e, por isso, criar escolas de auxiliares de enfermagem, que serao cer 

tamente mais numerosas e mais produtivas. Com o correr dos anos es-
... ... ... 

tas escolas poderao ir se transformando em organizaçoes de padrao 
" A , mais alto. E' incontestavel, porem, que a medida em apreço ira tra-

zer imensos beneficios ao nosso pais, criando uma classe de auxilia-
, 

res de enfermagem que, dirigida por uma enfermeira-chefe, dara aos 
, , 

nossos serviços medicos o trabalho necessario ao seu eficiente des-

envolvimento e progresso. 

6. 
, ... 

Eis porque submeto a consideraçao de V.ExA projeto de lei,que, 

estudado pelo Congresso Nacional, viria preencher uma sensivel lacu­

na nos serviços de assist;ncia do pais. 

Apresento a V.ExA. os protestos do mais profundo respeito. ~ 
.~ -

\~) Clemente lIariani 

, 

• 
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ElPOSICAO DE MOTIVOS NQ 3 

13 de janeiro de 1947 
--. 

, 
r. Presidente da Republica: 

Existem atualmente no Brasil12 escolas de enfermagem, das 
, ... 

quais 8 seguem o modelo da Escola Ana Neri. Destas escolas, estao 

localizadas duas na Capital Federal, uma em Belo Horizonte, duas 
... IA 

em Sao Paulo, uma em Goiania, uma em Fortaleza e uma em Niteroi. 
, , 

Alem dessas, ainda existem uma no Para e outra em Goiaz (Anapolis), 
.. , ... 

que se estao adaptando ao tipo Ana Neri. Outras duas sao a Escola 

da Cruz Vermelha Brasileira e a Escola Alfredo Pinto. 

2. 
, , 

O numero de enfermeiras diplomadas atingiu ate agora, a 1.300. 
... 

Teremos necessidade, no Brasil, dada Sua populaçao, de cerca de 
, , 

50 mil enfermeiras, mas se podera admitir 20 mil como um numero ra-

zoavel para suprir as maiores e mais prementes necessidades. Por en-
... 

quanto, nem todas as escolas chegaram ao ano de terminaçao de cursos 

Quando isto ocorrer, teremos cerca de 500 diplomadas anualmente. 

Basta lançar as vistas para a estatística das diplomadas pela Escola 
, 

1946: ~a Neri, entre 1925 e .. ,..., --- "...-
1925 - 14 f 1936 - 36 
1926 - 22 1937 - 27 
1927 - 20 1938 - 16 
1928 - 17 

, 
1949 - 36 \ 

1929 - 19 t 19 O - 23 , , 
1930 - 16 

, 1941 - 24 
1931 - 12 I 

1942 - 42 
1932 - 16 19M. - 51 
1934 -17 19 - 29 
193 - 29 ,J 1945 - 38 

.1935 - 21 1946 - 38 

4. 
.. , , 

Vemos assim quantos anos serao necessarios para termos um nume 
... 

multipliquem as escolas ro razoavel de enfermeiras, a nao ser que se 

de enfermagem. 
... , IA escolas de enfermagem mal apare-5. Nao ha conveniencia em criar 

, 
lhadas porque iriamos assim baixar o nivel do ensino. Aconselhavel 
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N.O: 1 

Substituam-se: 
1) - o art. 2.°, por: 
O Curso de Enfermagem terá a du­

ração de 36 meses e será ministrado, 
exclusivamente, em Escolas de Enfer­
mefras de ensino em nível superior, em 
regime de internato, preferentemente 
Universitárias. 

Parágrafo único - A duração de 35 
meses do curso compreende os estágios 
práticos, de acôrdo com o Regulamen­
to que fôr expedido, incluindo o está­
gio em unidades sanitárias urbanas e 
ruraís. 

2) - o art. 3.°, por: 
O Curso de Auxiliares de Enferma­

gem terá a duração de 18 meses e se­
rá ministrado em estabelecimentos de 

- - ~S1stêm:ia médioo-cirúrgica, preferer.-
temente hospitais geraís . 

t. 

Parágrafo único - O Curso de Au­
xiliares de Enfermagem será, senpre 
dirigido por enfermeira diplomada, e 
a duração de 18 meses compreende os 
estágios prátieos, de acôrdo com o Re­
gulamento que fÔr expedido. 

3) - o art. 16, por: 
Nas Escolas de Enfermeiras será mi­

nístrado, exclusivamente, o Curso de 
Enfermagem, bem como cursos de post­
graduação para especialização de en-
fermeiras diplomadas . J 

4) - o art. 17, por: . 
As Escolas de Enfermeiras e os Cur. 

sos de Auxiliares de Enfermagem, re­
eOnhecidos, serão físcalizados pelo ao­
vêrno Federal. 

§ 1.0 - Essa fiscalização serA. exe­
eutada sem ônus algum para as Esco­
las ou Oursos. 

§ 2.0 
- A fiscalização será feita pelo 

egoo próprio do MinIstério da Educa-

• 

"'0 

• 
ção e Saúde e os inspe~ores ~tinerantes 
serão, sempre, enfermelras diplomadas. 

5) - o art. 19, por: 
As atuais Escolas de Enfermeiras e 

Os Cursos de Auxiliares de Enferma­
gem, ainda não autorizados ou reco­
nhecidos, existentes no país, nesta da­
ta deverão requerer, dentro de ses­
seitta dias da publicação da presente 
lei, a respectiva autorização do Govêr-
no Federal. . 

Parágrafo único - Será concedldo· o 
reconhecimento imediato uma vez que 
R autoridade encarregada da inspeção 
comprov·e estar a referida escola ou 
curso dentro das exigências da pre­
sente lei. 

6) o art. 20 . °, por: 
Em cada Centro Universitário ou 

~de de Faculdade de Medicina , ofi­
ciais, deverá JuncionM lima Escola. de 
Enfermeiras. 

7) o art. 22 . o, por: 
O Govêrno Federal subvencionará 

tôdas as Escolas de Enfermeiras e 
Cursos de Auxiliares de Enfermagem 
que vier~m a ser criados no p~ís, e 
diligenciará no sentido d~ aIl!-pllar o 
amparo financeiro concedldo as esco­
las já existentes . 

'* Justificação 
Na exposição de motivos que o Se­

nhor Presidente da RepÚblica ~nca.­
minhou à Câmara o ante-projeto que 
dispõe sôbre o ensino da enfermagem 
e dá outras providências, após a enu­
meração das 12 escolas de enf~rma­
gem que existem no Brasil atualmen­
te das quais 8 seguem o modêlo da 
EsCola Ana Néri o . Sr. Ministro da . ' . Educação e Saude diz que o numero 
de enferm~iras diplomadas atingiu 
&~ agora a 1.300 e assinala que te-, 

• 

• 
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• 
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mos necessidade de 50,000 em fa~>da b) ~anutenção do alto padrão de 
nbssa população. Chama a at~nçao ensino, em nível superior, das Escolas 
para quantos anos serão necesSâ,~~os de Enfermeiras existentes, 
ainda, a fim de termos um número II - de ordem econômica: 
razoável de enfermeiras, que estima a) aproveitamento total dos recur-
em 20.000, concluindM ' . _ o , sos e instalações (le que dispõem as 

". ':;"Y"~ .,' ,. ' .: - . . :' '.' póucas EScolás " dé ' Ehfermeiras para 
Nao ha convemenCla em Cllar a formação exclusiva de profissionais 

escolas de enf.erm3:g~m mal ap.a- de alt opadrão; 
rel?adas ~orque m~mos assim b) maio reconomia e facilidade 
ba!xar ~ mvel. do ensmo, Aconse- para a formação de "auxiliares de 
lha~~l e, por ISSO, cnar escolas de enfermagem'" em Cursos a serem mi­
a~xlhares de enfer~agem, qu·e se- nistrados em hospitais gerais, uma 
rao. certamente ma~s ~umerosas e vez que o regime doe externato dêsses 
mais produtivas, COIJ1 o c?rr~r cursos não exige as instalações de 
dos au?s estas escolas. ,pod~rao. Ir uma escola. 
se t raus!ormaI,ldo em org~mzaçoes Sala das Sessões, em 7 de ma10 de 
d,e padrao, mais alto. É u?-cohtes- 1948. --4 Ary Vianna. 
tavel, porem, que a medida cm 
aprêço irá trazer imens03 benefí­
cios ao nosso país, criando uma 
classe de auxiliares de enferma­
gem que, dirigida por uma enfer­
meira-chefe; dará aOS nOSdOS ser­
viços médicos o trabalho necessá­
rio ao seu eficiente desenvolvi­
mento e progresso". 

As emendas ora aprese!l~ada,:; ao 
substitutivo da Comissão de Saúde 
Pública em nada alteram o Objetivo 
do projeto em aprêço, isto é, o de for­
mar "auxiliares de enfermagem" em 
curto prazo de 18 meses para atender 
mais ràpidaml3nte à precária situação 
da enfermagem no páís. 

Apenas, em concordância Com a éX­
posição do Sr. Ministro da Educação 
e Saúde, que reconhece a falta de Es­
colas de Enfermeiras para formar pro~ 
fissionais de alto padl'ão de que tan­
to carecemos, e diante da inconveni­
ência de criar novas escolas ffi:11 apa­
relhadas, que iriam baixar o nível do . 
;nsi~o, cnfrllle assiná-la, visam as 
emeil.das ,apresentadas preservar li S 
poucas escolas existentes para o pre­
paro exclus~vo de enfermeiras diplo­
~das, de alto ,padrão, deixando a jn­
cumbênCia ' do preparo de "auxil!ar'eS 
de enfermagem" a outras in. tituições 
de assistência Ihédico-cirúrgica, pre­
ferentemente nbspitltis ', ~ehüs i. _ . ' 
-, Aptlovadas as emendas- Qrtt apr~s'eil­
'tá'dasl sem prejulZor dó Objetivo ';prin­
Cipal dô Projet(} n !'o 92-1948 li:dviriam 
-as seguintes vantag.eÍl~ ; ' >:.' 

• \ I • ,' . :i:. ~ " .. ,J • .c 

_'o .. I · - "de. orÀ'elU' * ·niC<l': o,"~ ~ J ' 

'~: a) . pr.est(t;VaÇ'â.d ' d'lr . ta.Paci~ad~ , má.­
Xi~a. :~as 'p~ufás ~colas~ de ·~f.'et.~íel­
li'ãS' '-~xl'sténtes pitta.. 'a',lfo;rm"lH;áO/ ~xclu~ 
'BíV':~e~, en!é~~It'a ', ~ipftifi{$d~ IM qu~ 
tàbtO catéée ô p~s;''"' ' .. 1'".< . 

'N. o 2 

Art. 16. Onde se diz "os atuais alU'­
nos das" , diga-se.: 

"Os alunos e ex-alunos diplomados 
pelas" . 

Acrescen t~se ao mesmo artigo: 
§ 1. o As Escolas Oficiais de Enfer­

magem já existentes, fiçaw autoriza­
das a manter cursos de enfermagem e 
de auxiliar de enfermagem, de acôr­
do com a presente lei. 

O parágrafo único do artigo passa 
consti tuir o § 2. o nos mesmos têrmos. 

Justificação 

Não seria justo, de fato, que se pro­
porcionasse apenas aos "atuais alu­
nos" as vantagens da lei, quando os 
que já concluiram o curso o fizeram 
também na mesma Escola Oficial com 
os mesmos programas e ensino idênti­
co (além da prática que vêm exercen­
do); tal medida não pretende favo­
res porquanto os "atuais" e Os exalu­
nos, a partir do ano de 1944, quando 
foi dada nova tinalidade à Escola, sÓ 
obterão 'o diploma de enfermagem, se 
completarem as exigências da lei 
(currículo de 36 meses), conforme se 
verifica do próprio artigo n. o 36, com 
li: modificação proposta. 

O § 1. o, proposta ha emenda, habi­
lita esta, Escola Oficial a formas os 
técnicos de acôrdo cOIh a presente lé'i 
sem aumento de despesas e sem in­
~rrupção 'em suas atividades já iniéia­
das ês~ !!In o', . 

",' . Acresce . aànda que as carreiras ' de 
enfermeiro auxiliar não . existem mais, 
ne!l.1 J"lQ; -funcionalismo público, o Que 
.obp,g.a~ a .}I),qdificação das ·Hnalida;des 
da E. E. A. P. " 
, ,A~ , . J!: ;, A,. P. diSpõe, para seu ~n­
$~p~:e , toQ0t! «p Hospitais . do .Se;rviço 
N'acional de Doenças Mentals, que 

• 
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atende, SÓ no Distrito Federal a cêr­
ca de 5.000 (cinco mil) doentes dià­
riamente. 

Nêstes hospitais existem amplos ser­
viços de tôdas as especialidades médi­
cas, servindo ao ensino da enferma­
gem. A Escola funciona junto aos 
Hospitais, fazendo parte integrante do 
S. N. D. N. (Regimento do Serviço 
aprovado pelo Decreto n. ° 11.185, de 
18 de novembro de 1944, artigo 2.°). 

Convém salientar mais uma vez que 
a E. E. A. P. prepara também en­
fermeiros do sexo masculino, tão in­
substituíveis e indispensáveis aos ser­
vi.Ços do Exército, da Marinha e dos 
Ifospitais Psiquiátrcos, como já o pre­
vira o Decreto que o criou, de setem­
bro de 1890, assinado pelo Generalís­
simo Manuel Deodoro da Fonseca. 

S . S., 7 de maio de 1948. - Ben­
jamin Farah. 

N.O 3 

Substitua-se o art. 22, pelo se­
gUinte: 

Anualmente, o Govêrno concederá, 
na medida das pOSSibilidades or­
çamentárias, subvenções às Escolas 
de Enfermagem devidamente reco­
nhecidas. 

Justificação 
, 
A emenda visa afastar as objeções 

da Comissão de Finanças, quanto a 
êsse artigo. \ 

Sala das Sessões, em 10 de maio 
de 1948. - José Esteves Rodrigues. 
- Carlos Waldemar. - Faria Lo­
bato. 

, , 

...: , " ~ , .~ 

• 

, 

N,O 4 

Acrescente-se ao artigo 8.°: 
Parágrafo único. O Regulamento 

do curso de auxiliar de enfermagem 
terá em vista, no estabelecimento das 
matérias do ,curriculum, o caráter 
primário da instrução das alunas 
a êle admissíveis. 

Justificação 

Não vale a lei facilitar, se o Regu­
lamento em seguida dificulta, coisa 
corriqueira no Brasil. 

Sala das Sessões, ' em 20 de maio 
de 1948. - José Esteves Rodrigues. 
- Carlos Waldemar. - Faria Lo­
bato. 

N.O 5 

Acrescente-se ao art. 20: 
Parágrafo único. A Faculdade de 

Medicina não oficiais o govêrno pro­
porcionará os meios necessários à 
criação e manutenção de uma Escola 
de Enfermagem com dois cursos. 

Justificação 

Se às Faculdades oficiais se re­
conhece a necessidade de fazer fun­
cionar escolas de enfermagem, <.lan­
do-lhes, é claro, os meios necessá­
rios, o mesmo sucederá aos centros 
onde são particulares as Faculdades 
como em Belo Horizonte. Justo é 
obrigar a criação de Escolas, pro­
vendo-as do necessário ao seu fun­
cionamento. 
. Sala das Sessões, 10 de maio de 

1948. - ' .Mf'é Esteves Rodrigues. 
- Carlos Waldemar. - Farict Lo­
bato. 

Im (l l'E>nsft NaciQnal - Rio de Janêiro - Brasil - 1948 
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-CONISSÃO DE E - ~~~---
E CULTUHA --

P A R E C E R ) -------

~ , 

Ao projeto sobre o ensino da enfermagem , elaborado e aprova~ 
\ 

por ~sta Comissão , a de Saúde Pública ofereceu substitu t ivo , fixando 

modifi c aç ~es sensíveis no texto prifuitivo . 

As emendas do plena f io, em discussio única , todas apresenta -
, t N/" 

das a base do substitutivo da Cemissao de Saude Publica compreendem 

-cinco grupos , que serao analizados sucessivament e . 
, 

" I: - grupo - As sete emendas deste grupo , subscritas pelo 
.. 

deputado Ari Viana , todas substitutivas . sao 
" 

I' 

I I 

/ I " -, 

/--AO artigo 2: 
I 

' .... .' . I' - de 36 
Á 

- O curso de enfermagem tera a duraçao me -
[. , 

min i strado , exclusivamente , Escolas de Enferm~ ses e sera em 

ras de ensino em nível superior , em regime de interna,to, pr,g 

ferentemente univQrsitáric . _. 
§ único - A duraç ão de 36 mêses do curso compreende os está. 

, " gios praticos , ~e acordo com o Regulamento que foi expedido , 

incluindo o estágio em un i dades sanitárias urbanas e rurais . 

Não vejo sinceramen+e , Uais as vantagens práticas que êsse 
, 

\-. 

texto possa oferecer ao Drigl~al . O ar t 2 que se pretende mod i fica r 
, , 

inclue a mat eria desdobrada pela emenda no artigo e seu paragr afo 

único. É verdade que a emenda desce a minucias , de ordem regulamen-
' " .... --' _"" :c. ... .f'oo .. ---:- • ..,.. .. 

• 

.. 

, I' .. _ 

tar , as quais a letl de al:1pliar' a reda çao na o pa recem benefic ia r o tr.s 

t~mento já dispensado ~ mGtéria . É superfluo esmiuçar , com efeito , 
I' _" que o curso de enfermagem isto e, o de alto padrao , havera de ser 

mi nistrado exclusivamente em Escola s de Enf ermeiras de ensino em nf -
vel superior , em regime de internato , preferentemente universitário . 

E super fluo se nos afigura par t i cularizar que os estágios práticos s 
" . 

j çm realizado~ em unidades sanitár ias urbanas e rurais . 
.. 

Como sao es 

pecifi~açoes que caberão muito melhor na regulamentação opio mos pe] 

, .. 
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-rejeiçao da pres~nte emend~_ . ---...... ---
/ 

2: - Ac art Q 3Q - O curso de Auxiliares de Enfermagem te~a a 

duração de 18 mêses e será ministrado em e~tabelecimentos de Assis­

tência Médico Cirurgica, preferent emente hospitais gerais . 

6nico - O curso de Auxiliares de Enfermagem será, sempre 

--- - " -- dirigido por enfermeira diplomada ~ a duraçao de 18 meses c~ 
/ / A ' -

preende os e~tagios praticos , de acordo com o Regulamento qu 

for expedido. 

As mesmas razões nos levam a propor rejeiGão desta emen~a qu ----=---_.- _. ~ ~- -- - -- --._-- / ampJ_ia e desdobra o texto, para consagrar especificaçoes de carater 

estritamente regula~entar. É ~ora de dúvida que o e~si ~ o de enferm~ 

gem, tanto de alto como de baixo padrão, terá que ser reali zado ao 

" . " lado ou no proprlo am~ iente hospitalar . E a redundancia que parti-

culariza "estabelecimentos de as ~ istência médico cirurgica", prefe­

rentemente hospitais gerais", em n2da melhora a compreensão do tex­

to, quando a assistência médico cirurgica só pode ser exercitada em 

hos-pi tàisgerá is. 

, - : -- Ao artº 16 Q - Nas Escolas de Enfermeiras será ministra­
........---

do, exclusivamente, o Curso de Enfermaeem, bem como cursos 

- -de post-graduaçao pa r a ~specializaçao de enfermeiras diplo-

madas. 

/ - -Esta emenda tambem nao se afigura merecedora de apT'("taçao 

por dois motivos . Antes de tudo porque visa a impedir que o curso 

de ~Auxiliares de enferMagem seja efetuado nas Escola s de Enfermei-

ras, afim de "preservar as poucas escolél s exist ent es para o preparo 

- " exclusivo de Enfermerias de alto padrao , deixardo a incumbencia do 

preparo de auxiliares de enferma gem a outras i~stituições de assis­

tência médico cirurgica" • 

Não vemos , real~ente, quais os inc onvenie~+es que poderiam 

advir para o n11·el do ensino de alto padrão , uma vez que as escolas 

" " desse tipo, cuja frequeêcia é escassa pelo rigor das existen~ia s na 

admi ssão, viessem a ministrar curso de aQ~iliares de enfermagem. E~ 

t ando essas escolas muito bpm aparelhadas para o ensino de melhor 



, 
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• 

-
A _ _ 

qualidade , cuja frequen cia nao S8 mostra elevada , nao S8 comnreende 

fiquem pro i bidns de fazer fL~!lci. onar simulta:leamente o curso mais m,Q, 

desto e 

Por outro laco , a presen~e eme~da afasta , de p~ano , a inici~ 
/ -tiva contida no art ç n que pretende substi t ui r , isto e a oroteçao do: 

d · · t d t ' 1 d ] f" " d f 1 r e lOS o s a ua 1 s a uno s a s e s c o _ a s o ~ 1 C 1 aIs e e n _ G r ma ::'" em, aoS 
/ 

qua is assegura o ~iploma, desde que sejam aprovados em tordS as mat~ 
.... A / 

ria s do currilo de 36 meses . E es~e e o motivo ~ais im~ortante para 

lte nã o aconselhar a aprovaçã o. 

4: - Ao ar t Q l 7º - As Bscolas de Enfer meiras e os Cursos de 

-Auxi liares de Enf ermagem , reconhecidos , serao fiscalizados 
1\ 

Delo Governo Federal . 
" 

§ - / - Essa fiscalizaçao sera executada sem orus algum para 

as Escolas ou Cursos . 

§ - / , - , - t. :f'iscalizaç[ (1 sera feita pelo orgao propri o 10 ~f.ini.2 

-té'~ io da Educação e Saú.de e os i~~, petorGs itinGrentes serao 

f . 1 ' , ~ d serpre, en ermelras clp~omQ as. 

-A presente emenda poderia s~r classi:icada de pura redaçao 
, 

uma vez que so modificr. (1 espirito da :!.ei quardo pretende coni'jar a 
-, , 

fis caliznça o somente as !lenfer meiras diplomó_ das" , quando o que se 
/ -.pretendia e que essas funço cs coubessem a "inspetores itinerantes 

, 
diplo~ados em enferma gem subordinados a diretoria de Ensi c'1o jo l'.~i-

'nistério de Educação e Sa úde~ Foi nes t a co~issãe que se es~abele­

ceu o inc onven i ente de transformar em pr ivilég i o do sexo feminino a 

mi ssã o da enferm" bem , inc onvenient e que cresce 8r'l determinada s es p~ 
A 

cializações , como a d~ as s istencia aos psicopatas em que os ho~ens 

dificilmente podem ser substituidos. ~e~ ia injusto que, mantidos 
, 

os cursos ~ara os hO~8ns , como ja assentad o, persisti~se , o privi-

l~gio -da f is c a lizaç~o do ensiro pa r a as enfermeiras . 

E como a r edação proposta , ai ~da que menos p~olixa , não ~e-

- -lhor a a comprecnsao da lei , entende~os que nao deve ser apr ovada . 
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~: - Ao art' 19' - As atua ~s Escolas de Enfermeiras e os C~ 

sos de Enfermagem , ainda nao autorizados ou reco~hecidos ex~ 

t untes no pa í s , nesta data , dever~ o r0querer , dentro de ses­

senta dias da publicaç~o da presente lei , a respectiva auto -

- " rizaçao do Gover~o Federal . 

§ ú~ic o - Será concedido o reconhecimento imediato uma vez 

--. que -' a 'autoridarle- encarregada da ins peçao. comprove estsr a 
A 

referida escola Qg curso dentro das exigencias da présente 

lei • 

. A pr0sente emenda constitue urna repctiç~o literal do artigo 
, 

a que pretende substituir e no paragrafo apenas acrescenta a disjuL 

tiva "ou curso" , ao tratar do r~conhecimento das 

- \ 
E na~ parece fac i 1 .... , penetrur.E: filigrana de 

havera de importar . ~ 

escolas de enferma -
gem e 

. , , 
exegese que o acrej2 

• CImo 
, 

C que se nos afigu~a claro e que, devendo o ensino da enfer-

magem compreender dois cursos .- U[r1~-~'·'- ê'n1~·"":lmag\~m'"'~ e· '01!Xtr-c -de 'auxilia.~ 

- , r es de enfermagem , a deno~inaçao de escola cabera tanto ao estabele-

~ i mento que ministrar o priweiro c@~o 0 segundo . 
, 

E cabera ~ llito me-

lhcr, será indiscutivel , ao que miDi~trar os dois cursos simultanea-

me nte . 
A • (. /_ 

COr!} esse raC " OCIDIO, salv~ outro wais log i co , propoe-se a r§. 

j e i r:: ~ e d a e me nd a • 
. . . ~ .. 

• 
• . . ... ~ ....... _ . ..... ~~.,.~ .... ~. t.~.,;' 

6: - Ao art Q 20 Q - Em cada Centro Universit~rio ' ou i~de . ~e -. , 
• ... !" 

Faculdade de ~edicina . ' of~ais , ê evrra 
( , 

~uncionar uma Escola 

de Enferme iras . /--

!l. pr 8sent e emenda ~;eior~~ " t8 v +:, 0 do a rt Q 200. - substi tuti vo 
"-, 

elaboradO pela c r'!nissão ele \Sa-úd~ , on(1e, "data venia" , ficou também 

pior e redaçã o pri~itiva aprovada nesta Comissão . 

Vejamos . O ar t Q 20 g - do substitutivo estatclece : Em cada 
, ; 

Centro Univ8rsitario ou sede de Faculdade de itedici~a oficiais deve -

r ~ fun6ionar uma Escola de Enfermagem , mantidos os dois cu~sos de qm 

trata esta lei . 
, 

Si o que se pr etende 8 intensificnr o ensino 1 e enfermD gem e 
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• 

\ 

• 

• 

h~ necessidade de desdobrar os cursos e~ padr50s alto e bai~~o, uma 
, 

vez que o recrutamento de candidatos para o ~urso superior e esca~ 

so, fic o evidente que a i ~tenç~o do legislador consiste em difun-
, ( -

dir o ensino atraves d-os dois cvrsos, quer o de nl'.Tel alto que o 

mais modesto, eGualmente necess5rio e muito mais ~acil de vingar • 

O texto priITi itivo,aprovado por esta Cor.1issão resava: " Em 

cada centro Universit~rio ou s~de de Faculda1e de Medicina dever~ 

fu~cionar pelo rne r. os uma Escola de ~nfermagem, mantidos os dois 

cursos" . 
, 

E e evidente que ficou pior o substitutivo elaborado pela 

Comissão de Sáude, quan ri o res~ringiu aos centros universitnrios e 
, , ,.. 
as sedes da Faculdade de Medicina oficiais a exigencia para o fun-

cionamento de escolas de enfermagem . 

Não pode haver d6vida alguna de que a prop6sito de f o~entar 

o ensino da enfermagem atende a uma necessidade nacional, de cobrir 
,.. , 

a falta desses profissionais e~ todos os Estad os e municipios do 

pais , falta essa sobremodo sensível nos meios ~ais dist3ntes dos ce,rr 

tros ~aiores e mais adiantados . 

Circunscrever a obrigatoriedélde do e ~' sino de enfermagem aoS 

xeios que já contam com Uni iT ersidade oficial (Distrito Federal) ou 
,.. " , 

·Faculda~ffide Medicina oficiais, Porto Alegre, Baia sera o mesmo que 

deixar as coisas co~o se e~contram ou fazer lãs para efeito decora-
. - - , tivo, vlSto que nao atenderao, em nbsoluto , as realidades do 3rasil . 

Seria isso o mesmo :jue insistir em consagrar exclusi"arw-nte 

o ensino de alto padrã o, de padrão igual ao norte amaricano ou eurQ 
, , ( 

peu , quando a verdade e que o atrazo e a miseria dos nossos lndices 

economicos ~al permiten disputemos áquelas civilizações a condição 

/r"" 'j - , 

-~. ' A ' . 
I) qU t:> nao-' -e-- p.95s1Vel e contE'uarmos 

.-, / 

de um seculo ~ara atras • . 

impunemente a martelar o 

velhos erros de legislar para a Avenida Rio Branco. O encurtamento 
,.. - -das distancias , propiciado , pelos modernos meios de comunic 2çao, nao 

permitem mais que as realidades do país dique esquecidas nos confins 

remotos do imenso território. 
, 

Essas realidades no r~gime democra-

~ 



• 
" 
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-tico , haverao de clama~ incessanteme~te para que as leis e os poderes 
, • 1\ _ 

publlCOS atuem na conformidade dos reclamos de toda a naçao • 

. A limitação do e:1sino de enf erma gem aos Institt~tos oficiais 
A / 

seria uma preferencia odiosa e um despreso imperdoavel aos anseios e 

às penurias da i mensa maioria das organizações assistenc iais espalh~ 

das por todo o nosso território. 

Proponho, per isso que se restabeleça o antigo texto aprov~ 

-do nesta Comissao, considerando-se assim prejudicada a presente emen 

da . 

J I 
1 I 
~ .I 
{ : 
J 1 , , 

• 
· t · .' · ' I I 
. ' 
\ 

1: - Ao art Q 22 Q - O Govêr no Federal subv~ncionará todas as 

Escolas de Enfermeiras e Cursos de ~Qxiliares de Enfermagem 

que vierem a ser criados no pa ís e diligenciará no sentido 

de ampliar o amparo financeiro às escolas já existentes . 

Esta emenda reproduz o texto que pretende substituir , alte-
, 

rando so~ente a deno~inação das Esc olas para se firmar nos mesmos an 

-t eriores diferenciaçoes entre Escolas e Cursos, t anto assim que acen 
/ 

tua: "Escolas de Enfermeiras e Cursos de l\uxilinres de :Snfermagem"ao 

envez de " Escolas de Enfermagem" como está no projeto . Parece evi-
/ / ( / . 

dente que o expresso no projeto e o texto preferlvel porque generlco 

e sirtético . Dizendo-se "Escolas de Enfermagem" fica cO!Tlpreendido 

qll e ai se incluem Escol a s de Enfermeiras ou !i:nfermeiros , compreendell 

do ta r t o os cursos de enfermagem quanto de auxiliares , u~idos ou se-

parDdos , visto que ambos compree ndem o ensino da enfermagem, como que 

o projeto, como entender a iniciativa do Poder Evecutjvo e coro a ac~ 
A _ 

tou e8ta rama ra, pelas suas C r~isso e s permar.e~tes . 

Será prefer :f>rel rejeitar também es+a emenda segu;do nosso P-ª. 
.,. ~ .... ~ -'o _ • 

recer. -. 
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E M E N DA Nº 2 ------

7 -

Ao artigo lGº - Onde s <; diz rIos a tua i s a lunes da s ri diga -s e 
-

rIO S alunos e ex-alunos diplomados pela s " 

Acrescente-se ao mesmo ar tigo : 

§ 12 - .As Escolas Oficiais de Enfermagem j~ 

existentes, fi cam autorizan8s a manter cur -

sos de enfer magem e de auxiliares de enfer-

" magem , de ac ordo com a presente lei . 

O par~gra f o unico do mes~o artigo passa a cc 

tituir o 

§ 2 2 - nos mesmos termos. 

Argumenta o autor da emenda , o i lustre deputado Benjamin Far 

que seria i n j us to que se assegurasse apenas aos atuais alunos as vant 

gens desta lei , uma vez que outros j~ conc l ui ram o curs o na Escola A 

fredo Pinto , coo os mesr~ os programas e o mesrro ensino e ficari am priv 
' . 

dos do diplolta , quando a partir de 1944 foi alterada a ~~ralidnde da­

quela ~sccla . 

" A ensnca procura , r8almente , proteeer o diro..;to dess9s alune 

sem f erir os ohjetivos da lei , desde que os obriga a co~pletar o curr 
A 

culo de 36 meses , pelo ue merece aprovada . 

3 Q GRUPO 
r ,; 

EMEND .A ------

Substitua-59 o artigo 22 - relo seguinte : "A:lualmente o Go-
", / verno Federal concedera , ~a medida das possibilidades orçamentarias , 

- , subvençoes as Escolas de Enfermagem devidamente rer:onhecidas fl 
• 

, 
De autoria do ilustre colegn Jose Esteves Rodrigues e outros 

- -a presente er.1enda "visa afastar as objeçoes da Co!"'issao de Finanças , 

" qu~ , nto a esse artigo" (sic ) 
'" Resa o artigo 22 ' de projeto : "quo e Governe Federal subven-

cinnará todas as escolas de erlfermagern que vierem a ser fundadas no 
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• 

e diligenciar~ ~ o se~tido de anpli2r o amparo financeiro concedi· 

do às 8scolas já exister,.tes" . E o artigo 23 , defere a au+;orizac:o ac 
" , , 

Governo para promover a abertura de credito para o paga ~c r to do sala . 

rio dos inspetores . 
.... 

Pronunciando-se qua nto a es'"'es d.ispositivos entendeu a Co!!:is· 

- - -~ sao de Finanças , da forma como estao redigidos oao podem ser aprovado: 

visto como as subvenç~es s~o cor cedidas anual~ente , at~ que se legisl, 

.... 
em definitivo sobr A o assunto . Opi nou ainda aquela Comiss~o, quant o 

1 , . - t ' aos sa arJ.os de inspetores, que nao se corhece ndo o mont3n e, havera 
.... 

que aguardar o prónunciamento posteri or do Gover~o, quando tiver de 
, -

proceder a execuçao da lei . 

Ora a s raz~es da Comiss~o de Finan ças est~o muito certas, s~ 
- .> 

-~ - . ,. 

do de extrê.nhar , apenas , que se negasse apro~Té)ç~o a dispositivos que 
_

_ ___ ............ p'p ......... -... ,,~ h ':> ., 
~t-_ J o 

, - - - , so pocerão ser objeto de c o~ sidera çao quando se der e"ecuçao a lei . 
,......-.................... --- ... ~.~ ..... -... _._-- , , _ N 

Esta claro que so 0rtao, fi xada a re~uneraç ~ o dos i ns petores 
, 

e verificado o montaDte dessa despesa , o Po~ e r Executivo pro~overa as 

medidas orçamentarias cabi-'eis , para efetivação das quais já se consi. 

-nou a autoriza cao legal . 

Claro tamb~m se nos afigura que as 3ubve n ç~es coc sta r~o de ~ 

- "" taçoes anuais e que sera cecessario proceder ab levantame nto das atu~ 

Esco]as de Enferma ge~ e d ~ s suas necessidad 0 s , assi~ como das outras 

que vierem a ser postas er: funcionamento , afim de qu ,-' a diretoria com 

~etente do Minist&rio da Educa c ~o e Sa6de fixe as subvenç~e ~ a serem 

instituidas oara o auxilio fina~ceiro a cada uma . 
, . d / O que o legislador quer estabelecer, sem somera dp dUVI a , E 

que , so o Gov~rn o Federal ~stá disposto a i r ter.sific ar o ensi r o da e~ 

ferma gem terá de o faz er em todc o pais , isto é, em todcs os meios o~ 
, . 

de houver ensino medICO e portanto ambje ~te adequado . E quer estabe-

lecer ma is : 
A , _ 

que esse e~si ~ o e dnqueles que nao pod 0 m vi~ar lucros, c 
, , 

melhor , daqueles que so co~~ortam despesas vultosas a que some ~te os 

poderes p6blicos haver~o de fazer face mediante a subven G~o apropria-

da . 

Tais no~aés bast ante simples , deve m Dica r assentadas c r m m~ 
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t a clareza e S8M qualquer subterfug io. Porque seria ridiculo que le­

gisladores respons~veis estivessem a fazer textos para n~o serem cum­

pridos ou leis só aproveitáveis para a Canital da República • 

É nossa a impress~o , salvo mel! lor juizo, de que o texto pri-

" / mitivo atende com rrais segurança a es ~ es 1esignio ~ , que se harmonizam 

francamente e sem r 0bun. os ao que se tem em vista . Opira-se assim pelé _ - --- ... ___ ._ '0_- __ _ 

r 0. jeiç~o da emenda . 
-- - - -- ---

I 
• 

4Q GRUPO 

E H E N D A ------

Acrescente-se ao art Q 8Q O seguinte : 

" " . Paragrafo Ur.1CO: - tiO Regulamerto do curso ie .I\uxiliar de en· 

" fermagem tera em vista, no estcbelecimen· 

" ~o das materias do curriculum, o carater 

pri~~rio da instruç~o dos alu os a ~le 

adrJissl veis . 

A xedida pronosta nesta eme ~ da, do autoria do ilustre deputa 

do José Esteves Rodrigues afigura-se supérflua, t~o claros e t~o pat~ 

tes s~o os dispostivOs · que caracterizam a natureza dos cursos de enf~ 

-rnagem . E mais claros se afirmam justamente e~ relaçao ao curso de aU 
( xiliares de enferrra gem , de nl vel mui to • maIS ~oj esto, dadas as ~ificul 

dades para a étraç~o de candidatos aos cursos de alto padr~o . 

~a justificaç~o , entretanto, est~ lavrada um~ senter.ç a mais 

e loquen te: "N~ o va le a le i fac i 1 i tar s i o Reg~~ 1 amG '1 tc er.1 ~eguija di-

ficulta, ~oisa corriquGira !:o Brasil" . I~ :. o foi 'tastante para nos c~ 

" -vencer de que so resultarao vantagens em consagrar a ex nlicativa do R 

" ragrafo . 

5Q GRUPO 

EMENDA ------

Acrescente-se ao art Q 20º: 

Par~ ~rafo único - Às Faculdades de Medicina ~~ o oficiais o C 

V~ ;4l'tO-
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-

A , , ,_ 

ver~o pr porcionara OS meios npcessarios a criaçao e manuten 

-çao e uma Escola de Enfermagem com dois cursos . 
"-

A presente emenda reforça, com grande vigor, os argumentos q 

defendemos ao rejeitar a eme nda 6/1 do nobre deputa~o Ari Vi2na, do 

mesmo passo que p6e de ma ~ ifesto o acerto com que esta Comiss~o adoto 

te~~to do art Q 19, do projeto primitivo 3qui aprovado. 

~ que n~o po(le pairar a menor d6vida de que, em Materia do v 
" - , ( to e importan0.ia qu e assume c ensino da enfermagem, nao e posslvel o~ 

decer a privil~gios ou disti ~ ç6es entre i ~ stitutos o~iciais e n~o o!i 
~ , - , 

ciais , privilegios G distinçoes inexpl.icavelr.;e ~-· te mantidos ate o pre-

.'" 

" sente , qua ~do o Gover r o Federa l acode com extreIT.ados desvelos e polp] 

das ver-"as a algu~: s estabelecir;entos de e ;~ si r. o superior ao :Tl0 Srr:O tem-

" po que se alheia a ponto de desconhocer a ex~ste ncia de outr es . 
A _ 

Tais di ~ c repa'-'C ias e injustiças nas ate rç oes ao esforço dese 
/ 

volvido ~ os Estados ha de ter um fim , por isso q~e destoam do regime 

de i gualdade eIT. que deveremos viver • 

E esta COTiss~o mesma , ao discutir a distribuiç~o 1~ verba d 

auxilios e subvenç6es, correspondente ao ~ltimo Rxercfcio , j~ assina­

lou o que havi a de iniquo na desproporç~o ~lamo~osa com que se cont err 

pIavam o Distrito Federal e algu-as uni~ades , premiadas crm dota n 6es 

-e~ormes , ao mes~o te~pc er que se regateavam ~om sofr ~guidao as miga-

lhas destinadas a ou~ros Estados . Naquela mesma o~crtur.idade foi ve~ 

6edor o crit~rio de se atender rigorosamente aos valores demogr~ficos 

afim de que a distribuiç~o dos auxilios e su~ve " ç6es fosse operado, 

-com honestidade e justiça , na proporçao fiel das necGs ~ ida d es popula-

cionais je cada uni~ ade . Ao que parece a norma foi bem recebida na 
A 

Comi s s~o ~e Finanças on l e se ~azem sentir dilige ncias pa~p reajustar 

-as do+-açoes • 
, ' 

Ta ~ to que s c ja ~ aqui prcse~tes ~s 'hbva's bases pa ra -~ reforma 
~ , - , 

do ensino, r:Jé:iborados pelos tec '~ icos do ~KiY', isterio de Educ s çao o Sau-
/ _ A 

de , tera esta COMissao grande material para ponderar a i~flue~ cia d o~ 

/ 

fatores eco~o~icos ~ n e- sj"'o superior e simulta neame nte equaciona-Jof 

e~ fun ~ ~o das regras democráticas . 
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Porque ao nosso ve; , o~ problemas da educ~ç~o como os de SQ~ 

de , s~o os pri~eiros a recla~ar uma libertaG~o das peias politicas e 

dos m&les do regional i smo mal comnreendido , que t~m prevalecido até s 

qui • 

Si esta Comi s são andou certa e i ~ spirada nos mais altos pr o-
, 

pos i tos , çuando estabeleceu o reg i me de e~ualdade consagrado no art Q 

19 do projeto aqui ve - cido , reiteramos o requerido an~e~iormerte afim 

de que se ódote o antigo texto . 
, 

Rejei t a - se , ~ortanto , o pa~agrafo da - , "" , emenda sem emba r go de o ace it~ rmos ~o meri t o , ja que este fjcara me-

lhcr co~sagrado na redaç~o anterior . 
X. .c.. K. 

Depoi s de aprovado nesta Comiss~o o projeto pri~itivo , elab~ 

rajo à bas e do a ~te-projeto G~câminhado atrâvés de mensagem do Poder 

- -Evc cut i vo , ao lado das inumeras qu~estoes recehidas das organizaçoes 

-hospitnJar es e profissi.onais , rn~re c eram aten~ao especia l as subscr i-

tas pelo Si Ddi cé,to das Parteiras de S~ o Paulo , cujas corclusões -sao 
. -, 

nbonajas pelas maiores autoridAdes da puerlcultura ~ ao so daquele c~ 

< 
~o de outros centros do pals . 

É que funcionam há ~uitos a ~ os , não só em 800 Paulo , cc~o De 
, , 

Parana e em ou:ros Estodos , cursos de enfermaf,em obstetrica , anexos 
, A 

a s Faculdades ::le ~,~ed:ici~a , cursos esses que , tendo suhstituido , pratj 

camente , os a~tigos cursos superiores de parteiras , passa~am a repre -

sentar as fontes eficientes do ensino dessa especialidade , cuja imp~ 
1\ _ , , _ 

t ancia nao sera necessario demonstrar , para a pro~eçao da maternidadE 
A 

e defe sa da infancia e~ todo o pais . 
_ A , 

Essa funçao de assistencia obst ett i ca passou assim a c onsti-

-tuir uma verdadeira especia l izaçao da enfermagem geral e a sua difu-

são deve ser promo·rida , sot os mesmos imperativos , que estão ditand o 
• 

a intensif icação do "i'sino 12 erferrm gem o 
, 

Si lembr~ rITos os indices alarmante s da natirnort31ida~e como 

da mortalidad~ i rfantil , cujos maiores continge~tes deve~ snr levado~ 
, " ,.., 
a c onta das deficiencias da assitte~cia a matern idade 8 ao par t o, tar 

to bastará para que se i~po~ham ene r gicamente os pr 8ceitos ade~ados 
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a completar a legislação sÔbr e o e~sino da ec~ermQgem . 

." ,-I sso i~pllcara e~ atender a si t uaçao dos atuais cursos de en 
" ,. , , 

fermagem obstetri ca , cujo fun cionamento , em hi pot ese alguma, devera 

ser obs tado ou siquer dif ic ul t ado pela nova 18gi slaçã o . 
A _ 

Para esse efe i to , submet emos ao estud o da Comi ssao a s egui n-

te emenda : 

EMEND .A -------

Onde convier : 

, , 
Artº 22 - Aos atua i s cursos de enfer magem obstetrica~ Sera 

_, A 

faculta da a ada pt aça o a s eJíig e r: c ia~ é'a presen te l ei , 

de m8do & se c onvert erem om cursos de enfermagem e 
, -de auxiliar8s àe onfermaóem , destinados a for~açao 

de enfermeiras e de auxilia r es :=le enfer~eira s esp.§. 
" , ci ali zadas para a ass i s t encia obstetri ca . 

- , Com a aprovaça o dessa emenda o ensino da enfer magem passara é 

-fi car intensif i cado com a adaptaçao das atuais escolas ce enfermagem 
/ , . . ' obstetrica, a s novas norma s 10gáis. Pelos vcl iosos servI ~ os Ja pres -

, -" ( tados a pr oteçao da i nfanc i a em nosso paIs , essas escolas conquista -

·rr.m um direito irrecorr í vel . 
A 

A emenda visa me~ os a defesa desse di -

reito , entrotQ ~ to , do que o respei t o cor.ciente a u~ dos nossos mais 

relevantes pror.lemas médico-sociais . 

.rasto Gaertner , 

) ~- 4'-l~ , 
/ -- ( ' - ~ /' -. ~ I 
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Art!2 1 12 - O ensino de enfermagem corpreende ~~ois cursos ordl 

a) Curso de enfermagem; 

b) Curso de auxiliar de enfermagem . 

, A 

Art!2 2 12 - C Curso de enfermagem t erá a duração de 36 meses dE 

com rreer.didos os 

rôr expedido./ 

." A 

estagios praticos , de acordo co~ o Regulamen 

Ar t!2 3 A I 
meses . 

, 
- O Curso auxiliar de enfermagem sera de 13 

,f Art Q 4!2~, Para a matrícula em qualquer dos cursos o candida-

to apresentará : / 

• 

• 

• 

• 

y 
a ) certidã o de regfstro civil, que prove a idéde mfeima de 11 

anos e máxira de 38; 

b) atest3do de s 0 ~üdade física e lên~a 1 e d e 'la c ina çã o ; V 

c) atestado de idoneidade moral . 

, Art" 5Q - Para a matrfculâ no C)lrso de ; nfermagem é exigido , 

alem dos docu~e~tos relaCion7 dos no artigo 4Q , o certificado ~ e con­

clusão do curso secundário . 

, , 
Paragrafo unico - Durante o prazo de sete a~o~ , a pa rtir da 

pUblicaç&o da presente 

ci rnados no artigo 4Q , 

a) certificado 

b) certificad o 

lei, será permiti1a, além ;rs d ocume~to; 

uma das seguint es provas : 

de co r.cl usão de curso ginasial; / 
-de cor.clusao do • 1; curso comerCI 

c) dirloma ou certificado de curso norn:a 1. / 

reIs 

, 
gerr. eYigir-se-a 

- Para a matricula no curso de auxiliar de enferma­

uma das segui~tes provas: j 
3 ) certificado/ de 

conhecido; 

cor.clusão do curso primário oficial ou re· 



• 

• 

,. 

• 

b) Certificado de aprovação no exa~e 

ano ginasial , em curso oficial ou 

c) Certificado de aprova ç~o no exame 

- I de 8 clmi;-, sa o /, 

rec onhecido; J 

de admissão . I 

prir.eiro 

, , - ' " Paragrafo unico - O exame de admis;-ao , prestado pe'lnte a pr7 , ,,_ A,; 

pria escola , constara de provas sobre noçoes de portugues, aritmetica 

geogr&~ia e história do Brasil.1 

"-
Art Q 7Q - Verificando-s8 excesso de candidatos sobre o limite 

de rratriculas iniciais no curso de enfermagem , serão todos submetidos 

a concurso de b / - t t . . t / . ela orado pelo orgao compe en e do ~lnls erIO 

- / da Educaçao e Saude . 

/ " àrt Q 8º - O Regulamento dispora sobre o curriculum de cada c~ 

• so, o regime esco~ar , as c r, ~dições de pro~oção e as de graduação , o f~ 

• 

• 

.. 

-cionamento dos cursos de post-graduaçao, incluindo e enfer~Bgem de Sq 
. 

( 
/ . 

de pub " lca , bew co~o as instru/0 -6es pa~a se obter autorização de funci 

namento dos referidos cursos . 

Ar tº 92 - O Re gulamento de que fala a presente lei deverf ser 

e~pedi~o pelo póder conpetente dentro do pra z~ improrrog~ve1 de 90 

dias,~ contar da publicação da presente lei .1 

Art Q 10º - Par3. que um Qso de enferrn gem ou de auxiliar de 

enfermagem se organize e entre a funcionar ~ indispens~vel autoriza -

çã o prévia do Govêrno Federal, a qual se proce f ará 

gulamento a que se r 8fere o artº 82 desta lei . 

" ~ os ter~os do re-

Parágrafo - Único - :1 Diretoria do Ensino Superior do r,Unisté-
,; I' ; _ 

ri o da Educação e Saude Pub'ica promovera as verificaçoes que , r euni-
! 

das em relató io , serão submetidas , com pare cer ao Ministro da Educa-

çãc e Saúde , o qual expedirá portar l. a de autorização para funcionameD 
/ < to , valida peJo perlodo de 2 anos . 

Art 2 IIQ - Decorrido o pri~e~ro ano letivo, o cstabelecimente 

~ obrigado a requerer , dentro de 

curso , sob pena de ser aassada a 
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Art Q 122 - Quando o aconselhar em raz5ep de na~ureza did~tica 

" " - , ou de interesse publ ico, o Co nselho Nacional de Educaçao podera pro-

pôr a prorrogação da autorização por um ano letivo, cabendo-lhe,ain-

" da , decidir na forma da 18i , transferer.c ia d alunos reguJ armente m~ 

triculados, quando negado o rpconhecimento • 

Art Q 13Q - Ao aluno que houver concluido o curso de enferma . 
/ , I • 

gem sera e::pedido diploma; ao que houver concluido o· curso de auxilia 
, J 

de enferma gem sera expedido certificad6. J 

Art Q 142 - A concessão de reconhecimento de curso S8 fará me 

diante dec~eto do Presidente da Repúhlica, 

. ' VIO parecer favoravel do Conselho Nac i cnal 

s e~d o i~d~Spr' sável 

de Ed uc c: ç a o • 

, 
pre 

Art Q 15 2 - Os cursos de enfermagem atual~ente equiparados pa~ 

, 
sam a categoria de cursos reconhecid os. 

Ar t 2 16 2 - Os atua is alunos das escolas o~iciais de enferma-
'----_ __ .w .. __ ._.. - - - -, ........ '" .... 

gem , uma vez or gani ~ado o curso de enferma gem, poderão r eceber o dip 
'----' 
ma a que se refere o artif,o 13 2 , desde que sejam aprovados em t i as 

as ma tér i as do currículo de 36 mêses, de acôrdc com o artigo 2 Q • 

, , . " Paragrafo un17 0 " . ' - O Poder Executivo expedlra ~ovo regulament 

para essas escolas . ti 
, 

Art Q 17 2 - Os estabel~c irner tos que mantem cursos de auxiliar 

-de enfermag em e de enfermagem, autorizados ou reconhecidos, serao f i. 

calizados de acôrd o com as i ~'~ struções aprovadas pelo J. ~ i ris tério da E 

ducação e Saúde PÚh'ica 

§ 1 2 - ' Essa 

as escolas; I' 
-" " fiscalizaçao sera executada sem onus algum para 

§ 2. - Até que s e ja criado o órgã i róprio pera cuijar dos a, 

suntos r eferen t es 00 ensino de er.fer~agem , a fiscolização será feit o 
; 

por in spetores itinerante s diplomados em enfermagem e ~/,Ubórdinados 

, -" Diretoria do Ensino do ~inisteri o da Educaçro e Soude . 
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• 

Art Q 182 I Uma vez instalado o órgão próprio no Ministério di 

Educação e Saúde será realizada pr ova de habilitaçno para o preenchi 

-mento das fun ~ oe s de inspetores de que f a la a presente l ei , sendo 0-

• 
brigatória a aprf s entação 

ou reconhecida • 

de diploma ~ e enfermagem por escola o~icié 

P " f' ". O 1\1[ ' • t " ; / d li'd - S " d b i ' ara gra_o unJCO - ~ l n ls . er~ a ~ UC 8GEO e au e a xara a . 

instruç ~es para o rAferid o c oncurso .! 

Art Q 199 - As atuais escolas de enferma gem ou de auxiliar di 

enferma gem ainda não autorizadas ou reconhecidas , existentes no pa f s 

- -nesta data , deverao requerer , dentro de sessenta di a s ~ e Dubliqa çao 

da pr es 2nt c l e i , a respect i va autoriza ção do Govêr no Federal . J 
" , 

Para gra ~o u~ico - Sera ~ oncedido o roconhecime ~t o i nediato 

-uma vez que a autoridade enc arregada da i ns pe çao co~ rove estar are· 

" ferida esc ola dentro das exigencias da pre sante lei . 

, . 

Art Q 20 2 - Em ca da Centro Universitar j o ou sede da Faculdade 
I 

ri e ~,'edicina , deverá funci onar uma etol~ de enferma gem , ma~tid os os 

no is curs os de que trata 8St0 lei . 

Art 2 21 2 - As instituiç~es ho spit ~ l ~ res , p6bl ica s ou pri vada 

.i epcis de de corridos sete a~ os , só pOderã o/ contratar di p~omados para 

a dire çno dos seus s ervi ços de enfer magem .1 

. "" Art 2 22 2 - Aos atuals cur sos de en~ ormagem obstetrica~ J era 
, " f acul t Jda a ada pta çã o a s oxi ge"c i a s dê) prese nt e J ei , de modo a se cOl 

ve ~ t er em em cursos de enfermagem e de auxiliar e s de enf er magnm , des~ 
, -na dos a f ormaçao j e enferme ira s e de auxi l i Ar es de enfermeiras espe-

,.. , 
c ializadas para '8 assistencia obs tetric3 • 

A , 

Art 2 23 2 - O Governo Federal subvenciona ra toda s as escol as 
, " enferma gem que vierem a s er fundadas no pa is , e di}igenciara no 

, , 
s entido de arrpl iar c a:npa ro fi nanceiro co" cedi do a ::: e sc olas ja exi§. 

t entes . 
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~ , 
Art 2 2~2 - Fica o Governo autorizado a prorrovcr a abertura 

. l 
, , . 

de credito suplementar para o pagamento do s8Jarlo d0 0 inspetores. 

· \,. , 
Art 2 25 2 - A presente lei entrara em ~igcr na data da sua 

• 

publicação . 

Ar t 2 26º - Revogam-se 88 disposições em 901ftrário . 
~ala d~ Sessões, 7 der O _ de 194a. ,I \ P .y-,-, -=~ 
(0~ ~ ~ ~ ~-? 

! 

• 

• 

/ 

{ 

• 

• 
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COMIssÃO DE SAdnE P6BLICA 

~ SaÚde fublica 
Projeto 92;1948 
ne:i:-aI...w;::Dep.!!tado Jandui Carnei • 

Am relatar o projeto nº 92/48, sdbre 'o ensino de enfermagem, temos em vista apre­

ciar o substitutivo da Comissão de Educação e Cultura, elaborado em face da aceitação 

de emendas apresentadas, em plenru:.io, em discussão final, na base do substitutivo da 

Comissão de SaÚde PÚblica. 
... ... 

O substitutivo em apreço nao altera, em substancia, a orientaçao anteriormente da-

da e aprovada sdbre a matéria, pela Càmissão de Sa1fde PÚblica, t ' . t' Ao con rar~o, man em, 

reforç ados, todos os roteiros por n'bs estãbelecidos na nova fase, que pretendemos criar 

. ~ara o ensino de enfermagem no Brasiil.. 

r ' f ini H 
, Dessa orma, a nossa op ao e a de se sustentar o brilhante parecer do Relator 

da Comissão de Educaç ão e Cultura, Deputado Erasto Gaertner, aceito, sem restrições, por 

"essa douta Comissão. Apenas sugerimos que ' seja incluido no texto do subst itutivo apre-

• 

cia.do a emenda de autoria do Deput ado Benj~ Farah, relativa ao art. 16, a qual,apro-
" 

... H H . 

vada pelo relator da Comissao de Educaçao e Cultura, nao foi devidamente aproveitada. 
. _ _ ,~. ~ • . ~ ......... ~ .. ~ ~c.~ ~ l"...t'~ ~~ 

Trata-se, evidentemente, de, em tempo, salvaguardar direitos de ex-alunos da Es-

H '\ ~ 

cola Alfredo Pinto, que tao excelentes serviços vem prestando a enfermagem em todo o pm 

Quanto à inovação criada no artigo 22 do substitutivo, ou seja a possibilidade 

de se :converterem em cursos de enfermagem e auxiliares de enfermagem, de ac~rdo com o 

estabalecido no presente projeto, os atuais cursos de enfermagem obstetrica, j~ existen-
, _.~ " " , 

tes em S.Paulo, Parana e outros Estados, aneX0S as J!'aculdades de Medicina, so aplausos 

deve merecer, pois é justãmente na difu~ão desse ensino especializado, que reside grande 

recurso de combate à mortalidade mat erna, infantil e natimortalidade. 
N 

Nao vemos nesse 
, 

ensejo nenhum inconveniente, porque nele so descobrimos vantagens para os progressos da 
, 
~, 

t~cnica obstetrica a ser utilizada, em maior escala, em beneficio do nosso povo • 
-. ~ ," 

'it,,' ~~. :.". , 
. .... -.. . 

• 
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, 
Assim., fCilrmulamos o substitutivo anexo, em que se inclue a emenda ao artigo 

16, j á assinalada: 
• 

sUBsTrrurrvo DA COMISSÃO DE SAlIDE P6BLICA 

Art. lQ - O ensino de enfermagem compreende dois cursos ordinários: 

a) Curso de enfermagem;. 

b) Curso de auxiliar de enfermagem. 
, N A 

Art. 2º - O Curso de enfermagem tera a duraç ao de '::fJ meses de aulas, compreendidos os 

estágios práticos, de ac~rdo com o Regulamento que f~r expedido. 

Art. 3º- O Curso auxiliar de enfermagem será de 18 n:ses. 

Art. 4Q - Para a matrícula em qualquer dos cursos o candidato apresentará: 

a) certidão de registro civil, que prove a idade rrlnima de 16 anos e '. d maXlma e 38: , 
, b) atestado de sanidade 

, 
f~sica e mental e de 

... 
vacinaçao ; 

c) atestado de idoneidade moral. 

.Art. 5º - Para a matr:Ícula no Curso de enfermagem é exigido, al~m dos documentos relacic 

nados no artigo 4º , o certificado de conclusão do curso secundário. 

.. , , H 

Paragrafo unico - Durante o prazo de sete anos, a partir da publicaç ao da presente 

• 

lei, será permitida, além dos documentos relacionados no artigo 4º, uma das seguin-

tes provas: 

a) certificado de conclusão de curso ginasial; 

b) certificado do curso ~àmercial; 

L 
c) diploma ou certificado de curso normal. 

Art. 6Q- Para a matr:Ícula no curso de qp.lXiliar de enfermagem exigir-se_à uma das seguin-

tes provas: 

a) Certificado de conclusão do curso prim.~iQ oficial ou reconhecido; 

b) Certificado de aprovação no exame de admissão ao primeiro ano ginasial, em 

curso oficial ou reconhecido; 

... A ... 
c) Certificado de aprovaçao no exame de admissao • 

Parágrafo 'Único- O ex~e de admissão ,preptãdo-~ perante.:; ii.'pró~~a. escola, constar, 

• de provas sdbre noções de portu~es, aritmética,geografia e história do Brasil • 

Art. 7Q- Verificando-se excesso de candidatos s6bre o limite de matr::fculas iniciais no 
• 

curso de enfermagem, serão todos submetidos a concurso de seleção, elaborado pelo 
, 

-
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~rgão competente do Ministério da Educaç ão e Saúde. 

• Art. 8!2- O Regulamento dispor~ s6bre o curriculum de cada curso, o regime escolar, as 

... .. ... 
condiçoes de promoçao e as de graduaçao, o funcionamento dos cursos de potrt-gra-

duaç~, incluindo, a enfermagem de saúde p!blica, bem como as instruções para se 

obter autorisaç ão de funcionamento dos referidos cursos. 

Art. 92 - O Regulamento de que fala a presente lei deverá ser expedido pelo poder compe-

, ... 
tente, dentro do prazo improrroga:vel de 90 dias, a contar da publicaçao da presen 

te lei. 

Art. 102 - Para que um curso de enfermagem ou de auxiliar de enfermagem se organize e er 

tre a funcionar é indispens'ável autorizaç ão prévia do Gov~rno Federal , a qual se 

, 1\ 

processara nos termos do regulamento a que se refere o art2 82 desta lei. 

r Par~afo Único- A Diretor~ do Ensino Superior do Ministério da Educaç ão e SaÚde 

• 

• 

PiÍblica promoverá as verificaçÕes que, reunidas em relatório, serão submetidas, com 

:MXecer ao Hinistro da Educação e SaÚde, o qual expedir~ portaria de autorização paré 

funcionamento, válida pelo periodo de 2 anos • 

.Art. 112 - Decorrido o prLmeiro ano letivo, o est abelecimento é obrigado a requerer ,den-

tro de sessenta dias, o reconhecimento do curso, sob pena de ser cassada a autori-

... 
zaçao. 

Art. 122 - Quando o aconselharem razões de natureza didática ou de inter~sse pÚblico, o 

• H' Â H H 

-Conselho Nacl.onal de Educaçao podera propor a prorrogaçao da autorizaçao por um 
- 1\ 

ano letivo, cabendo-lhe, ainda, decidir na forma da lei, transferencia de alunos 
• 
regularmente matriculados, quando negado o reconhecimento • 

.Art. 13º- Ao aluno que houver conclu:!do o curso de enfermagem ser~ expedido diploma; ao 

que houver conclu:!do o curso de auxiliar de enfermagem ser~ expedidó certificado 

Art. 14º- A Concessão de reconhecimento de curso se faroá mediante decreto do Presidente 
, 

da RepÚblica, sendo indispens~vel prévio parecer favor&vel do Conselho Nacional de 

... 
Educaçao. 

Art. 152 - Os cursos de enfermagem atualmente equiparados passam à categoria de cursos 

reconhecidos • 

.. 
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Art. 162 - Os al1lll0S e ex-al1lllos diplomados pelas escolas oficiais de enfermagem, 1.llna 

vez organizado o curso de enfermagem, poder~o receber o diploma a que se referi 

o artigo l3º, desde que sej am aprovados em todas as matérias do curr{culo de Z/J 
" " meses, de acordo com o artigo 2º. 

§ 12- As Escolas Oficiais de Enfermagem j á existentes, ficam autorizadas a manter 

" cursos de enfermagem e de auxiliares de enfermagem, de acordo com a presente lei. 
§ 22- O P~er Executivo expedir-á novo regulamento para essas escolas. 

Art . 172 - Os estabelecimentos que mant'ém cursos de auxiliar de enfermagem e de enferm~ 
• ~ H 1\ H gem, autor~zados ou reconhecidos , serao fiscalizados de acordo com as instruçoes 

, H "" aprovadas . pelo Ministerio da Educaç ao e Sailde ffiblica. 

§ lº- Essa fiscalizaç ão serl executada sem ~nus algum para as escolas; 

§ 2º - Até que sej a criado o órgão prÓprio para cuidar dos asS1llltos referentes ao en 
J sino de e~ermagem, a fiscalização será feita por inspetores itinerantes diploma 

dos em enfermagem e subordinados ~ Diretoria do Ensino do Ministério da Educaç ão 
• 

• 

• 

, 
Saude • 

Art . 182- Uma vez instalado o ~rg~o ' p~óprio no Ministério da Educação e Sahde será real: 

zada prova de habilitação para o preenchimento das funções de inspetores de que 

fala a presente lei , sendo obrigatória a apresentaç ão de diploma de enfermagem 

por escola oficial ou reconhecida. 

Parágrafo 'Único - O Ministério da Educação e Satide baixará as instruções para o refe-
'rido concprso . 

Art . :J.92 - As atuais escolas de enfermagem ou de auxiliar de enfermagem ainda não ailtori 
zadas ou reconhecidas , existentes no pais , nesta data , deverão requerer, dentro 
de sessenta dias de publicação da presente lei , a respectiva autorização do Gov;r 

no Federal . 

Par'ágrafo tinico - Será concedido o reconhecimento imediato 1.llna vez que a autoridade 
• H 

" encarregada da ~speçao comprove est ar a referida escol~dentro das exigencias da 
presente lei • 

Art . 20º - Em cada Centro Universidário ou séde da Faculdade de Medicina, deverá funcion 
1.llna escola de enfermagem, mantidos os dois cursos de que trata esta lei • 

• 



• 

• 

f 

• 

• 

Art. 212 - As instituições hospitalares, pÚblic as ou privadas, depois de decorridos sete 

anos, sÓ poderão comt ratar diplomados para a direç ão dos seus serviços de enfer-

, magem. 

'.' .... , Art. 222- Aos atuais cursos de enfermagem obstetr1ca sera facultada a adaptaçao as exi-

1\ • 
genC1.8S da presente lei, de modo a se converterem em cursos de enfermagem e de 

, ... 
auxiliares de enfermagem, destinados a formaçao de enfermeiras e de auxi1iar:v 

especializadas para a assist;ncia obstét rica. 

1\ , 

Art. 232- O Governo Federal subvencionara t odas as escolas de enfermagem que vierem a se 
, I 

" \, 1,) fundadas no pa!s, e diligenciará no sentido de ampliar o amparo financeiro conce-
'JJ1I 
~.' dido ~ escolas j á existentes 

" 
Art. 242 . - Fica o Governo aut orizado à abertura de crédito suplementar para o , 

pagamento do salário dos inspetores. 

~ .-l- 5 t l' t ' i 1\ .... lU·lI . 2 2- A presen e e1 en rara em v gor na data da sua pub1icaçao. 

Art. -262- Revogam-se as disposições em contrário • 

• 

, 
' . 

Sala da Comissão de SaÚde PÚblica, 24 de sete ro de 1948. 

-

? 
• 

'--,- '- -
( 
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I 
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I R E L A T 6 R I O 

-Ao Projecto nQ 92, de 1948, que dispoe sobre o ensino 
t , 

da enfermagem no Pa~s, foram oferecidas em plenario cinco emendas,sen 

do a de nQ 1 subdividida em sete itens • 

-sobre tais emendas manifestaram-se as doutas Comissoes 

de Educação e Cultura e de saúde PÚblica, havendo esta última consuba 
, 

tanciado toda a materia num substitutivo, com o qual estamos de inte~ 

ro acordo, salvo quanto aos artigos 23 .e 24, que correspondem aos ar-
,. 

tigos 22 e 23 do projecto, pelas razoes expendidas em nosso anterior 

parecer. 

sala "António Carlos", em ./ de Dezembro 1948 

I. 
-' ~,LjA~~'.t..JI--A-~~~ 

RLANDO SIL 
Relator 

PARECER 

-A Comissao de Finanças opina favoràvelmente ao substity 

tivo ao Projecto nQ 92, de - " 1948, oferecido pela Comissao de saude Publ~ 

-ca, salvo quanto aos arts. 23 e 24, de acordo com as conclusoes do pa.~ 

cer do Relator. 
, 

sala "Antonio Carlos", de Dezembro de 1948. 

esidente 

J V-
O'"-' l"'\t?-..."..... 

RelatQr 

c? 
--_ .. ...-'" 
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são paulo , 11 d nove ro de 

Sr . preald te 

Bncontrando-S8 nes a Co la rio Rspe-clallzada , 

'em dar o devido proa ialment.o 80 1 ortant as tlnto nel ret-

rldo, qual agem do Ex cu\ado referente a R tcru -

do Inalno da ltlter e • no Br all, vlm solloltar de V. Bxcla . 

qu e dlsne em ap resa tal nto dada e. pc lonal l Illp Ol"t,k,!. 

ela do ao , nos ele t,ln da int rlllGl6e. do Brasll - aeJa logo -
provaQo e d aga ao ple,narlo, para ser dlaoutldo •• aprovado, 

8 ulr tl tr 01 tA legal . 

out,ro 1 , aprov 1 ta s o enseJo d renovar 

a ho nag. do& Int r lroe de 5"0 paQl0. e meu aprêgo pSrtle!:!, 

lar . 

Pfolndlc~~o d Inter lroa de s ão pulo. 
-.; ... 

,. Exmo. Sr. 

Presidente da Redação 
• 

Câmar a dos Deputados 

RIO DE JA NEmO 
• 

• 
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Séde Social: RUA DO CARMO. 57 
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3,- andar TELEFONE 3·7302 SÃO PAULO 

, 

• 

J 

• 

.. 

,. 

S o paulo, 1 

Sr. Presfden te 

('~ 
' r 

e novembro de 1 947 V} 
~ ?' Ir . 

t"- "1 ,, 
~ v · I (L !;-. " 

Encontrando-se nessa Comissão Especializada, 

sem dar o devido prosseguimento aO importânte assunto nele rete­

r ido, qual sej a a Mensagem do Exec u tado re feren tes a R efor ma -

do Ensino da F)1fermagem, no Brasil, vimos solicitar de V. Excla. 

que se digne em apressar tal assunto dada a excepc ional !mportâ!!. 

cia do mêsmo, nos destinos da Enfermagem do Brasil - seja logo a -
., provado e desça aO plenario, para ser discutido, e aprovado, e 

, 

• 

• 

seguir seus tr am! tes legais. 

outrossim, aproveitamos o ensejo de renovar 

as homenagens dos Enfermeiros de são Paulo, e meu aprêço pártic!:!, 

lar. 

P,..e indic8to dos Enfermeir os de São Paulo. 

Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Federal 

Câmara dos Deputados 

RIO DE JANEIRO 

J oao Antonio ven 
Pre sidente 

~~ARAdo8DEPUTAOOS 
~.i dill ~arvi ç 1s Lsgislativos 

25~1IW ":,::. 
~--ifOCO. · .,. ~RAL 

~ . I . 
! ! 
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" EMENDAS ao rojéto nO 92 , de 1948, qüe dispõe ~ 
sôbre o ensino da enfermagem no paí s , t 

tendo por base o substitutivo da Comis- ' 
são de Saúde Públi ca. ._.,.>,.;~ ,.,,,,./." 

~,.;,,",--.,-_. 

~~f~~ - • 

\~ ", L Substi tua.m-se: 
' 2 

• 

• 

• 

r 1) - O art.2° , por: 
L, 

• 

• 

• 

, ,.. 
O Curso de Enfermagem tera a duraçao de 36 

mêses e será ministrado, exclusiuamente , em Escolas de 
Enfermeiras de ensino em nível superior , em regime e 
internato , preferentemente Universitárias. 

Parágrafo único - A duração de 36 mê ses do cur so 
compreende os estágios práticos , de acôrdo com o Regula 
meqto,que fôr expedido, incluindo o estágio em unidades 
sanitarias urbana.s e rurais. . 

2) - o art. 3° , por: 

,.. O Curso de Auxiliares de Enfermagem terá & 
duraçao de 18 mêses e será ministrado em estabelecimen­
tos de assistência médico-cirúrgica, preferentemente ho s 
pitais gerai s . . -

Parágrafo único - O Curso de Auxiliare s de Enf er­
magem será, sempre dirigido por enfermeir~ diplomada , e 
a duração de 18 m~ se s compreende os est ágios prático ~ , d8 
acôrdo com o Regulamento que fôr expedido • . 

3) - o art. 16° , por : 

Nas Escolas de Enfermeiras será mini strado , 
exclusivamente , ,..o Cur so de Enfermag~m, bem como cur30S 
de post-graduaçao para especializaçao de enfermeiras di­
plomadas. 

4) - o art. 17° , por : 
• As Escolas de Enfermeiras e os Cursos de 

.." Auxiliares de Enfermagem, reconhecidos , serao fi scali za-
dos pelo Govêrno Federal. 

§ l° - Essa fi scalização será executada sem onU3 
algum para as Escolas ou Cursos. 

§ 2° - A fi scalização_será f~ita pelo órgão pró­
prio do Ministerio da Educaçao e Saude e os inspetore s 
itinerantes serao , sempre , enfermeir as diplomadas . 

5) - o art. 19° , por : 

As atuais Escola3 de Enfermei ras e os Cur­
sos de Auxiliares de Enfermagem, ainda~ não autorizado s 
oy reconhecidos , existentes no paí s , nest a dat a , geve­
rao requerer , dentro de sessenta dia§ da publ~caçao da 
presente lei , a re spectiva autorizaçao do Governo Fede­
ral • 

Parágr afo únlc o. - Será concedido o reconhecimen­
to imediato uma vez que a autoridade enc arregada da ins­
peção comprove estar a referida escola o~ curso dentro 
das exigências da presente lei • 

• 
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• 
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art. 20°, por: r 
Em cada Centro Univers itário ou séde de 

Faculdade de Medicina , oficiais , deverá funcionar umc. 
Escola de Enfermeiras . 

. 7) - o art. 22°, por: 

1 

• 

• 

• 

v o Govêrno Bààeral subvencionárá toda3 as 
Escolas de Enfermeiras e Cursos de Auxiliare s de En-, . 
férmagem que vierem a ser criados no pa l s , e diligen-
ciará no sentido de ampliar o amparo financeiro conce­
dido às escolas já existentes. 

JUST IFICAÇÃ9 ,~ ~ 

-Na exposiçao de motivos que o snr. pre ~ident e da 
'. RDpública encaminhou ~ Câmar a o ante-projéto que di::; poe sôbre 2 

ensino da enfermagem ê dá outra s providências , após a enumera~ d o 
das 12 escolas de enfermagem que exi stem no Bra sil atualment e , 
das quai s 8 seguem o modêlo da Escola Ana Néri, o snr. MinL it ro 
da Bucação e Saúde diz que o número de enfermeiras diplomadas 
ating~u até agora a 1.300 e as s!nála que temo s n!êce ss idade de 
50.000 e~ f ace da ,nossa populaçao. Ch~.mê.1. a atenç ao , par a qUéLn~o .s 
anos serao necessarios ainda, a fim de termos um numero r azoavel 
de enfermeiras , que es tima em 20.000, concluindo: 

"Não há conveniência em criar e scola s de en-
fermagem mal aparelhadas porque iríamos as sim baixar o 
nível do ens ino. Aconselhável é, por i s so , criar escolas 
de auxiliares de enfermagem, que serão certamente mai 3 
numerosas e mªis produtivas. Com o correr dos angs e s t as 
esco!as poderao ir se transfo~ando em ~rganizaçoe s de 
padrao mais alto. ~ incontestavel porem, que a medida 
em apreço irá trazer imensos benefIcios ao nos so paí s , 

~/' criand9 uma classe de auxiliares de enf rmagem que, di-
rigida por uma enfermeira-chefe, dará aos no ssos servi­
ços ;édicos o trabalho necessário ao seu efic i ente de­
senvolvimento e progresso". 

. As emendas óra apresentadas ao ~ titutivo da 
Comi ss~o de Saúde Pública em nada alteram 6 objetivo do projéto 
em apreço,i sto é~ o de formar "auxiliares de enfermagem" em cur­
to prazo de 18 mese s para atender mais rápidamente à precária 
situação da enfermagem no paí s . 

. . Ap~nas , et;! concordância com a exposi ção do snr. 
mlnl stro da Educaçao e Saude, que reconhece a falt a d~ Escolas 
de Enfermeiras para formar profiss ionai s de alto padrao de que 
tanto carecemos , e diante da inconveniência de criar novas e s­
colas mal aparelhadas , que iriam baixar o nível do ensino, con­
forme assinála, vis am a s emendas apre sentadas pre servar as pou­
cas escolas exi stentes Pêra o p~eparo exclusivo de enfermeiras 
diplomadas , de alto padrao, deixando .a incumbênc~a do preparo 
de "auxiliares de enfermagem" a outras institui,~oe s de ass i s­
tência médico-cirúrgica, preferentemente hospitaLs gerai s . 

Aprovada s as emendas óra apre3entadas , sem pre­
juizo do objetivo principal do Projêto nO 92/1948, adviriam as 
seguintes vantagens: 

I - de ordem técnica: 

a) preservação da capacidade máxJma das pou­
cas Escolas de Enfermeiras existentes, para a formaçao exc l us iva 
de enfermeiras diplomadas, de que tanto carece o paí 3; 



• 

'-

• 

-
• 

• 

• 

b) man~tenção do alto padrão de ensino , 
em nível superior, das Escolas de Enfermeiras exi~ente s • 

11 - de ordem econômica: 

_ ê ) aproveitamento total do s recur sos e ins-
. . talaçoes _ de que di.3poem as poucas Escolas de EnferI!1eira.3 par a 

a formaçao exclusiva de profis si0nais de alto padrao; 

• 

.. 

• 

• 

• 

_ b) maior economia e facilidade par a a forma-
çao de "auxiliares de ef}fermagem" em Cursos a serem minL>trado s 
em hO:3pi~ai ::; _gerai s , uma vês_que o regime de externato de 33es 
cursos nao exige as inst al açoes ' de uma escola • 

• 
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• 
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• 

• 

• 

Art. 16: Onde se diz "os atuais alunos das f', diga-

se: 

"Os alunos e ex-alunos diplomados pelas fi 

Acrescente-se ao mesmo artigo: 

§ 19 - As Escolas Oficiais de Enfermagem já exis-

tentes, ficam autorizadas a manter cursos de enfermagem e de auxl 

liar de enfermagem, de acôrdo com a presente 1.1". 
, , 

O paragrafo unico do artigo passa constituir o § 29 
\,,~../ 

nosYtermos. 

Não seria justo, de fato, que se proporcionasse ap~ 

nas aos "atuais alunos" as vantagens da lei, quando os que já aon -, 
cluiram o curso o fizeram tambem na mesma Escola Oficial com os 

mesmos ptograma.s e ensino idêntico (além da prática que v~m exerC§!l 

dO); tal medida não pretende favores porquanto os "atuais" e os 

ex-alunos, a partir do ano de 1944, quando foi dada nova f1nalid~ 
, ,-

de a Escola, so obterao o diploma de enfermagem, se completarem~ 

exigências da lei (currículo de 36 meses), conforme se verificado 
, 

proprio artigo n9 36, com a modificação proposta. 

O § 19, proposto na emenda, habilita esta Escola 0-
, A 

ficial a formas os tecnicos de acordo com a presente lei sem aumea 

to de despesas e sem interrupção em suas atividades já iniciadas 
/"< este ano. 

Acresce ainda que as carreiras de enfermeiro auxil! 
, 

ar não existem mais ,nvem no funcionalismo ~blico, o que obriga 

a modificação das finalidades da E.E.A.P •• 
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A E.E.A.P. dispõe, para seu ensino de todos os Hos-
, 

pitais do Serviço Nacional de Doenças Mentais, que atende, so no 

Distrito Federal a cêrca de 5 000 (cinco mil) doentes diàriame.te. 

Nestes hospitais existem amplos serviços de todasas 
, 

especialidades medicas, servindo ao ensino da enfermagem. A Esco-

la funciona junto aos Hospitais, fazendo parte integrante do S.N.D 

N. (Regimento do Serviço aprovado pelo Decreto- n9 17 185, de 18 de 

novembro de 1944, artigo 29). 
, 

Convem salientar mais uma q:ez que a E.E.A.P. prepara 

também enfermeiros do sexo masculino, tão insubstttu1veis e 1ndis-
, , 

pensaveis aos serviços do Exercito, da Marinha e dos Hospitais Psi 
, , 

quiatricos, como jao previra o Decreto que o criou, de setembro de 

18ga, assinado pelo Genera1issimo Manuel Deodoro da Fonseca. . 

~r. .r / 1· 5> ?fI 
.~ \ ~.~~ 

V/I/~ ' ~~7 - 1. 

• 
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/ ~
MErIDA AO PROJETO NQ 92, de 1948 
-------------------------.. _----

-~'-·l"'" _. 
.......... :;::-~"')O-"~--.';".v.;,~,'~~···· ... -

""' r --.-.... "'., .... -., 
\ 

.' 

j 

./ .. 

Subs 'tua-se º Art. 22, pelo ~guinte: , Anualmente, o 

Governo Feder 
, 

concedera, na medida das possibilidades orça-

mentarias, sUb~~nções ~s Escolas de Enfer~agem devidamente r~ 

conhecidas. 

JUSTIFICAÇÃO 
-------------- - -- - - ------

A emenda visa afastar as objeções da Comissão de Fi-

nanças, quanto a esse artigo. 

Sa la da s Sessões, em /tJ de Mai o de 1948 . 
, 

, ,.. : )-\ . , 
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• • 

EMENDA AO PROJETO NQ 92, • ---------_ .... _-------------------
-------~--~--------------------• 

\ . 

• 

, " Acrescente-se ao artigo 8Q,tParagrafo Unico~ - O Re-
• 

, . 
gulamento do curso de auxiliar de enfermagem t era em vlsta , 

" no estabelecimento das materias do curriculum, o carater 
• 

primário da instrução das alunas a ele admiss1veis. 

JUSTIFICAÇÃO 
-------------------------

-Nao vale a lei facilitar, se o Regulamento em segui-
f 

da dificulta, coisa corriqueira no Brasil • 

• 

... 
Sala das Sessoes, em M 

, • 

-

• 

• 

• 



CAMARA OOS DEPUTADOS 

Emendas oferecidas ao projeto n. o 92, de 1948, quando em pauta, 
para serem enviadas às Comissões de Educação e Cultura 
de Saúde Pública e de Finanças _ 

N.O: 1 

Substituam-se: 
1) - o art. 2.0, por: 
O Curso de Enfermagem terá a du­

ração de 36 meses e será ministrado, 
exclusivamente, em Escolas de Enfer­
meiras de ensino em nível superior, em 
regime de internato, preferentEmente 
Universitárias. 

Parágrafo único - A duração de 35 
meses do curso compreende os estágios 
}lráticos, de acôrdo com o Regulamen­
to que fôr expedido, incluindo o Está­
gio em unidades sanitárias urbanas e 
rurais. 

2) - o art. 3. 0 , por: 
O Curso de Auxiliares de Enferma­

gem terá a duração de 18 meses e se­
rá ministrado em estabelecimentos de 
assistência médico-cirúrgica, preferen­
temente hospitais gerais. 

Parágrafo único - O Curso de Au­
xiliares de Enfermagem será, senpre 
dirigido por enfermeira diplomada, e 
a duração de 18 meses compreende os 
estágios práticos, de acôrdo com o Re­
gulamen to que fôr expedido. 

3) - o art. 16, por: 
Nas Escolas de Enfermeiras será mi­

nistrado. exclusivamente. o Curso de 
Enfermagem, bem como cursos de post­
graduação para especialização de en­
fermeiras diplomadas. 

4) - o art. 17, por: 
As Escolas de Enfermeiras e os Cur, 

50S de Auxiliares de Enfermagem, re­
eonhecidos, serão fiscalizados pelo ao­
vêrno Federal. 

~ 1.0 - Essa fiscalização será exe­
cutada sem ônus algum para as Esco ­
las ou Cursos. 

§ 2. 0 
- A fiscalização será feita pela 

érgão pr óprio do Ministério da Educa-

ção e Saúde e os inspe~ores itinerantes 
serão, sempre, enfermelIas dIplomadas. 

5) - o art. 19, por: 
As atuais Escolas de Enfermeiras e 

Os Cursos de Auxiliares de Enferma­
gem, ainda não autorizad.os ou reco­
nhecidos, existentes no paLS, nesta da­
ta, deverão requerer, dentro de ses­
senta dias da publicação da presente 
lei a res·uectiva autorização do Govêr-, . 
no Federal. 

Parágrafo único - Será concedido o 
reconhecimento imediato uma vez que 
a autoridade encarregada da inspeção 
comprove estar a referida escola ou 
curso dentro das exigências da pre­
sente lei. 

6) o art. 20. 0 , por: 
Em cada Centro Universitário ou 

sBde de Faculdade de Medicina . ofi­
ciais, deverá funcionar uma Escola de 
Enfermeiras. 

7) o art. 22. o. por: 
O Govêrno Federal subvencionará 

tôdas as Escolas de Enfermeiras e 
Cursos de Auxiliares de Enfermagem 
que vierBm a ser criados no país. e 
diligenciará no sentido de ampliar o 
amparo financeiro concedido à3 esco­
las já existentes. 

Justificação 
Na exposição de motivos que o Se­

nhor Presidente da República \Cnca.­
minhou à Câmara o ante-projeto que 
dispõe sôbre o ensino da enfermagem 
e dá outras providências, após a enu­
meração das 12 escolas de enfNma­
gem que existem no Brasil atualmen­
te. das quais 8 seguem o modêlo da 
Escola Ana Néri, o Sr. Ministro da 
Educação e Saúde diz que o número 
de enferm~iras diplomadas atingiu 
até agora a 1. 300 e assinala que te-
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mos necessidade de 50.000 em faée da 
nossa população. Chama a atenção 
para quantos anos serão necessários 
ainda, a fim de termos um número 
razoá~l de enfermeiras, que estima 
em 20.000, concluindo: 

"Não há conveniência em cfiar 
escolas de enfermagem mal apa­
relhadas porque iríamos assim 
baixar o nível do ensino. At!onse­
lhável é, por isso, criar escolas de 
auxiliares de enfermagem, que se­
rão certamente mais numerosas e 
mais produtivas. Com o correr 
dos anos estas escolas poderão ir 
se transformando em organiz.lções 
de padrão mais alto. É incontes­
tável, porém, que a medida em 
aprêço irá trazer imenso, benefí­
cios ao nosso país, cri::mdo uma 
classe de auxiliares de enferma­
gem que, dirigida por uma enfer­
meira-chefe, dará aos nossos ser­
viços médicos o trabalho necessá­
rio ao seu eficiente desenvolvi­
mento e progresso". 

As emendas ora apresen~adas ao 
substitutivo da Comissão de Saúde 
Pública em nada alteram o objetivo 
do projeto em aprêço, isto é, o de for­
mar "auxiliares de enfermagem" em 
curto prazo de 18 meses para atender 
mais ràpidamente à precária situação 
da enfermagem no país. 

Apenas, em concordãncia com a (;x­
posição do Sr. Ministro da Educação 
e Saúde, que reconhece a falta de Es­
colas de Enfermeiras para formar pro­
fissionais de alto padrão de que tan­
to carecemos, e diante da inconveni­
ência de criar novas escolas mal apa­
relhadas, que iriam baixar o níVel do 
ensino, cnfrme assiná-la. visam as 
emendas apresentada.s preservar as 
poucas escolas existentes para o pre­
paro exclusivo de enfermeiras diplo­
madas, de alto padrão, deixando a in­
cumbência do preparo de "auxiliares 
de enfermagem" a outras imtituições 
de assistência médico-cirúrgica, pre­
ferentemente hospitais gerais. 

Apdovadas as emendas ora apresen­
tadas, sem prejuízo do objetivo prirt­
cipal do Projeto n. o 92-1948 adviriam 
M seguintes vántagens: 

I - de ordem técnica: 
, a) preServação da capacidaéle má­

~nma das poucas Escolas de Elifen:nei­
ras existentes para a ' formaç'ão exclu­
siv de enférmeiras diplomadas, de que 
tahto carece o país; 

• 

b) manutenção do alto padrão de 
ensino, em nivel superior, das Escolas 
de Enfermeiras existentes. 

II - de ordem econômica: 
a) aproveitamento total dos recur­

sos e instalaçôes de - que dispõem as 
portcas Escolas de Enfermeiras para 
a formação exclusiva de profissionais 
de alt opadrão; 

b) maio reconomia e facilidade 
para a formação de "auxilia.res de 
enfermagem" em Cursos a serem mi­
nistrados em hospitais gerais, uma 
vez que o regime doe externa to dêsses 
cursos não exige as instalações de 
uma escola. 

Sala das Sessões, em 7 de malO de 
1948. - Ary Vianna. 

N, o 2 

Art. 16. Onde se diz "os atnais alu­
nos das", diga-se: 

., Os alunos e ex-alunos diplomados 
pelas" . 

Acrescente-se ao mesmo artigo: 
§ 1. o As EsColas Oficiais de Enfer­

magem já existentes, ficam autoriza­
das a manter cursos de enfermagem e 
de auxiliar de enfermagem, de acôr­
do com a presente lei. 

O parágrafo único do artigo passa 
constituir o § 2. 0 nos mesmos têrmos. 

Justificação 

Não seria justo, de fato, que se pro­
porcionasse apenas aos "atuais alu­
nos" '!l.S vantagens da lei, quando os 
que já concluiram o curso o fizeram 
também na mesma Escola Oficial com 
os mesmos programas e ensino idênti­
co (além da prática que vêm exercen­
do); tal medida não pretende favo­
res porquanto os "atuaIS" e Os exalu­
nos, a partir do ano de 1944, quando 
foi dada nova tmalidade à Escola. SÓ 
obterão o diploma de enfermagem, se 
completarem as exigência,s da lei 
(currículo de 36 meses), conforme se 
verifica do próprio artigo n. o 36, com 
a. modificação proposta. 

O § 1. o, prcposta na emenda, habi­
lita esta Escola Oficial a formas os 
técnicos de acôrdo com a presente lei 
sem aumento de despesas e sem in­
terrupção em suas atividades já inicia­
das êste ano. 

Acresce ainda que as carreiras de 
enfermeiro auxiliar não existem mais, 
nem no funcionalismo público, o que 
obriga a modificação das finalidades 
da E. E. A. P. 
, A E. E. A. P. dispõe, para seu en­
sino de todos os Hospitais do Serviço 
Nacional ' de Doenças Mentais, que 
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atende, SÓ no Distrito Federal a cêr­
ca de 5.000 (cinco mil) doentes dià­
riamente. 

Nêstes hospitais existem amplos ser­
viços de tôdas as especialidades médi­
cas, servindo ao ensino da enferma­
gem. A Escola fUllciona j Ul1to aos 
Hospitais, fazendo parte .integrante do 
S. N. D. N. (Regimento do Serviço 
aprovado pelo Decreto n. o 17.185, de 
18 de novembro de 1944, artigo 2.°). 

Convém salientar mais uma vez que 
a E. E. A. P. prepara também en­
fermeiros do sexo masculino, tão in­
substituíveis e indispensáveis aos ser­
viços do Exército. da Malinha e dos 
Hospitais Psiquiátrcos. como já o pre­
vira o Decreto que o criou, de setem­
bro de 1890, assinado pelo Generalís­
simo Manuel Deodoro da Fonseca. 

S. S .. 7 de maio de 1948. - Ben­
jamin Farah. 

N.O 3 

Substitua-se o art. 22, pelo se­
guinte: 

Anualmente, o Govêrno concederá, 
na medida das pOSSibilidades or­
çamentárias, subvenções às Escolas 
de Enfermagem devidamente reco­
nhecidas. 

Justificação 

A emenda visa afastar as objeções 
da Comissão de Finanças, quanto a 
êsse artigo. 

Sala das Sessões, em 10 de maio 
de 1948. - José Esteves Rodrigues. 
- Carlos Waldemar. - Faria Lo­
bato. 

N.O 4 

Acrescente-se ao artigo 8.0 : 

Parágrafo único. O Regulamento 
do curso de auxiliar de enfermagem 
terá em vista, no estabelecimemo das 
matérias do curriculum, o caráter 
primário da instrução das alunas 
a êle admissíveis. 

Justificação 

Não vale a lei facilitar, se o Regu­
lamento em seguida dificulta, coisa 
corriqueira no Brasil. 

Sala das Sessões, em 20 de maio 
de 1948. - José Esteves Roclr;guc's . 
- Carlos Waldemar. - Faria Lo­
bato. 

N.O 5 

Acrescente-se ao art. 20: 
Parágrafo único. A Far'u1dade de 

Medicina não oficiais o govêrno pro­
porcionará os meios necessário~ à 
criação e manutenção de uma E~cola 
de Enfermagem com dois cursos. 

Justificação 

Se às Faculdades oficiais se re­
conhece a necessidade de fazer fun­
cionar escolas de enfermagem. dan­
do-lhes, é claro, os meios rleces~á­
rios, o mesmo sucederá aos centros 
onde são particulares as Faculdades 
como em Belo Horizonte Ju,co 0 
obrigar a criação de Escolas. pro­
vendo-as do necessário ao seu fun­
cionamento. 

Sala das Sessões, 10 de maio de 
1948 . José Esteves Rodrignes. 
- Carlos Waldemar. - Faria Lo­
bato. 

]lll~'ell"'. ~acional - Rir) de Janeil'r) - Brasil - 19\8 
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EMENDA AO PROJETO NQ 92 de 1948 
• ==============================- I 

---~------------_____ ._. ~ __ e_. ~----

Acrescente- se ~ Art~ 202 : - Paragrafo unic~ - Às 
... , 

Faculdades de Medicina nao oficiais o governo proporcionara 
, ".. .. os meios necessarios a criaçao e manutençao de uma Escola de 

Enfermagem com dois cursos . 

JUSTIFICAÇÃO 
-----------------------

I 
Se as 

// 
<-

Faculdades oficiais .se reconhece a necessidade 
• ,-

de fazer funcionar escolas de enfermagem, dando-lhes, e claro, 
, , H 

os meios necessarios , o mesmo sucedera aos centros onde sao 

particulares as Faculdades, como em Belo Hor.i zonte . 
, 

Justo e 

- , obrigar a criaçao de Escolas, provendo-as do necessario ao 

seu funcionamento . 

Sala das Sessões , L.o de Maio de 1948. 

L;,Jl-1I.'-IY' ~ -:;;. I!S ~ ~ • 

~ 

- - • 

• 

• 

• 

• 
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,. CÁMARAdosDEPUT ADOS ! 
CAMARA DOS DE&AP\li Sernços Legislativos . 

PROJETO 

N. 92- l7L.J.'U1 

• NO, i .. A 
ispoe sobre o ensino da 

tendo pareceres, com substitutivo"das s­
sões de Educação e Cultura e de Saude Publica 
e parecer da Comissão ge Finanças com emenda ao 
substitutivo da Comissao de Saude. 

l' ( Da 
.. ... 

~~o de Educaçao e Cultura) 
A(~~~ 

1;(. - '" - fi Y I 

Cuida a presente mensa~ Executivo , aboraçaõ de 
vem instruida 

le~ 
com 

~ 
d i ~p ondo s obre o ensino d~ en!ermagem no pai s , mate ri a. que 

i expólS i ção de motivo s c ·respe ctivo . antt:; -proj ec to • .e.. 
,." E ' ini ciat i va de grande relevancia ' qu e pro cura (- tende r a 

urrf ~robl ~ma fundamental na organ i sação do a nossos serviços Medico - hospi t a l a r 
~ . ' . 
res • 

J a ' de ba· ' mui to s e luta com e. ca rencia em ' quantidade. e qualida­
e nós corpos de enfe rmagem no Brasil e tal deficencia tem orig inado as mais ... 

• serias preocupaçoe s . 
A evolução da tecnica e ·dos metodos medico - cirurg ico s , com efei ­

t o , se opera no sen tido da arti culaçã.o progressi'va e intensa do trabalho entrf ... 
. os profissionais , de molde i. a conjugar harmonicamente as diferentes açoes , num 

sincronismo que condiciona indiscutivelmente o resultado da produção . 
. Sendo os medicos e cirurgiões obrigados ao estudo e a~ t i roci-
nio , constantes , para se manterem a ' altura do progresso acelerado da c iencia 
e , mEti s aincL' , clDcorrespondencia e.M'J2.os reclamo s da cole ti vidade , e ' facil de 
~ompre~er quão n ccessario se i mpõe o paralelo preparo intelectual e tecnico - ... 
dos auxil iares i med i a to s , que lhe ' consti tuem o circulo de coopcraçao e junto 
aos qu a is devem man ter o intercambio continuo . 

- ~, Nospaises de civilisação adiantada , nos qua is o problema f oi 
cu'i $;g.p'·. com a. a ten ção e oportunidade devidas , a eVblução f oál processada sem 
trope:tôs .O aperfeiç()r1.ment9c.:dos pre fissi onais medicos .e para" medicos s ... ~ ope ­

.T qU t"r ônquilamente , a o ponto de funcionarem as e~uipé 's , articuladp s ao corpo 
de enfe r magem , ambos especialisados e produzindo o rendimento maximo . : ' 

I .. . , Ora, e ' mui to diverso o que ocorre en'tre nos . Excetuados os gran-
' ·_ .s cent ros , onde ,já se encont~~ainda que em pequeno numero , nuc{eos de en-

fe r rn a l?:c, r1 e preparo adequadp , mensa .maioria sofrem os medi c os e hospitais 
com a f .1 ta de pe ssoal , quer em numero sufi ci ente , quer em qualid,a.de , reclam'a­
rl~ pelo pror re ss jvo ape r fe jçoamen to dos meios e recursos te cni~o • 

.. Essa dis crepanci p do exercicio da med ic ina en tre o nos s o e os ... 
YJ a.i ze s mui to ad iant ados , c r i ando para os nossos pro f~i()nais uma. condiçao de 
inferioridade , pode ri a d etermi n~,r , como e ' lici to supor , uma re dução pondera,ve l 

• nos i n Ájces ~ p nossp pr n duc~o t e cnic p. e ~ientif ica . Não ~ isso, porem , o que se 
verifica a reali dad e . Lutando com admiravel estoicismo , suprindo com intelige~ 

cia e esforço as fal has e defici cnci as apontadas , alem de outra s , de ordem 
material que nã,o vêm a pêlo , a nossa. clé-isse m~dica tem- se mantido vigorosa­
mente á f r en te das vicissitudes , sobranceira a os percalços , num batalh, r e 
produzir p erman en t es , que lhe t~m [:ssegurado marchar sempre na di antei ra e 

r< ~empre á altura 0 0 continuo aperfei çoamento . 
Ha a l guns anos para at r a z , o Rotary Club de Uuritiba ' ent endeu 

... d e nos escalar , para qué estabelece$emos em palestra , quais as di fe renças qu e 
marcay arn a pre.tica dt=: cirurg i a no Brasil e nos paizes de r- vançada c i viliza­
c ~o . Foi aquela uma oportunidade , que se nos ofere ceu , para expor , com todas as 

~~ ' . ~lUC ~ as , o que lhe tp.m custado , em d i spp.nd i () de energias, em mo b ilisação de 
esfor 0 os , em supe ração das proprias possib ili dade s f isicas e inteléctuais,á 

· .classemedj c2 pp tricia- mp~ ter - se na posição de excepci onal destaque~ de nada 
\ o~ .11lut to pou co ~ver 8.0113 maj s a.diem t é'do s cen t ro s , quer no de senvol vimento t ec­
I n l r-o Quer n o cu] 'L, 1 1. r al . 

Ao l 2.do dps def ic i encias materiaãis , jPv c ,nntad r-s c que reflec­
tem sj L~p l-s i en te a n o s~~ a ;,reca,r ie dade econornj ca. , nã.o 'podem escapar ao e::~al1 e 

... -
a.~ con(U ' oes de ê-1, raso dFiS n ossps populaçoe s , c riando toda a sorte de d i f icul-
dades á . pr a tica da pro f issão. N~o ~ di fi cil i dentificar objetivamente o me ca­
ni smo pe lo qUE,l a açã,o do rned i co pode rá se r embe.raçada , em con se quenfj é;. @:.a = ~ 
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ld:;n t,c:li ,i,ril.e inferior da clientv.(~.. t r so f, inj mi go da ci en ci a ofici-
al •. ~proli feraçã.o no curandeirism9 , dos ' os ' s eus ,i a epectos , e mesmo nas nos-

" sas Capi t a, i s mai s adiFm tadas , j á por s i justifi ca o quanto pe rambulam o [j doen-
t es 3 iIs até r ue , desanj ""os , esgotar "~ e (')asi S " ", ' " '-"'1'oi s , vão fi-, . 

-- na lmen te a pre sença do medico . 
o Dessa clinica predominante do s caso s avançados , chega a resul~ 

.t"ar , entre nós uma verdadeira especialisação expontanea , digna de admiração 
1 no estrange iro . fi ' l/. t..J n 

. . _ Si a s esta,ti s ticas pesa a nós , vi sto que a~ip ic' ~~ 
• recóc e s e dos incipientes , fatalmen haverá e opor indices mIlito m~is ele- ' 

vados de cura, confrontados com a eles rel~c' nados pos cas os avançados ~ gra­
v~ ssimos de que cui demos , - em to o o cas o g am os nO f: SO profissionaÓls um 

., . grande adestramento pelo trpto diuturno as complicp,ções de to d a sorte 
que cercam os casos e.ve,n çado • 

, A exten~ão te ritori 
f i ca , influ e .te mb em pori ero sa en e --~­

vi mento tecnico dos no ss os 
ização , cujo ve,lor é incon 
ores prof i s sionais . Entret 
u cinco , f ice.rn impossibili 
- -8~ _clinicp,s desse tjpo nao ma 

E ' outro in co eniente u 
Iorque a impossibili drde de atuar num s tor li 

ecia-
se-

r o 

vorave l . 
o ~perfeiçoa­

'IJll#'f1to menor em m~rrt o maior nf especialidade de term~nada , obri ao 
- orbita muito mais élmpla . Nã,o sendo , portanto) e no~s(l'!8~ro fissionai s , em ge r a l 
• • r a ord inarios e spe ci f listas , são contudo dot os de cul tun· mui to méüs ex-
_ ~sa e de fp tidões muito mais l a r gas do Lue a que les dos pai~es de a lto civi-

l i z,açã,o • '- - - _o - .. 

- .,) ~!as par a sus tentar eSSB,S van t a,gens é obvio , dispende a no ~sa 
clBsse med ica grande s oma d e, en ~ rgias , desviadas quasi sempre do emprego que 
~~m normalmente nos outros pF izes . 

. Em nenhuma hip6t ese , porem, essé gasto de ener g i a, util se p. s u e~ 
.me lhe, mai S i" um de sbe,rat o , do Que ouando é ~). i g i o pA r e, ;:jupri r as d ef i c iencias 
do cor . o de enfermF~ern . 

. Nesu. dominio pode - se af~r~Br , sem exagero , que os me~ ico s bra~ 

sileiros , f6ra dos grandes centros , são sempre obrigados a f é' zc r (s ve ze s dos 
8F\fe r me iros , nos seus mistéres mai s e l c; menté'res . 

~ O que acontecia no hospita l , r ue fundei e dirigi em Curitib~ 
deve se r a+egra na i mensa maioria dess es estabelecimentos no interi or do pa­
is . O corpo de enfermagem f oi sempre improvi sado pelo aprove i t~ mento de se r ­
ventes , cope iras e L rrumadeira,;: , es co lhidas segundlb a aptidão exclusi vamente , 

~ visto que o nivel intelectual nessa classe de s ervidore s n~o ~ nunca f ptor 
a le v~ r em conta . 

. • Essas experienci as frc: caE sav[ m mu i t as veze s. rt outras , porem , r e-
- s~ tav. m mu i to favora,vei s , de sorte que é'ügumas candi de..taE , pe l a sup vi vac i da: 

,dei r i pidamente se ps senhoravi-rn da prAtj cc, c:. i tS idé tornando - ~ e em prnc 'j osp:,s 
colebo r e.doras . 

. ~pnto ue alp 1ns elemento s ganhavam desta! ue , por e s sa fo r ma , 
-8,c onte fj p, que dentro de ,. ouco t SJ'lpO npo se conta,r i a méÜ S C0 1' e l e;c. Er a ba,sten­
te l'e ve lnr C é' P ' cidade para se rem obje to r. e disputa e as s édi o , a que não resis­
t i rjam por lonpo praso . 

rar a, ptende r ~s necessjda ~ es do Br asil o nume r o de enfermei ­
r as sob ~ a 50 . 000 , prrn i tindo- se que , corn a me t a,de já se po deriam Etlpr ir R,S ex~ 

....... """" I , 



e:r~meiras diplomadA.s ,C a 
de ' sorte que , excetuartas algumas profissionais estrangeiras e out~as 
litadas em cursos prático s de emergencia , na imensa maioria os elementos que 
compõ~os no s sos corpos de enfe r magem devem se r improvi sada.s da forma que 
mencione i a.t r a s . 

• Das 12 escolas exi stentes t~j e no pais , oi to ;:;eguem o pa-
ri" dr?o da Ss col?. Ana Nérj. e es tão local i z ada§(-ne s t a Capi te.l;er;- B. Horizont e , 

duas em S. Paulo , uma· em Goi an i a , uma em Fortalezaí. e outra em Nic te roi ; duas 
outr'as no Pará e em Anipoli s (~oiás) estão em vi a de al/tAftB.ção a o mode lo 

• • Ana Nery . As duas ultimas s~o a Escola da Cruz Vermelha e a Es cola ~lf o 
Pinto . ._-

Logo que todas essas escolas atingirem ao ano de termina­
ção de curso , o que não acontece e s tec ano , o numero de e.nferme~. s di plomad c,.s 

. anualmen t e subi rá a 500 . E'fac il celcul ar que necessi taremos ~anos pa.rev 
conseguir as 25. 000 profissionais habilitadas , par a atender apenas á s exi gen­
ci as mj nimas atua is • 

~ Si abate r mos um numero ponderavel , das cu/?- dei xarem a profi ê-
l : são por doença , aposentadori a , morte e outros motivos e , bcmi astim , si cconsidera-
• mo s o cre sciment o progres sivo das necessid~des , chegaremos a ci fras absoluta­

c h o c R.n t e s • 
A iniciativa do Mini sterio de Educaç~.o e Saude , de legislar 

s obre a materia , foi inspirada num ape lo da C ongregaç~o das Irmãs de S .Jos~ , 
· - cue mantem sob a sua guarda mais de 10 hospitais na Capital e inter ior do 

Estado de S . Paulo e cuja.s di f icul dades e aflições , pela ca.rencia de pass6al 
. compe tente podem se r aval iadaS, dizendo - se a.penas que a tende a 3 . 500 doEN. es 

·ttnt ernados , sem contar portanto a fre quencma dos ambulatorios. ~~ 

• 

. -,~ A Congregação de S . Jo·sé , êõm a valiosa experiencia no s 80 
anos ~f atividadé hospitalar ~ conhecendo , alem do mais).as peculiar i dades do 
nos s~~e io sobretudo em relaçao a o indice cultural , decidiu criar uma escola 

• de auxiliar de enfermeira em S; Paulo . 
. E si não preferiu seguir ' o padrão alto da E~cola Ana Nery} 

. o que s~ria inconte s tavelmen te o ideal , fe - lo atendebdo sobretudo :-

, 

a) - à. ' necess idade urgente de preparar enfermei r as em mai or quantida.de-
b) - a ' dificuldade de recrutar eleméntos para os cursos de a lto padrão­

. c) - a ' possibilidade de aprove itar elemento s bem ori entados e que , por 
circunstancias varias não poder iam atingir ao gr aó .de aI to pa.drão·} 
ma.s capazes de se transformarem- em excerentes enfermeiras auxilia • .. _- ,.", 

res , mediante instruçao ade quada . 
Ora a í está por que entendemos ter ~ado bem avi sado o 

Mini s t erio dé Educação e Saúde quando suge re no ante - projeto a criação de do .. 
'is cursos , um rie a.lto padrão e outro de enfermeiras auxiliares . Oprimeiro com 
a duração de 36 mezes e o segundo de--I8 mezcs ap ~né .. S . 

Es tá redigido da f orma s eguinte o referido ante -proj eto ~-

Le iN . __ DE _ -- DE - DE I947 -
Dispõe sobre ~DenEinQ ' a enfermagem e dá outras provi denc ias • ....... __ .. ...,.... "" . 

O PRESIDENTE DA ~EPUBLICA : 

L#'-
Faço sabe r que o Congresso Naciona l decreta e ~ sEmcion~ a lei seguinte -

- f ' . Art . Ie O ensino da enfe r magem , destinado a. pessoas do séxo emtnlno , com-
.pr cerlàe dois cursos ordinários -

a) . curso de auxiliar de enfermagem ; 



• 

, 
b~ curso de e 

Artº 2º O curso aux duração "'I!'"""r~~ 
-'aulas , compreeJli dos os estagios, de ~~o ,ÇOlíl o regu a.mento 

Artº 3º O curso de enfermagem ~r1r de trinta e seis me ses . 

s de , 
pedido . 

". 

Artº 4º Para matricula,em qual quer dos cursos o candidato apr e sentará:-
a) c erti dão ds registro civil , que prove a id ade minima de dezoito anoS 

e maxima de trinta e oito. 
• b) atestados de sanidade física , mental e de vacinação; 

c) atestados de i done idade moral . 
f ar.agrafo unico: - Foderá a escola ~ xi g ir a comprovação da mat eria atestada 

~ Artº 5º exi gir- se-á , tamb em, para matricula no curso de auxiliar de enferma­
• gem urna das seguintes prova s : 

a~ certi f icado de conclusão do cur so ginasial-
b~ diploma ou c ~ rti f ic a.d o de cu~so de normalista , de dura ção minima de 

oue,tro ano f ' ; 

c) certi f icad o d r CpTIotusão de cur s o comercial básico; 
d) certificado de a provação em exame de admissão . 

1 }aragraf o unico : - "C exame de admissão con s tará de provas de portugues , de 
~ritmetica , d e ge ogr~fía e de Historia do Bra sil , prestado pe r ante a própria 

" ,r s.cola. 
Artº 6 º Para matricula no cur s o de enfermagem é exi gida , a l em dos documentoS 

. ~elacionados no artº 4º , uma dc s s éguintes provas : -
. a) certi f icado de curso ginas ial; 

b) certificArlo de conclu s~o de cur so comercia l tecn i co; 
c) certi f icado de conclus~o do cur s o de auxiliar de enf ermagem com · ' . 

. _e test r,do de um an o , pe lo meno s , de prática profissiona l • 
. ",Artº 7º Ve ri f ica.ndo-se excesso de candida.to s s obre o limi te das mé:t riculas 
tIi ciai s, i3'erã:e t.o r.1-O-S submet.idos ae('}n cur~o .de...._seleção , oue c.an sjará. de prava's 

. e scrite.s de po:r.t~gü~ s , de hi s toria do Bra[~ il , aritmética e noçõas de ciencias 
n::::.turA.if ' de a cordo com o programa el e.bora,do pelo Mini s t erio de EducaçÃ.o e 
"S aúde. 

Artº 8 º .\. matricula em cada cur .... o e em Qua1 0uer época poderá s er cancRl ada 
, -.péla iõ'.dmini s traç ao da escola , quand o a aluna r:,evelar inaptidão ou (, t; eihdocacon-

s elháve l ~ por motivo de ordem mora l ou de sa~d~ . 
Artº 9º O curriculo de cada cur ~ o , o regime escolar , as condições/de promo­

ção e "as de graduação ser~o fixadas em instruções ba ixa das pe lo Ministerio . 
da Educa ão e Saúde . 

Paragrafo unico:-ASinstruçõ e s regularãõ tamb em as condições para o funcioR 
namento dos cursos de post-graduação . .. $A. 

:.Artº IO º Para que um curso de enfermagem ou de auxiliar de enfermageIDYor­
ganize e entre a fUl).cionar , é indispensável autorizéJ.çã.o do Governo Federal, que 

: se proeeesará nos termos do decreto-lei n . 421 de 10 de Maio de 1938 • 
. "Parágraf.o' úÍifco : :A DiTe-toria do EnsÍl'lo Superio'r ' do nd.ni s ierio clr- Eafucação 

e Saúde promoverál;as YHif~es que , ~eunidas em reltório , se râo ~ubmetidas 
-~m pa.rec er de~a,l.liQ:;:i f~ã Q ~ fum,. dM1::HJéM~ão teSaúde , que expedir~ ... p~ttaria 
~ autorize c~o para funcionarnento , valida pelo periodo de 2 ano s letivos . 
. Art O I IQ Decorrido o primeiro 8no letivo , o e s tabelecmmento é obrigado a re­
querer , dentro de sessent adltas , o recontlecimento do cur s o , sob pena de ser cas-- . , sada a autori zaçao . . -, 

Artº I ?º Nao podera ser conce di do reconheci mento independe rtte de parecer 
f avoravel do Oon s elho Naciona l de ~ducaç~.o . 

Artº I 3º Qua.ndo o G. con selha r em razões de nature za didatic [:l. ou de interesse 
publico , o Con s elho Nacional de Educa çe.o poderã propôr a prorrogaçe,o do... ~~ -../ 
t::::-,' ~-~ Co ~ ~ ~ ,... •• ~ ~ , u..., a.~".h-. ~'~ - .>-' 

y #. I 
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na forma da lei , da tr[l.nferencia de alunas 
neg~do o r ec~nhe c imento . 

. 1rtº 14º A aluna que houver conclui do o curso de 
será expedido certificado . l a luna ~ ue Houver concluido o 
g em será p,xpedido diploma . 

, quando 

nfei'magem 
de enferma-

Paragrafo 6nico: - t vedada a expediç~o de certificado ou di ploma por 
cur so n~o ré conhecido . 

' Artº 15º A conce s s~o de reconhecimento de cur s o se fai a med i r nt e decre­
to do i residente da Republica . 

rtº 16º Os cutsos de enfermagem p. tua lmente ~quiparado s passam á cate ­
~oria ne cursos re conhecido s • 

Artº I7º Os estabelecimentos (' ue mAnt~m curs o de enfe r magem ou de auxi ­
·lia.r de enfermagem , autorizFdo ou réconhecido , s er~o f i Eca l i zados d 1 a co rdo 
c om in s truç~o aprovada p~lo Ministro . ) 

Par agr 2fo &nica:- 1t~ nue so j a cri ad o org~ o proprio para cuide r dos as ­
suntos r eferentes a o ens ino de enfermagem , afiscalizaç~o se r ! fe ita por ' 
in spetores itinerantes , diplome.dos em enfe rmae em e sub or dine.dos á ire torip 

.. do l;n s ino ;:-'; up8r !b or ~o Mini sterio Dli: Educaçã.o e Sa6de • 
. ~rt º I8 º A present e l e i ent rará em vigor na data de sua publ icação . 
Artº I9º Re vogam- sc é'.s dispos ições em · contrá,rio . 

Rio de J aneiro , 
REpublica . 

de de I947 , I26º da Ind"pcndencia e 59 º 

,... 
Esta comi SSF-.O rece b u do centro l.ed i co Cearen se , détado de 14 

~ o corrente o seguin t0 Iw'mor j aI , con tendo fuge s tõ c s f obre ç, mp,teri E} , as qua.i s" 
. • or cons tituirem vEü io so subs i dto , forê m tomadas na illeH'or conGi r:c ra.çÊi.o np,~te 

W studo - - -

• 

::I!~N'l"~C L~' I O CE \W~NS~'- ,ua f:Jer1r o I 997 - 'ortro,l eza- ';ear?-

}. ~i' ort ; 1 " za , I 4 elR bril rl c 194'( -
Aó§ . exmos . Srs . da C~mi ss~o de =~du cação e Cultura :-
Do ~ Centco Med ico Cear ense p,travez de. C omi ss~o desirmadp. pela ~ resi den ­

ei a. , omposta dos Drs .: - Jurandir l- ice.nç o (p~~s . ) , Haroldo Juaçabê.. ':~uintilio 
. l' e i x '. r a e J o sé" C a r 1 o s R i b e i r o • 

[ ~ .. sunto : - NOVA LEI ~O:2RE O EMJINO DE ENlt'ERMAGEI,l NC BliASIL; (ante - proj e to) 
Suges tões :-

Centro Medico Cearense pede venia para submeter a o el evad o juizo . ,... -
'de s t a di gna Comissa o algumas sugestoas sobre a Uova. L8i de En s ino iBte Enfe r -
ma.{!em no Bras il , cu jo ' ante - proj eto já" f oi remet ido a o Conbresso Na.c iona l . 

}éliminarmente reconhecemos a. de ficie.ncia de nosso co r po de enferma­
gem- def i cicncia qualitativa e quant itativa- Oe a necessidade prement e de dar 

. a o Pai s es colas de a.lto padrão de enf~rmagem . 
Discordamos todavia dl:!: solução e.conselhada na exposiçaõ de mot ivo s 

a~resentada a.o Senhor Pre s iden te da ~épubl ica. , p e lo Mini sterio ~e Educação e 

~úde . \ . - d"'" 1 ~ ~ · 1· d l' f J'-' 1 d - lt 
1'1. CrlB.çap e ,s co a. IJS o-1.l1Xl l ar "e ~-n E1IIlagem , a em e na o resu a r 

. e.m benef icio economico 8,lgum ,...§:carretaria cer t amente. um a. bai xa de ni vel de en-
s ino . ~ ~I';J:;.. o ~: . 
S~ Artº Iº : - Oensino de nfe rmagem de s tinado a pc~ .. ôas do sexo fe ­

minino , ser~ mini st rA.elo em Cur sos rie =nfe r magem compreeR' 
}/ dendo dois cic l os de dezoito meses ce.da , inclu s ive os es t~gio s , de acordo com 

oregulamento que for exped i do :-
a) Ciclo fundamental ; 
b) Ciclo de ape rf e içoamento . 

• Art~ 2º : - A óonclu são do primeiro ciclo dar~ direi to ao certifica.-
i \.. i 
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" do de Enfermeira Auxiliar (enfermeira de ?º classe , 

do ciclo a.o diploma de Enfermeira (enfermeirad 
§ unico: - E 'vedado a~ Enfermeiras auxiliares o e 

de chefia de serviço de enfermagem . 
Artº 3º : - A admissão ao curso de enf ermagem far-se-a mediant um C 0 1\­

curso .~e. habi~i t ação cujo ... progra~a será fixado e ip~ru õe béü-
pelo ~llnl sterlo de Educaçao e Saude . .; " 

Artº 4º : - Para matricula no Curso de Ehfermagem a canclida a resenta­
rá:- (como no . ~Rtigo 4º do Ante-proj eto em s eu § unico ) 

Assim facilita- se o acesso aos cursos de enferm~gem e se ev~ta a ctação de 
. ' dois tipo~ de ~scola e conse quent emente , a baixa do nivel do ensino . 

E ' mister que os programas sejam organizados de modo a permitir o 
'ens ino gradual nos dois ciclos completos- em si mesmá, ao fim do s quais , re?~ 

pectivamente, as alunas recebam o ensino tecnico ne cessario . eoa dois tipos 
,de enfermeiras previstos :-Enfermeira Auxiliar e Enfermeira biplomada , as 
quais teriam direitos e deveres hiera.rquicamente esta.belecidos . 

Na organização do curriculo de cada curso devem ser corrigidqs 05 

~ inconvenientes do enciclopedismo dos atuais programas e df do maior refevo 
_ á parte t~cni ca , para que se formem enfermeiras com "hab jlitação prati ca" 

• 

. suficiente ao perfeito desempenho da profissão . 
Suger i mos ainda: -
a~, : - h:aior ampa ro f inanceiro ás Escolas já exi s telhte s; 
b) ~- ' Fixação do salário minimo da Enfermeira , remuneração condi ­

( gna que possa atrair para a profissão pessôa s de niyel in~-
lectual e social mais elevados; . 

c) : - E8tabelecer pare, a s isti tuições hospi talares-publicas e 
privadás - a obrigação de contratar pelo menos uma Enfer-

'. 
...-.:" 

meira Diplomada . _._ 

j 
d) :- Q,ue a fiscaIização de que trata o Art . L7 do p.nt e- projeto 

seja feita sem onus pR.ra as Escolas . 
Submetendo estas sugestões ao estude des t a douta Comissão , o Cen­

tro Medico Cearensé tem em vista apenas colaborar pptrioticamente com o 
Gove r no, da :1epublica para o aleveftamento do nosso padrã.o de enfermagem .-

_ ' ' CO ISC' O: -, . 
r. Jurandir Pi ca.mço .'----{4JliFT- Haroldo Juaçaba. ----------

Dr . Q,Uin t ilio 'feixeira . - C~J-Dr • - J osé ee.rlo s Ri be i ro . - -----
'. ' , -
Newton Gonçalves 

~fU"t-.:. ..... 

ANEXO- - -
... 

. , Outra demons raçaa de quanto tem sido deficiente o auxilio fe -
deral ás Escolas de Enfermagem particulares , submetemos ao ês tudo desta Co--missao os seguintes dados fornecidos pe l a Bscola De Enfermag~ m S. Vic ente 

. a e Paula , de Portal eza , Ceará , ref erent es ao ano de I 9 46 . . 
-~ Esta Escola criada pot i niciativa particulAr , com sede propria 

, e jà e q,uipê.rada , cont a 2~tualmant e com 32 alunas , sendo 18 interna s . Desta s , 
'á rl enas 3 contribuinte s com mensalidade de Cr$200 , 00. Vin te e :.,ua tro alunas 
receb em in s t rução inteiramente grat*ita . 

Vale ressalt ar que o corpo docen t e n~.o é remun er ado . 
O deficit or cFmentári o é coberto pela renda de ~ s cola. Domes­

tica s . ::taf a.el e da do r a tronato N. S . Auxili adora • 

• 
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:';SCOLA :;)E ~ 'NJ?ERMAGErv~ ti ; VIC ~~NT1~ DE :L~ULQ 

(Balanço de contas rela tivo ao ~no de 1946) 

Receita:-
SubvenG~.o federal •• . .. . •• 10 . 000 , 00 
I d . ;;~ st e.dua.l • •. • .• •.••• • ••• ~O . 000 , 00 
Id . }unicinal •••••••• •. ••• • 6 . 000 , 00 
~onP tiyo c : ~ •••.. • •••••••• . _ 5 . 4~8 , 88 n ontrlbulç~e s •••••••••••• • . :I . 6J , 
Dftficj t em 3I . 12 . ~6 ••••••• ~7. 75I , 00 

---- ---------

'" . 

Despesa: ­
Deficit em 1. 1 . 46 ••••••• 57 I3 , 90 
Alimentaç~0 .•••• • ••••• . . 5 . 339 , 96 
Luz e força. ••••••••••• •• ~ 1. 453 , 50 
Grat . ~s ~lunas •••••••••• 1. I50 , CO 
Selos e estampilhas ..... 379 , 90 
Transporte . • • • • • • • • • • • •• I . 497 , 30 
Vestuario ••••••••.•••••• 1 . 506 , 16 
Material ................ 887 , 80 
Medicamentos ............ ?84 , 00 
Diversos ••••••••••• • ••••• 3. 600 ,00 
Eventuais ••••••••••••••• 1, 705 ,00 
Combustivel ............. 754 , 00 -------------

YTT------~ __ G--------------------- I20 . 84I , 40 
Os distintos colegas de Fortaleza inicialmente discordam da exposiç~o de motivos apresentad~ u .ao Snr . Fresidente da Republica pelo Mini st ro da Educaç~o , quanto a~ proposito de estabelecer o curs o de Auxi ­liar de Enfermagem. E o fazem reconhecendo :-a deficiencia de nosso corpo de enfermagem- deficienc i a~ r ual i tativa e quantitativa e a ne cessidade de dar ao h'l.is escolr' s de alto pél,drão de enfermagem . ~dL 
Alegam que a criação das Es colB.s ~agem, alem de nn~ resultar nenhum benefi c io economic~- él.carretaria uma baix? do nivel __ do ensino . 
E ~ugerem que o curso de Enfe:rmagem seja um só , m.as com­preendendo dois ciclos , de I8 meses c a.dauum , istcr ~é , u unrlé.mentat·~ e um cj c~p de aperfe içoe.mento e espe c i él.lização. A concluse,o do Iº ciclo dar~ dfu ­reí to a um cert i ficél.do de Enfermeira .. i.uxil i ar( 2º clas se) 8.0 passo 0ue .:.a. do f o segundo ciclo deferiria o di ~loma de Enfermeira(IQ classe) .-As chefias • 

J de "serviço fica~m a cargo da s enfermeirás de Iº classe. . No art i go 3º sugerem o concurso de habilitaç~o para2d-mis ão ---a.o curso , i gual portantoP~s do i s CiElos . 
. E ' di gna dos melhores louvores a iniciativa dos ilustres _ colegas do Centro Medi co Cearense) i nsis t indo pela necessidade de criarmos escolas de Blto ppd rão de enfermagem . Es sa ~ seria , fora de q ual~uer duvjda~ a. soluçãoi melbIDT , a que me lho}' se compade ceria das no ssas aspiraç~e s . Cte io , entretanto , que pouco adi r ntariPIDos da s ituaç~o -p.tu[·l , mantendo o 8.1 to ni vel nas bas c:: s propostas , principalmente em funçao da~ exigen c i a~ i pual no concurso de ;' dmis s~o pFra os dois cjclos . E ' au~ a dificuldade n~o residR na durF ç~o dos curso s , tanto Fcs im cue , submetidas p o mp smo ex, me de J..abi li taç po p,:" rp o ingre sso , ac redi -L o que mui t o POUCê,S .. _ candidatps , talvez nenhuma , preferi:.se con~ entar - f; e com.o Iº c iclo , um,: vez aue , submetendo- se a.o Cllr so por mP18 deZOIt o meses , t erlam P. pre rogatlva ' . ' mA.i0r , oeferidp 20 diploma . 

O emb . re ço essenci a.l reside no recrutame nto . e elementos educa.d os sufi cientemente p E~ra enf renta r o curso de a lto p2drão . E s~o e scas ­'sas ( s cpndi di' tas com a C OlD ~, etencj a exigido. , tie um lado por tue é bE..ixoc- ind p - -o n(l S80 ni ve 1 de instruçe o , o que n r o di screpa dos indices pr r. c, ri 0 ;:- e a1 -fpbet izaç:o e de out ro , justé'; ment e , po r que do numero r e l at ivamen t · ,qllPi,O ce - " e lemen to s , ( ue co mple tam o gr au de prep ro ade(1 ué.do , a IlJé'.i oria ou n; o ,r; ve 
• 
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idade d7 t bp.lh P"~ ou ,s lhe ou tra;:; pb v' de 

. _ 'rf.1~·Y. 1/ .~.~ C/ . 
Of l S. .1(', .... K i u 1 .. na s , et."'"j,.{ikd·q/dldl - ~~ v,· dos a. en f errna{~oem i rrfpoe rn t , mbem i.,;acri ficio ci _ e a sort r , e 

e t a s s6 çumpr~m p l enamen t e , Guand6 in spirad os pelo a l t r u i s lilO ou p' l o de -
votaI.. nto ~ p(, ixonfid c. á I Cf:. i t i ma vOGaG ~o. ' E só es t as dUé;, S condi ções expl ica.m 
c omo n p. Orl E. e .no s E s t<~.d o Uni do's a j á t e mbem B,fON' no ,,~n~, s il, vão se edi-

,. -C é' ~ · f... P. r inagem I ~o ças ~ senhor~s das mai ~ d i s t~n ~2s l com freqUenCia~mas da 
ma. aI t~:_l~essa.o s ocI a l ou lln~age ::: a rl s tocratl a . ", _ 

~ A mode l e.r or ganl zaça.o da Escola Ana Nery ja nos pd . an tou 
~ c on~ ' eravel ment e ne sse par ticular, a travez da alta qualidade da.s suas diplo-

mada.s , antre a s qua.i s o prepa ro t ecnico e a. d i s ciplina s e empar el hem a.o cui-
da.dos o cultive dos dotes mora i s . Gosam por i s so me smo de gr a.nde conce i to , en ... ..:' 

. - -t re os medico s , sa.o di sputadas pp r a as me l hore s colocaç oe s é pr em i ada.s com os 
s ~ larios mai s compe nsadores . 

O nl1me ro des sas profi s sionai s ,~ bas t ant e r eduz i d o , entretFn~ 
tci>, e mui.t o· re duzi do t p..mb em o numero de a lunas mat r iculp.das anue l mente no r e s­
pectivo cúrso : em 1940- ? 3 ; 194 1 - ?4; I 42- 42; 1943 ,- 51 ; 1944 - 29; 1945-,. 
)8 ; I94 6 - 38 i - ~ s la procura ao no s so mais ' conc 0ituado es tabe l e ci men to de en-

i~ ino de enfermagem, deve s er considerada insignificante á f rente das no ssas 
vece s sidades e não vemos , po s itivamente , outra causa par a o jus ti f ica r sinRo a 
Fi r oro sa exigencia da habili taçÊÍ,o no regima: do recrutamento . 
. Eis aí porque não adotamos essa sugestão dos med ico s de 
F~rtal e za , sem embargo do in t eiro apoio que nos me reç a a preliminar. 

Entendemos , pois , que o ante-proj eto esp&sa a. bSa solução, 
cri ando do is cu~ s os , ao encontro de iniciativa da congregaG ~o de S .Jo~~, de 

. ar.aulo . Es t amo s ,.alem do ma i s , por t al f orma conven ci do de que s erá. i mp~ri o so 
~stringir a e].~m.a do preparo , na admissã.o aÓl curso de auxili a re s dy .Enf: 

. fermeira, que a~~~ms , no sub s ti tu tivo ad iante , l ~ ~ ~ I d. i-6po~cla· 
r all j' :~ i q uanto ao c:r\iterio que presidirá aos re spectivos exames . S'erá a f omu-
1,8: habil. para f acili t~r o a cesso ao cursso de menor pad rÊÍ,o , o que s e nã.o obte­
ria mFntenoo a exi gencia igu?.l pa ra O f> dois cursos e mui to meno s a inda pé'.ra 
o çur~o unico de dois ciclos , consoante ?.o proposto pelo Centro Med i co Cear en.-
5e . 

Outra suge s tão da me sma procedencia ~ a que se relaciona .. 
com II o curriculo de cada cur s o , em cue devem ser corrigidos os inconveni en-
do encicfope rl i smo dos A.tu;:ÜS pr o{!.ramas e dado maior s relevo á parte t ecnica , 

, pa .~a que se f orm~m enfermeira s com~bili1aQ.ê:Q_J2r§:1ic§Lsufici ent e a o perfei to 
desempenho da profissão . " - - -

: Tendo prGposto a cri aç~o de um s~ cur s o com dois ciclos , os 
autores da sugestão ãnmit em todavia , os curriculos para cada curso e , portanto 
~ara os dois cursos previsto s no ante - projdo . E, a o que se nos af i gura , a r gu­
mentB.m c ci> m sobradas razões em f avor da tése que estamos defe ndendo . 

E 'inconté s tavel , com efeito , que o preparo r tecnico haverá 
_ sobrelevar na organização de qua l quer curso de enfermagem, uma vez que , em 
hi pote se al~uma se poderia admitir enfermagem t eórica exclu s ivamente . De igua~J 
Pt,")1ab j l i taçÃ.o pra tic ;=:, predominante , ou independente de um gr ande l as tro intele­
tua l , est Fl.rá conforme ao que se e sp ~ ra da enfermeira auxilia r . Outl1o t anto , po­
rem , não se pode af itmar em relação ~s enferme iras diplomada s ou de Iº cla s se, 
entre a s qua is a s6 habilitaçlo tecnica , por melhcl'desenvolvida que o seja -
n~.o rl efe rirá suficiencia ao des empenho da pro f issão . E tan to ma i s verdadeiro 
será i s so , auanto o f a to de se ade s tra rem enfermeirp..s auxili é-". res , prática s , de-

~ . 

ve pond~rar aque t ~mbem , ' s e a pe rfeiçoem no preparo teorico o melhoP ~ 



~A.. 1f - 9- ' ;Ji 1>- ~ 
~s'iv:e }t., as enfermeiras diplomadas (de I2 asse á 

chefia de servi çoa , como tambem a preencher os claros · , l especia-
.· lizado . Ainda a, ~ . est~o da alinea - b) - " Fixaçio do sal~rio mi mo da enfer­

. meira , remuneraç~o condigna qlle possa atrair para a profiss~o p ssoas de ni­
Jvel intelectual e social mais elevados . " - 1W~0 nos pareca que ca iba nos limi­

tes da legislação~ reguladora do ensino da enfermagem . Q,uanto á remuneraçã,o co'n­
d. ign~ , já, a s sinalamo s que a têm rea lmen te as bôas profissionais , t é:,nto as diplo­

.. madas pela :C scola .\na Nery quanto as outras de igual competencja, algumas ex-
trangeiras fixadas nos Estados do sul e até mesmo outras enferm r; ira s pré.tica<':), 
imp r ovi s á,da s , e que se revelam exvelentes profi ssionai s . Cab e asseverar que naõ 

·~é pequeno o numéro de medicos , empregados , ou em principio de clinica , e que au­
f ~rem remuneração inferior á de enfermeiras bem colocadas . Eis porque não pa­
~ece con stitua o sal ario a lto um a tra tivo eficiente para as p~ssoas de nivel 

• int electual e social mais elevRd~ . O val or do salário , álem disso , tem que va-. -Jiar sob [ influencia de outros fatores , meio , situaçao economic~ f inanceira 
do Fais , do Es tado , do próprio estabelécimento empregador e sob retudo variará 
em função da,s qualidFde s personali ss ima s de cada profissional . Especi f icar um 
valor ,fixo pa.ra o diploma ou certificado i mporta , ainda , em estabelecer nos 1) 

hospitais quas i o regime alfabr tico dE burocracia . Se rásujeitar ao "dirigismo 
t m' ram~ social compl exi ssjmo , no qual a i nici a tiva privada m~,ntem a,inda os me­
l~ores estimulos . 

Excelentes e sobretudo muit o oportuna s , no entanto se ppre­
s entam AS suj est~es contidas mos itens: - a) , c)e d) . As medidps correspondentes 
s ér~o aproveitadas no substitl1tivo , cada uma no cap i tulo adeq uad o , o que i mpor­

. t a reconhecrmos : -a) "-que s e i mp~e~ o mp.ior amparo f im:m cciro é,s escolp,s já 
- w s tentes"-eacrescentrmos t amb em , ás que vierem a se r cr iadA.s; b): - a conve­

. 'ncia de estabelecer pfi. !\8.a s in s titui ções hospi t al a,re s publ ica s e privadas 
a ,ol:>rigc:torieda,de de contre.t a r pelo menos uma enfermeira diplomada ; amplia~ 

. essa ob,:trt9ri:.fl.~de ás in s ~itu~ções as ... s~ste&faiS e hospitalares , neo obs­
t ante ~~~êa;~ a real lzaçao da metlitnftrf'sempre que for poss ivel" ;d):­
fiha.l mente seja recomenda,vel "que a fiscalização de que tratEi o art . 17 do 
an te - rojeto seja feit~sem onus para as~Escolas . 

. - / I .' . ---- Independente das sujestoes aprove i t adas e d,as outra s ideas 
defendida s neste pa recer , o substi tuti vo e,diante modificou , .. támbem , o ante­
projet6 , na ordem de dividir a materia relacionada com os cursos . Si o ensnRo 
compreend-e dois cursos , um de enfermagem , que é o principal e outro de a.uxilial' 
de enfermagem ~ secundário , quer- se -nos afigurar que a olas s ificaç~o ha~erá de 
consagrar primeiro o princjpal e a seguir o acessorio . Esse criterio prevale­
c€u tambem no desdobramento dos artigos vinculados á respectiva matefia . 

, Fei tas a.s conside raçe.es que julgámos recl é.mndps pela impor- , 
tA11Jcia do t_ema, pertinente ao presente proce sso , pferecemos a seguir par a estudo 

~ ' déstB Comiss~o elaborado segundo as razões que viemos dE ex-
• por . 

:e 

Artº Iº :- O 
L,,&'-.......,,' .... . 

de I947 

• 
fem w i-

I I • 
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• 

• 

• 

. \ , 

, 
• 

, 

. " 

~\ ... \._H~~ &-.~~~~.-R da/~ h:k~ 
.\",J o Presidente da Republical- ' ,_ " 

\~\ Faço saber que o CODgrS8~)raC~ODal deCreta e eu s8DcioDO a seguiD-

, t\ te lei;- _ 

....... 

~ 

Art.l.-O ensino da enfermagea ~ompre,ende dois 
,~ , 

cursos ordinarios' 
, , 

, ~ . 
a)-Curso de ' e termag .. ~ 

t 
I 
" 

8 )-CUrso de auxiliar d~ enf' • .,. .. 
• ) 

unico.-SerA o ensino 'da enfetlllà 

m&eculiDas, ~. ~n.~~'~ 
-1.e.. (.t I ~~~ 

Art.2.-0 curso de enfe em 

• em escolas t .ai-

42L!;6:u pJ«C!,4 
<.'V~ dL;ti:;A ~. 

trinta e seis meze 

de aula8,compreendld08 

to que for expedido. 

~, ~, taglo8,de acordo com o regulame -
~ ~, 

. . 
, ,. .... .,~. . v' " 

. I:! '~·" . .~' \,\\ -_ ... ' ~ .. \,~ ........ 
Art.3.-0 curso de auxiliar de e.fermag .. ser' de dezoito meses • 

Art.4.-Para a matricula em ,qualquer dos cursos o candidato apresen­

tar'I-
.... "" . 

. • ~ •.•• " ..... ' " lI; b 

a)-Certid.o de registro c1vi1,que prove "a 

anos e maxima de 38, .' 

, 

ental' e de vaeinaçlo; B)-Atestado de 8anidade f1sica e 

, c}.Atestado de idoneidade moral • 

. ~ .unico-PoderA a e.cola exigir a comprovaç~o da materia atest d • 
• 

" 

Art.5.-Para a matricula no curso de enfe_agea ~ exigida,al d •• 

documentos relacionados nO art.4,uma das seguintes proV&sl-

a)-Certlticado d c08e11181.o de curso gi,nas ial J' 

b}-Certlflcado de coneluslo de Cur80 comercial tecDicol · .. 
e)-Certificado de eonclusl.o de curso de auxiliar de enter.maga 

\ 

com ate tado de um ano pelo meno. de pratica profiS8ional. 

dl-Diploma ou certificado de curso de lIormalista,de duraçtl.o -. ~ ..... , ,. 
inima de .. anos. 

Ari~.-Exlgtr,.e-' tambem,para a atricula no curso de auxiliar de 

enfermagea uma das seguintes proYa ,-



• 

• .. 
• 

> .. 

,. 
•• 

.. 
• 

, 

r 

• 

, , 
• 

• 

\ . 

---
• • 

a)CertificadG de conc1uslo .de curso gin si&1, 

b)-Diploma ou certificado de curso de Borma1ista,de durac;1.o 

min1ma de 4 ano , 

.l-Certificado de coac1uslo de curso comercial ba8icoJ 

4)-Certificado de conc1uslo _de cura ~rimAri.,expedido po~ . 

escola of'ici~; 

e l-Certificado de aprovaç~ no exame de admiss&o. 
I 

unico'-o exame de admisslo,preetado perante a propria escola, 

. constarA de prOTa8 sobre noçles de português,aritmetica, 

geogaatia e histeria do Brasil. 

~t.?-Verificaado-.e excesso de oandidatos sobre o· limite d 

tri ula . iniciais no curso de eDf'emagem,serl.o todos eubme-
o " 

• 
tidos concurso de se1eqlo~que constar' de provas escritas 

• • de portugues,de hietorido Brasi1,aritmetica e Doc;~es de 

eiencias naturais,de acordo co. programa elaborado pele Xi­

nisterio da E4ucaçlo e Salde. 
. 

Arl.8.-A matricula .em qualquer doe ·cursos e ea qualquer 'poca pode • 
• 

. " 

r& ser cancelada pela adwlnlstrac;lo da escol quando o alun~ 

revelar 1Daptidlo ou quando 'acoDsélhave1,por aotivo de ord.811 

moral ou de 8a4de. 
, 

Art.9.-0· currioulo 4e cada curso,o regtme' escolar,as condl~'es de 

pr oçlo e a8 de graduaçlo serlo fixadas iDstruç8es baixa 

, .)r dae pelo Ministerio da E4ueaç.o e Sa4de. . 

~tt\i ';'lco-Ae iD.truc;8e~ regularl.o tambem as condiçles p~a o tuDeio-: 

\ 

Demento doa cursos de p6 -graduaç&o,incluiDdo a ent.~~ 

de Sa~de Pub1ioa. 

Art.l0- Para que UIl cureo de ellfe1'llagem ou de auxiliar de niemag • 

ae org8.Jliae e entre a f.uDoioDar.' indispensavel autor.izaçltc 

do Governo Federal,a qual se processarA nos termo do decrt 

to lei .421,de 10 de Haio de 1938. ' 
• 

~ico-A Diretoria de EnSiDO Supe~o~ do Hinlaterio 4& E4ucaçlo e 

5a'de promoverA as verifica.'e. que, reunida. em relatorio, 

serl.o submetid .. ao .Ministro da Ed I. .0 u~expedj 

" 
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, 
• 

_... };/.,' .. . . , 
'\. . ..._ f 

( 

, 

" 

. :;.t' 

y 

,i" 
~-

.. , . 
-- ' rá port~ia de ·'autepiz.a.çlO para func,iemamento,Ta1ida pelo 

~ !'. 
'. 

, -
' ,' . p'erioA' de dO.18 .anos ' 1etl"foe • 
~ . ... • t' . ' \-

. ' Art.ll.-Beoorzldo o pr1meiro ano' l ' i1TO,O estabelecimento "obri-
I •. .. 

, 

gadO à. requerer"de,ntr de 8e 8en~adia."o reconheclaento te 

evso,8ob pena. de ser. cassadà a autorizaç!.o. j 

cORcedido · recoJÍheeimento independente 
• ~ ..... .. ~ f .. . 

de pl 
. -- ...... . 

, . - reeer favorave1 dó 'Conselho Baeionà1 de Edueaçlo. 
. -

. Art.13.-~uando o aconselharem raz~e& deDa.tur~za d'datica ou de ir 

. ,; t~te8se pub1ico"c> ,Conselho ·Wl.ci'onal de Educaçlo poder' pro-
~ 

. . 
l . 

por a prorrogaç!lo " da" autorizaçlo per WIl ano let i vo, cabendo-
:. . :"(' 

lhe.~ai~da,d.~1~1;)na r' f'~~ da 1ei,da traneferencia de ~un( 
• t .... .. .t~ .. . •. -. ..,.,.' ~ -'", .. : 

~egu1armente matriculado.B" quudo negado ereconhecimento .. . 
, 

curso de enfermagem será .E , .. 

, . 'ped1d,o diploma.Ao;:alW1o que hó rver concluido " curso de &u· 
. ' . 

xil.iar ,de e~f~rmagem aer": expêd.ido ,certificado. ' 
'"\ • ': f _ 

~ '. /. 

ieo-~' , ved;ata • expedic;1,c: ~ , . fp1. ma ' ou. e. er~,fcid. por curso 

D1.e reconhecido • . ' M,.:..j' ~m.;~jq~ , .. 
\ . 

. 
f· 

, t ,.l , .-A eOllcesslo de reconhec ento de curso se lar! e41aate dE 
,.;'. 

. , 
".~, . 

pr6Tic ereto do Pres14eilte .. (ia Rep b (!l Bendo . . . , " . 
, ,'.iO ' • 

I 
.... ~. l. • 

" , 
\ parecer ,.provavel 4:0 Coa.., lho 'lfaoiona'l u.C"r.; 

' . .) , 

' Art.16.~08 cur80s '; ~e epfe;-mag : .~uallue*te e.q ~1HiU"f3LCl08 passam 4. cs 
. "' .\' . ,-

. " tegoria de cttrsos"'teccmhecido8 r. 
• • \,i 

. ~ '. 

'-0: . - Ju"t.1'7 .... ÂIS escCl ':':.otie1ais, d'i~~ fe~;,gd~O;D;m~iS de quinze aROS 

• ' . 
de ex1stencia legal,que ma·nté. cursos de auxiliar de eD~er· 

• 
magem,ped rio organizartamb ', oursoe de enfermagem, de ~eol 

, I 

. ... . . , . 

- 1.- Os atuais alunos dessas escolas poder~o r ceber o 4ipl~a a 
. 

q'Qe 8e retere o art.14,desdé que sejam aprovados em todas a8 

materiaIS do currielllo de ZS e.es,de acoM0 com o art.:? . .. -­

§ 2.- O ..Poder Executivo expedir.4 -tDOT regulamento para essaB esco-

las. ". 

". , . 
Art.l,~.-Os e tabe1ocimen1;os qUt! JI- 1la!1't:i cur os de auxiliar d -eater ,. "" 

magem e de eDf~ermagemtautorizados ou reconhecidos, serl.o ti~ • . ' 
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f' 

ealiz8das de acordo 'co instruç~es aprovadas pelo l11ni8tro. 

§ 1.- Es.a fisealizaç"ão ser! executada sem onus allUm para a. es-

colas. 

§ 2.- At' que seja ereado o orgao proprio para cuidar dos assuo, 

tos referentes ao ensino da enfermagem,a fi8calizaç~o será . 

feita por Inspetores itinerantes,diploma4oa em enfermagem é 

subordinados , Diretoria de Ensino Superior de Hinisterio 4a 

Educaçlo e Satde. 

Art.19.~Em cada centro universitario ou s6de de Yaeuldade de Me­

dicina dever! funcionar ,elo enos uma escola de enfermaga 

mantidos os d018 cursos de que trata esta lei. 

Art.20.-A. lDstitu1çles assistenciai. ou hespitalar~.,publica. ou 

prlvadas,contratal'lo DO minimo uma enferaeir.a-di:plomada, - - -

. sempre que houver profissionais em disp~nibilidade. 
• 

Art.2l.-0 Governo Fe %'al sUbvel1cionar' ·todas as escolas de eRfer 

mage que vierem a ser fundada • . no paiz,e diligenciar! no 
• 

sentido de ampliar o amparo finaceiro concedido á.s escolas 

.1' existentes • 

Art.22.-A present lei . entrar' .. vigor Da data de ·sua .publieaçlo 
• 

Art.23.-Revogam-se as disposiç8es ,em contrário. 

Rio de Janeiro, de de •••• , 126 da Indepen-

deneia e 5~ da Republica. ~ 

~~ ( 

Rito Gaertner.-Relator 

I 
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,\:, , - \,~, \ ./ ' ti , .. -, - \", .. 
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---~ \ o en.1n. da enfermagem n. Pa 11, n •• 1I.1del d". .,r. jet. a"reae ntad. 

na ~en8agem n2 20, d. Peder EXecutiT., ~ 15 de jane1r. de c. rrente an. , 
, /\ 
e de grande re leTaanc1a e , ia 1b ili taa, em def1 ni ti ... e , 8 lnat .. .llllça. e r ec.-

nheciment e de esc la s e s pect~ li p.!i di $ , 
# 

ublicas eu priTadas, . fic i aia e 

nl _fi ci aa i I. 

E o mar c~ de wn a n~Ti era na di s seminaçl d ensin da e r~ermagem, , 
flilcjlit~ nd na e . mente a f e r maçl . de .,. r fil8i ctnais cem.o etentes, c emo ta-n .. 

bém i sua multi!Jlic~çl l9 . Prt3 cur .. B ~.luci onir o ~)r blerna qualitatiT& e quan-

ti t a t i v am en te . 
• 

A C. mi ••• de Saúde, recebenàe o lJ resente 'pr o j e t o de l ei , c IDm subi -
-t ituti ... • da C misla. de EduCti çGo e Cultura, a . ~I e11Tir instituiç es es oe-

c ialisadas no asaunt . , com el a S or emwye nd debates ,.,úbl tca. e ice 1 t ando , 
~uge8t~e s de Taarüa s e nt j dades d i. r etanent e int e-re fl8 lidas n. r 'üblem& em f&-

c o , heuve p@ r bem Ii ~res~nt&r 11m nnVfD 8ubs t i t u tiT que l he pa r e ceu maa i s 

com. l e t e melhor aatingi '.1d m .. fin lii ltCÜide desejar1a . 
I 

De inici0 um re r)ti r IJ me receu G referido ~r jeto : f e i o t ~ cante ~ 

obrigliltwr iedtiJe de escq) lis di.' .. ers~s pti r ~ enferme ir61s e e nfermeira s . 

N~ o viu ~ C .)miss~v Y' ~ :dl l!) suf i ci ent e oa re • t&l ae pariiçR brigatõ -

ria, ju~gind - a, mesna , 1ngCeit:yel na e co l as fi ctQ 1~ , exce t~ , natur ~ -
mente aa que exiatti111 .u Tenham exiat1r a ab regime de int erna t • 

Além da di. pendiDsa 11 m.dida, exigind o t urnlii) l'J e horari oa diferen -
I , 

te., d ebrad o nUI"er o de aulas , mai0I' quadre de funci enari es , e Qb il$lettil a 

s e~araçl o plette~da, inexistente em curses uoer i re~ u médi as, e ~e 

• em nada se p de CQns iderar infeI'i "rea a s d ensino de enfe rma geme • 
~ 

No sub titutiTO, ra a present.d , e tá fi Comissl de Saúde . se fi 

de conclua da Cure 

a Curs. de enferaagem, , 
Secundari • 

na exig~ncia d certilicj)de 

A finalidade em Yista é a melh ria d grllu de cultura d_s c.ndid .. -
I 

t S 5 referid 0 curae e, c ~nseque ntemente, a eleTe ç' ~ d <?> niyel intelec-
• 

tual de t d uma ela se 

~urs~ na qniveraldane. 

em entretsnt () e bater oela incl us. , do mesmo 
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:!:.da, porellr. a gra~e' ~ef1elenc1a ;,-e enf'&rme1ros ., s,. haven~o - - - - -- - ~~ angustiante necess1tl~e ~esses profissionais, propoe a ComiSiXJoO uma merr 1-
- - - - -. A , 
rra ~e emergeneia, aceitan=ro,. rrurante um prazo maxima rre sete anos a apresell 

- I - - -
ta~Q" para fins ~e natrivula, ~os c-ert1t1.C8t=fCJS ne curso ginasial, comer-

aial O'U norma~. 

Estabele'c-e~a a projeta a abrigatarie~are ~e fiscal1zacãa,. por parte 
1\ 

~o governa ferrera!, a exemplo AO que existe nas cursos superior" comercial 
I I 

e secun~ariat ha uma sensivel lacuna na questão Aas inspetares, cuja carrej 

1"8. nlIo ~ c'r1a"'a t embora se faça menção rre inspetores itinerantes. 
- - - -

Para que a ensina rra enfermagem Dia rr-escambe no senti.aro- na facilita. -
ção e ;\f'a c'omerc1:alism, possibl11tanrra Q: aparec-imenta ""e neis uma legião "'e 

porta"'o-res ~e rrl:plomas e certiflca"'os, ~ "'e parecer- a Cam1ssio seja cria;ta 

um corpo ;\f'e inspetores Seleclona,rr<ts. 

Para tanta se estat ~e a abrigatOrie;'affa 
- -
"a rriplollB rre e~ermagem, 

;eixanrto a criação complementar ~e uma repartiçãO' espec-ialiZV& , para quan-
. I' 

;to- se processar Q"e ohramento nO atual lIfnlsterio I"'a Enucaç!.a e Saurte. 

üna. lac·~a ~Q anteproJeto remet1fto. pelo i'O,ater Executivn ~ o ref'eret 
• 

... te aO's atuais estabeleelmentas "'e ensino: ~e enfermagem exiistentes no ~a{s e 

aln~'a Dia autor1zaAo5 ou reconhe'c·l~os·. 

Faz:--se mistér pOSSibilitar-lhes a regularização ifas cursos. 
, f 1\ 

.Iti ta ~1"a neeessaria, poiS alguns ~eles - inclusive a -Escola I"'e 

~ermagem Slo José, r1'e SãO' PaUlo,. que ~etl untillO à presente mensagem ~o tiO 

1'\ , ' 

vemo - vêm traba~Q ha tempos,. oonseienclosamente,falta~Q-lhest entre 

.tanto., um ~1SJioB1tivO' legal que lhes faculte a expe;\f1ç!0' ~e ifiplomas e cer-
, 

t1f'1C8J'as,. menlante fiscalizaçãO' par parte ,atos JlO~eres publicos. 

A ncrva le1, viD"0 ao encontro ;tas necess~8?es brasileiras, neste-

setor. ~eve amparar torros qtantos têm se ~e"ican.rto ao 

. rar t~cmicos em enf'erm.gem para o .8rasfi • 

, 
nobre mister ~e prepa 

• O prazer max1mo "'e sete anos para que tO"QS os: hospitais e casas "'e 
, , I 
sauna ~Q Fa~s 'te·nbam na. soa ,.trec;ão ;to serviQ.O ~e enf"ernagem um rtip1oIDat'fa 

'" em. eDrermagem,. por escala, oficia.l ou reoonbee:i~a,. não nos parece provi"enc-i 
• 

exageraifa. 

• 



ti 

• 

• 

L fÃ -3-/r ~ I 

li-D.stem atoalmente na- Pirasn~ hospitais e C8.sas "e 

até- o presente momento 1.300 t'tfploll8;fQS em enrermagem. 

I -
t , 

sau~e. baven"" 

Fae-l1itan"a a presente le1 a rflssem1naçlo: "o- ensino- ~e enfermagem, e 

"oonaequentemente Q aumenta "0& p~rof'lss1onals competentes" : '-e se erer po-"e 
, , I 

ra a Brasil oontar~ ~entro rfe sete anos. com consi""eravel numero ~e enf"ermej 

ms em quantI"-s"e surIeIente para ocupar a- pireção po!: se-rviço-s "e en:terma.ge 

~e to"os os estabelee1mentos: hospItalares, particulare, -, ou Qfi.ci.als: • 
.... 

Subme'\en:fo tais- estabeleeimentos a rigarosa insp'ec~ in1cial e-, pos-

teriormente, à f'1sealizaçãa :permanente e efIcl.ente,. estarl Q paller pl1bliea 

fazen-a obra meritár1a.~ posslbUltanlCl a Ctlop.e'raçãa I'fa element.o put:le:ular 

num setor tão "esampa~Q ~e iniciativas aricials. 

saIa ~as Se· sões Mt ' "omIssão: ~e 
• 

• 

• 



a) 

b} 

enfermagem CQmpreen~e ~ais cursos o~1nár1os. 

Cursa ~e enf'enagem e 0:' Curso ir& auxiliar ~e enfermagem. 

.À~. 2~- U- Curso ~e enf'ermagem tent a ,.uragão ~e 36 meses ~e 8ulas,compr&en 
" 

"... A ~~os os estagUts praticas. !le aoorna com o ..iegulsmenta que :ror e-xp 

, 
O Curso ~e aonliar ~e entet1l&gem sera ~e 18 mese·s. 

Art. 4Cl- Para a ma:1rfe1Jla em qualquer "OS eursos a ca~i~ta apresentará~ 
I 

aI eerti"la ~& registro elvl1~ que prove l~a"e mínima ~e 16 anos e 

mrlne ~e 38; 

b-J ates18f'o ~e sanl"a~e rfsica e mental e "e "l8e1na.çlo; 

e} atestartQ ~e ~onel~a"e DOral. 

e rt.5Q- Para a atrlcula DO uursa- ~e entermagem é ex1g~Q, além ~as eocumen' 

tos lrelaei~as na art. 4G - O' cert1f1eai'Q ~e canclusão "0 CUrsa i Sl 

, 
c~ar1o. 

, 
mico -- Durante Q prazo; ~e sete- anos. a partir ~a publicação "8 presente 

lel, ser: permiti"a, altfm "as eoeumentos relae1a~os no art. 4il , Ul 

"as seguint.es provas: 

al centt"iC8:"o ~e oonelusla ~ cursa ginasial 

b } eel11rlCBt1fO' "'e canelusio ~a cursa comercial 

e} ~lplo'_ ou cert.1f1~a "e curso normal. 

Art. 6Q- Rara a na'tirteuIa no eUlSU ,.e auxiliar "e enrermagem e-rlgir-se-à. 

, 

, 
uma ~a·s seguintes provas: 

a} Cert1f1ev.o ~e conclusão- ~o eursa primário afieial 0:0 reoonbecli 

b) (tert1fi~a ~e aprova.ç!o no emme "e ~m1ssãQ ao primeiro ana 

ginasial. em cursa 01"1e1a1 CID reconhecil'fo' 

c-} Cen 1f1ca~Q ~e aprovação 'no e:xama ~e a,.m1ssãa. 
, , 

O e-:xame "'e ~m1ssão. prestMQ -perante apropria ascala. oonstara 

~e pntvas- sObre noções "6 PQrtu~,. aritmética. geografia e histci. 

ria ~o Brasil • 

.Art. 7~- ~er1:ficaIlf'O--se excesso- "e caDtlfi~atog sobre o ]imite ;fe matrículas 

1nie1als 110 curso "e enfermagem. seria to~os submetl"os a concurso 
• , 

~e seleç!o. elabor8f1'O :pelo orgia campetente l ~a Jfi.n1stéria: ~a ~uoe . 

ç!o e sa&'e. 



• 

,I' 

• 

, '. 

• 
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Art. Si O Begulamento: ~lspont sabre o eurric 01 um ,. Q regime 

esoo'lar~ as oon"lÇÕ;es "e promo,çãa e a,s ~e gra"uação. o rune:1cnameI 

ta ,.os cursos "s post-graffuação'~ inelom,.o a enfermagem ffe sa~e 
, ... 

Itobliea, bem ,eomo as instruçoes para se obter a~or1zaqã(l ffe f'un . 

eionamen'ta "aa re:feri"os eursos. 

Art. 91- fi Re-gula1DentQ ffe que fala a presente lei ~everá ser expe~i"o pale 
, 

poffeT compete-nte,. "entm "0 pra~o lmprorrogavel ,lfe 90 "lls,a oou-
, 

tar ,.a p,ubl1caÇ"ãe ~ presente le1. 

Art. !OG- Rara que 

organize 

tJIIl cursa "e ent&nnagem ao ,lfe auxiliar "e ent'ermagem. se 
, , .. I 

e entre a rtmc-ianar e iMispensawl autar1:aaçao' p.revia 

. _---

. , ~ 
~a Goftma ~era1t a qual se proC8ssa,ra ms terms ~o regtllameJ 

ta a que se ref'ere a art. ao- ~esta. le1. ' 

Á n1re1ar1a (!o ans1no S.uperior tlta .'n1st~rlG ~a ~ooaç!Q fI Saúrrl 

pt1b!1ea praD)vent as veri.t1eac;ãe-s que,. reuni"as em relatório, se-

ria submetl"as, 0011 parecer, 8a Ministro "8 ~ooa.çaa e ~~e, o 

qual expe,.i.rtl portaria ~e auta-r1!!açãa para f'une:1onamento, úli"; 
l --~ 

pelo peria,lfa "e "015: anos. " ..... , 
Ad.. 111.- necorrida Cf pr1me1m ano letlw,. o estabelecimento e obr1~Q a 

requerer t rtentm "e sessenta ,lfias" Q reconhee:1mento ~o cursa, se 

pena ~e ser eassa~a a aotortaaçla. 
, j\ 

.Ari.. l~- Q.oa~a o- aco.nselbarem razões ~e natureza "i~atiea ou rte interes, 

Art.l30-

p·~loot a uonselba ttac10nal "e ~ueação' po,.erd propor a prorro: 

910 ~a autorizaç-ãa por um anO' let1m~ cabeDlfo-lhe, ain"a" "eci,lf : 

na ft1rma ,lfa le1" transf'eralc'1a ~e alunos regularmente uatricula' 

"05:,. qua~Q IlEJga;tQ reconhecimento • 

.Ao aI UDO que haover canclu[~a o curso "e 
, 

enf'eruagem sera e.rp&f' 

~o ~1,.loma; aa que hauver CQnclui~Q. o cursa auxi11ar "e en-
, 

f'&rnagem sera expetIJi~o. cert1f"1cai'a • 

.árt.l4A- Ã ooncessló. "e reconhecimento ,lfe curso se fará me~iante- ~eareta , 
~ . " 

1'res~ent:e ""a .Republiea t sentIJa tn"ispensavel :previa parecer ~VO' 

• 
I 

ravel "'o liOIlselho .Nacional ~e ~~ueaç'iO' • 

.árt.15Q- Os eurso's ~e eDrermagem atualmente equ1paraf'os Plssam à categar1i 
• , 

"e c:rursOS' reoonheci"o s. 



• 
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" 
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Art. 16il. Os att18.1s almas rras escalas oficiais rre enf'ermagem, uma vez ar· 

ganiza~Q. Q eurso rre en:rermagem, porremo' nae ber o rJiploma a que 

se ref"e re o art. 13, 

ri.as rr o O'urrÍc uI o rr e 

. , 
rresrre que sejam apI'O"Ia~as em torras as _te· 

O Porrer .t!lxecutivo expe~irá novo regulamento para essas escalas'. 
/ 

Os Efstabeleelmento's quer mantelm cursos "e auxiliar rre enf'ermagel 

e rre enre·rmagem,. autQr1~os QU reconheci"os, serão- .r1sealizarras 
,.... inst .. ,-rre aeo.~o: oom as ruqoes aproV&tlas pelo M1niater1o: rra ~ ucaçac 

e QatÍfe PÚblica. 

, III - iltssa fiscalização sed executS:t'a sem anus algum para 8 .S asca las. 

~ ~ - kt~ <lua se-ja er~a (l ~ prc(prio pa.ra cui"ar ;fas assuntas re:tart 

tas ao· ensino "e enf'errragem, a fisealizaç!a s'enã f'ei ta por inspetoI'E 
, 

itinerantes rriploma;fas em enf'ermagem a subo~ina"o-s a L>lretoria. da J , 
sino Superior If (1 111 D 1st &ria .:ra .lSI" uea.çla 8- Sa ~ a. 

-In. 180- LIDa vez. inatal~o Q círgão pro:pr1o na Ministério .:ra l!irrueação e Si 

rrs se~ reallza.:ra pro~ .:re hablIitaç!a para. (] preenchimentO' ~as fun-
, 

ções rre inspetores ~e que f"ala a presente le1,. seIV'a obrigatarla a 

• all-resentação .:re ~lploma .:re enfermagem PQr- escola afieial ou reconhec 

;ta. 
- 'L~..(._ , 
e~l- , unlco- O Kinisteria ita b;t=fucação e ~~e baixará as instruções para o refe 

rl~o concurso-. 

Ãrt. 19Q- ÀS atuais escolas rre enternagem. au rre auxiliar .:re enrermagem aiI 

não autor1za.:ras ou reconheailfas, exi~tentas no: país, nesta ~atat ite 

ve·rio re'quere-r, "entro ~e sessenta ~ias rre publicação: na presente] 

-- , . a resp-e-ctin autorização' "'a Governo- Fene-ral. 
r .k- \MM."- - -

~f""~'f§' ÓÀ19Q - será concre.:rl.:ro Q reconhecimento- ime;f1ato l1ma vez- que a autori.:ra,: 

~ncarregarra na insveçia oamprove estar a rer9ri"a escola ~entro' na~ 
• 

engenci&s ~a presente la1. 

krt. 200- iSm ca,na Centro lbivarSi.tárfa <:l1I sérre ~e .h3cul.:ra.:re ..-& !4.elflc1na 

of'içials 
, 

rrevera f'uneionar uma escola ;fe enfermagem, mant1;foS as 

• ;fo1s C'UrSas ~e que- trat.a esta lei • 

• 



• 
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c 
~ecQrr1~os sete anos. S6 po~erãa oontratar n1ploma~os pam a ~i-· 

reçãa ~os seus s6"rvigos ~a enfennagam. 
, A 

~rt. :aao.. O Governo F'eneral subvencionara ta~as as e'Scala.s .:fe en.f"ermagem 

que viera : _ se-r funra;ras na· país,. g .:tl11genc-1a.rá no sentira rfe 
, , -

ampliar- a amparo ttnance1m oonC9~1~cr as esoolas ja existentes. · , 
. .Art. 230.- Fiea c:r Governo' autctnza.:tQ a promover a abertura rre crérrita suple­

mentar para O' pagamento ~a sal~ria /las inspetores. 

Art. MQ.- A presente lei entrará em vigor na nata rre sua publicação. 

Art. 25;Q- .Revogam-se as ~iapo'si~es em. contrário • 

• 

, 
• 

• 

• 
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, R E L A T 6 R I o ---------

o peesente processado decorrente da mensagem ng 20, de 
/I 

15 de Janeiro de 1947, versa sobre o ensino de enfermagem. 

A douta Comissão de Saúde apreciou o documento do Go-

" verno e elaborou um substitutivo, constante de fls. 
- , , 

Todo o seu articulado cuida de materia tecnica de ensi -
, ~ -no e saUde, sobre as quais nada tem a opinar esta Camissao. 

, , 
Os arts. 22 e 23, porem, tratam de materia financeira; 

e, da forma em que estão redigidos não podem merecer aprovação. 

As subvenções são concedidas anualmente até que se legisle em 

definitivo sdbre o assunto. 
, - , 

Quanto ao credito para pagamento de salarios de inspec-

tores, não se conhece o seu montante. 
, 

loo1hor sera aguardar-se o 

" pronunciamento posterior do Governo, quando tiver de proceder 
, 
a 

/~. ~~ 
/. ,/"- ...., 

a,. ~~ 
Sala. "Antonio Carlos ti, em' ~j/l 1948 

d." execução da lei. 

PARECER 

A Comissão de Finanças ,manifesta-se, favoravelmente, ao 

Projecto oferecido pela Comissão de Sáude 
, 

Pública, na conformi-

dade das conclusões do parecer do Relator. 
~ 

Sala ffAntónio Carlos", em / de J=an:eiro de 1948 

,P!'esidente 

"Relato!' 

, 




